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Sentença  

 

1. Suma do pedido. 

 

A autora pediu a antecipação dos efeitos da tutela para participar do Curso de Formação da 

Guarda Municipal. Requereu a anulação do ato administrativo que a desligou do concurso em 

virtude do exame psicotécnico. Disse a autora que foi aprovada em todas as etapas do 

Concurso da Guarda Municipal, porém inadvertidamente sem critério técnico-objetivos 

elaborados no laudo medico psicológico foi considerada inapta para o cargo. Aduziu, que os 

testes realizados são ilegais pois não são observados as determinações do Conselho Federal de 

Psicologia. Juntou documentos (f. 17/63). 

 

2. Suma da resposta. 

 

O réu ofereceu a defesa de f. 85/96. Preliminarmente pediu a inépcia da inicial por inexistir a 

causa de pedir e o litisconsórcio. Sustentou que as demais candidatas ao cargo público devem 

ser chamadas devido ao item 5.1.2 do edital. Disse que, a candidata não impugnou o edital 

logo após a sua publicação na imprensa oficial. Ressaltou que a autora não cumpriu o requisito 

objetivo do edital do concurso, pois o fato de ter sido aprovada na primeira etapa não lhe dava 



a garantia da permanência, pois restou inapta em etapa subseqüente. Ressaltou que a autora 

interpôs um recurso administrativo e foi avaliado pela segunda vez por três outros psicólogos 

que confirmaram a avaliação anterior. Aduziu que o exame elaborado em consultório 

particular não possui validade jurídica. Juntou documentos (f. 97/98). 

 

3. Principais ocorrências. 

    

O Juiz indeferiu a liminar (f. 64/66). 

Foi negado seguimento ao Agravo de Instrumento interposto, considerado prejudicado. (f. 

107/113) 

Foram juntados aos autos os documentos de f. 142/151. 

Na audiência de conciliação não se obteve êxito. (f. 119). 

A prova pericial produzida nestes autos se encontra às f. 155/162. Esclarecimentos da perita 

nomeada pelo Juiz às f. 172/178. 

O Juiz indeferiu a produção de nova prova pericial (f. 182). 

 As partes ofereceram razões finais escritas. 

        

4. Fundamentos. 

 

É adequado o julgamento no estado em que se encontra o processo. 

A meu sentir, a regra objetiva do edital, porquanto razoável e legal, não pode ser mitigada pelo 

Poder Judiciário, que não é investido da competência para decidir qual seria a melhor 

qualificação para o exercício do cargo de Guarda Municipal de Belo Horizonte. Ressalte-se que 

a autora não provou que impugnou o edital previamente. 

É por demais conhecido o princípio da vinculação aos termos do Edital aos concursos públicos. 

No sentido inverso do raciocínio sustentando pelo requerente, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a intervenção do Poder Judiciário nos atos que 

regem os concursos públicos, principalmente em relação à observância dos princípios da 

legalidade e da vinculação ao edital. Não se trata de revisão dos critérios estabelecidos pela 

banca examinadora, mas, sim, de dar ao edital do certame interpretação que assegure o 

cumprimento das regras nele estabelecidas e em relação às quais estavam vinculados tanto a 

Administração quanto os candidatos (1). 

Além disso, não se pode olvidar que constitui interesse público subjetivo que todos os 

candidatos sejam tratados equitativamente, sem que se abra qualquer exceção que poderia vir 



a ser encarada como odioso privilégio concedido àquele que procurou o Poder Judiciário; 

cometendo-se, assim, indisfarçável injustiça com a multidão dos pré-excluídos, que 

observaram desde o início a regra do edital. Não considero justo e jurídico que a requerente, 

após se submeter ao concurso e à regra incidente, procure que o seu caso receba beneplácito 

diferente de outros, sob pena de se ferir o princípio da impessoalidade; bem como porque a 

autora não foi capaz de sustentar nem de demonstrar que são errôneas  suas características 

indeferidas pelo  laudo do exame psicológico realizado. 

Não vislumbro ilegalidade no teste psicológico, previsto no edital, pois foram estabelecidos 

critérios para avaliação. Além disso, foi dada oportunidade ao candidato com a reavaliação por 

outra equipes de psicólogos que também o consideraram inapto para a função. 

No caso dos autos o laudo pericial não se sobrepõe ao laudo realizado pela equipe de 

profissionais responsáveis pela aplicação do teste em todos os candidatos, conclui-se que 

conforme os dados elencados pela douta perita à f. 176 o exame PMK permite avaliação do 

candidato apto a exercer o cargo de Guarda Municipal. Sendo que, a prova pericial atendeu a 

finalidade que se destinava ao confirmar na f. 162, que a autora não apresenta característica 

para o exercício do cargo. 

É intuitivo que pessoas com características demonstradas pelo laudo psicológico de f. 143 não 

possam exercer o cargo de Guarda Municipal. 

O Superior Tribunal de Justiça (2) já decidiu que é requisito para investidura em alguns cargos 

públicos a aprovação no exame psicotécnico. Para fins de investidura em cargo de Guarda 

Municipal, afasta-se qualquer ilegalidade cometida pela Administração Pública no que tange à 

negativa de posse ao candidato não habilitado. O art. 12, § 1º inciso VIII do Estatuto da Guarda 

Municipal de belo Horizonte traça apenas os requisitos mínimos exigíveis para a atuação do 

cargo como  : ser aprovado em todas as fases do concurso público a que se candidatar, 

conforme o regulamento desta Lei, especialmente em processo de avaliação física e 

psicológica, bem como no curso de formação específico da GMBH. 

Assim, o pedido inicial não merece prosperar, uma vez que o autor não demonstrou que 

possui a exigência mínima para exercer o cargo. 

 

5. Dispositivo. 

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, condenando  ... a pagar as custas processuais e 

os honorários de advogado do advogado do réu, que fixo em R$ 2.000,00, suspensa a 

exigibilidade do pagamento (3) . 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 



Belo Horizonte, ... de 2010. 

 

Carlos Frederico Braga da Silva 

30º Juiz de Direito Auxiliar da Capital 

 

NOTAS 

 

1. RMS 28854, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09.06.2009. 

2. ROMS 200400875910 . Min. Felix Fischer ς Data de Publicação : 01/07/2005 

3. Art. 12 da Lei nº. 1.060/50. 
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Sentença  

 

1. Suma do pedido. 

 

A autora pediu a declaração da nulidade dos quatro autos de infração de trânsito mencionados 

na petição inicial. Sustentou que o seu veículo foi indevidamente autuado por estacionamento 

irregular, pois, em todas as quatro situações, havia colocado o rotativo no vidro do automóvel, 

em local que permitia o estacionamento por até cinco horas seguidas. Disse que as defesas 

apresentadas na esfera administrativa não foram acolhidas sem a observância das garantias 

constitucionais da ampla defesa, contraditório e do devido processo legal. Requereu a tutela 

antecipada para que seja expedido um oficio ao DETRAN/MG para que se proceda à expedição 

do CRLV/2009. Juntou documentos (09/28). 

    

2. Suma da resposta. 

 

A empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A-BHTRANS ofereceu a defesa de f. 

34/37, alegando que cumpriu todas as exigências legais para aplicação das penalidades, 

conforme as Notificações das Autuações e Notificações das Penalidades juntadas pela autora, 

o que demonstra que fora oportunizado o exercício da defesa. Sustentou que as multas foram 



aplicadas porque o rotativo foi remarcado. Argumentou que as folhas de rotativo juntadas na 

inicial não constituem provas inequívocas capazes de elidir os Autos de Infrações de Trânsito 

elaborados por Agentes da Autoridade de Trânsito, pois estes são revestidos da presunção 

juris tantum da verdade inerente aos atos administrativos. Juntou documentos f. (38/60). 

3. Principais ocorrências. 

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido apenas para suspender a exigibilidade das multas (f. 

29). 

A autora impugnou a contestação e reiterou o pedido inicial. 

A decisão de f. 66 declarou encerrada a instrução. 

 

4. Fundamentos. 

 

Não foi oferecido recurso contra a decisão de f. 66, que indeferiu a produção das provas 

postuladas. 

Observa-se que as multas emitidas pela empresa requerida foram precedidas de notificação 

prévia da infração, conforme as provas de f.16, 21 e 24. Além disso, a requerida trouxe aos 

autos os documentos que embasaram as autuações impostas à requerente (f. 38/59). 

Os atos administrativos praticados pelos agentes de trânsito quando da aplicação das infrações 

são revestidos da presunção de veracidade e legitimidade, cabendo o ônus da prova da 

invalidade ao condutor infrator (1) . 

Destarte, para a anulação de um ato administrativo, é imprescindível que o ato impugnado 

seja eivado de ilegalidade e abuso de poder, o que não foi demonstrado no caso concreto. 

Tendo o agente concluído pela adulteração do rotativo (ticket faixa azul), competia à 

requerente demonstrar o equívoco. 

 

5. Dispositivo. 

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial. Condeno a autora a pagar as custas 

processuais e os honorários de advogado, que fixo em R$ 2.000,00, suspensa a exigibilidade do 

pagamento, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 



 

Belo Horizonte, 01 de março de 2010. 

 

Carlos Frederico Braga da Silva 

30º Juiz de Direito Auxiliar da Capital 

 

NOTAS 

 

 1. 1.0024.07.521956-8/001(1) Númeração Única: 5219568-77.2007.8.13.0024, Relator o Des. 

Wander Marotta, j. em 26/08/2008 
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Anulatória e multa 

 

Vistos, etc. 

 

... e ... ajuizaram ação ANULATÓRIA DE MULTA DE TRÂNSITO em face de ... sob alegação de 

que a primeira é proprietária e o segundo é condutor de veículo objeto de notificação em 

razão de infrações de trânsito consubstanciadas em estacionar veículo em desacordo com a 

regulamentação e de dirigir sem a utilização de cinto de segurança. Negam que o veículo 

estivesse sendo conduzido sem a utilização do cinto de segurança. Argumentam que às 17h10 

foi multado porque o veículo estava estacionado irregularmente e às 17h25 foi multado por 

dirigir sem a utilização de cinto de segurança. Negam que o veículo tenha sido conduzido sem 

utilização do cinto de segurança. Pediu o processamento até final procedência com o 

cancelamento da infração nº ..., objeto da notificação nº ..., com o cancelamento dos registros 

na autuação. Requereu liminar para suspender a exigibilidade da multa. Reclamou a citação do 

Município com litisconsorte passivo necessário. Pede a gratuidade, requer provas, atribui à 

causa o valor de R$ 350,00 e junta documentos. 

A liminar foi indeferida (fl. 16). 

A ... contestou e juntou documentos (fls. 19-50) alegando, em síntese, que Maximilian 

Gonçalves de Magalhães é parte ativa ilegítima porque está qualificado como condutor, mas 



que o condutor não está identificado. Afirma que o auto de infração goza da presunção de 

legitimidade e veracidade, de modo que cabe à parte o ônus de provar o fato desconstitutivo 

do ato administrativo. Afirma que os Autos de Infração foram lavrados obedecendo todos os 

requisitos legais em razão de infração ao art. 181, XVII do Código de Trânsito Brasileiro em 

razão de fato constatado por agente de trânsito na Avenida ......, nº ......, no dia 02.4.2007, às 

17h10, cuja infração não está sendo contestada. A impugnação se refere apenas ao Auto de 

Infração nº ... por infração ao art. 167 do Código de Trânsito Brasileiro, praticado na Av. ... no 

dia 02.4.2007, às 17h25. Reputa válidas as duas infrações imputadas que foram lavradas de 

acordo com a lei. Afirma que é perfeitamente possível sofrer uma multa às 17h10 e outra às 

17h25 em locais distintos. Reputa legal e válido o ato administrativo. Pede a improcedência da 

pretensão e junta documentos. Ainda requereu o julgamento antecipado. 

O Município de Belo Horizonte também contestou e juntou documentos (fls. 51-63) alegando 

em preliminar que é parte passiva ilegítima porque não foi o responsável pela aplicação da 

multa, cujo ato foi realizado pela BHTRANS que tem personalidade jurídica. Também alega que 

Maximilian Gonçalves Magalhães é parte passiva ilegítima e que não houve identificação do 

condutor. Pede no mérito a improcedência. 

Os autores replicaram reiterando a pretensão inicial de anulação das multas (fls.64-65). 

Na especificação de provas a ..... requereu o julgamento antecipado e os autores requereram o 

depoimento pessoal (fls. 67-68). 

A preliminar de ilegitimidade ativa de Maximilian Gonçalves Magalhães e da ilegitimidade 

passiva do Município de Belo Horizonte foram acolhidas (fls. 71-72), designando-se audiência. 

Em audiência (fls. 79-84) foram tomados os depoimentos pessoais das partes e inquirida uma 

testemunha. Em debates orais as partes reafirmaram suas pretensões inaugurais. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Trata-se de ação ANULATÓRIA que depois das exclusões mantém como partes ... em face de ... 

na qual questiona multa que lhe foram impostas. 

O ponto controvertido deste processo se resume praticamente quanto à existência do fato. A 

questão pode parecer bastante simples, porque em tese implicaria apenas na análise da 

ocorrência ou não da infração. Contudo, não é bem assim. 

Os atos administrativos se sujeitam aos pressupostos de existência, validade e de regularidade, 

a exemplo do que ocorre com atos jurídicos em geral, mas estes possuem como atributos a 

presunção de legitimidade, imperatividade, exigibilidade e a executoriedade. Somente com a 

análise do alcance desses atributos, especialmente quanto à presunção de legitimidade, 

representado pela fé pública é possível analisar com segurança o ponto controvertido e avaliar 

o valor da prova produzida nos autos. 

A competência da ..... assim como a regularidade do procedimento administrativo não estão 

sendo questionados, razão pela qual não se justifica a análise desses aspectos. 



Dos atos administrativos 

A fim de melhor compreender o desdobramento da interpretação a ser dada à matéria, para 

demonstrar a coerência na solução que se pretende dar à espécie, faremos algumas 

considerações rápidas sobre a conceituação dos atos administrativos, seus pressupostos e seus 

atributos. 

O ato administrativo pode ser conceituado genericamente, de acordo com Celso Antônio 

Bandeira de Mello, como: 

Declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes - como, por exemplo, um concessionário 

de serviço público), no exercício de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências 

jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento e sujeitas a controle de 

legitimidade por órgão jurisdicional. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 

Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 359). 

Os elementos básicos exigidos para a validade dos atos administrativos são o agente, o objeto, 

a forma, o motivo e o fim. Além disso, o ato administrativo tem como atributos a presunção de 

legitimidade, a imperatividade, a exigibilidade e a executoriedade. 

O processo administrativo, de acordo com Maria Sylvia Di Pietro, se sujeita a alguns princípios, 

que identifica como sendo: 

"os princípios da publicidade, da ampla defesa, do contraditório, do impulso oficial, da 

obediência à forma e aos procedimentos estabelecidos em lei. E existem outros princípios que 

são próprios do direito administrativo, como o da oficialidade, o da gratuidade e o da 

atipicidade". (Direito Administrativo, 12ª ed.. São Paulo: Atlas, 2000, p. 487). 

Nada impede, contudo, que o ato administrativo seja questionado judicialmente, a fim de 

discutir vícios na sua formação ou mesmo a existência do próprio fato. Para tanto é necessário 

analisar os limites do controle jurisdicional dos atos administrativos, matéria que tem gerado 

bastante polêmica em doutrina e jurisprudência. 

Do controle jurisdicional dos atos administrativos 

Sempre que se analisa o controle jurisdicional dos atos administrativos aqueles que defendem 

posição mais conservadora defendem a tese totalitária e dogmática de superioridade da 

administração pública, com a sustentação de que os atos administrativos comportam revisão 

apenas no que respeita aos aspectos formais e extrínsecos. 

Contudo, a concepção mais moderna é um pouco diferente, porque analisa a matéria dentro 

do Estado Democrático de Direito, sustentado na unidade jurisdicional e na inafastabilidade da 

jurisdição (CF, art. 5º, XXXV). 

Dentro dessa concepção, reconhece-se a necessidade de o Poder Judiciário perquirir não 

apenas quanto ao cumprimento das formalidades extrínsecas formais, mas também a 

verificação dos requisitos substanciais do ato administrativo, com a análise dos pressupostos 

tanto de fato e de direito que levaram a sua formação, em razão da legalidade estrita que 

vincula a administração pública. 



De acordo com Cretella Júnior: 

"Se em qualquer operação administrativa, ocorre injustiça, inoportunidade, irrazoabilidade, 

inconveniência, nada pode fazer o Judiciário, mas se o defeito é formal, impõe-se a imediata 

correção." (CRETELLA JÚNIOR, JOSÉ, Controle jurisdicional do ato administrativo. 4ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2001. p. 213). 

Conclui ensinando: 

"... deve acentuar que o controle jurisdicional dos atos da Administração Pública incide só, nos 

aspectos da ilegalidade e do abuso de poder das autoridades, ficando fora, totalmente, 

daquele controle o terreno do mérito do ato administrativo, imune à apreciação do Poder 

Judiciário, precisamente por tratar-se da discricionariedade administrativa, campo reservado à 

Administração, único juiz da oportunidade e da conveniência das medidas a serem tomadas, 

mas interdito a qualquer ingerência de outros Poderes." (CRETELLA JÚNIOR. Op. cit. p. 246.) 

Ainda de acordo com Cretella Jr.: 

A orientação do Supremo Tribunal Federal firmara-se no sentido de apreciar apenas as 

questões de competência e os aspectos formais do inquérito, mas a seguir a Egrégia Corte 

rompeu com esta tradição, firmando princípios opostos, ou seja, de que é possível o reexame 

da prova, contrapondo-se-lhe novas provas, produzidas em juízo. Tendo evoluído, em direito à 

outorga de maiores garantias às liberdades públicas, nossos magistrados máximos decidiram 

que a defesa é ampla e irrestrita. Deixa-se a película do ato, aprofundando-se até o âmago da 

pendência, na procura de todos e quaisquer fatos, no deslinde integral dos motivos 

responsáveis pela edição do ato administrativo. (CRETELLA Jr. José. Dos atos administrativos 

especiais. Rio de Janeiro: Forense, 1995. p. 302). 

Confira-se pronunciamento do STF: 

CONTROLE JURISDICIONAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, QUANDO ILEGAIS OU ABUSIVOS. 

POSSIBILIDADE. Não viola o princípio da separação dos Poderes a anulação de ato 

administrativo que fere a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

Precedentes: REs ....., Relator o Min. Maurício Corrêa; e ....., Relator o Min. Moreira Alves. 

Agravo desprovido. (AI-AgR ..... - BAHIA - AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): 

Min. CARLOS BRITTO Julgamento: 08/03/2005 - Primeira Turma) 

Ainda com base em Cretella Jr.: 

"A atual ação de finalidade condenatória, que substitui a antiga ação cominatória, pode ser 

empregada sem restrição contra o Estado, a fim de que se processe o controle jurisdicional dos 

atos da Administração, para que o Poder Judiciário, sempre que ocorra ilegalidade ou abuso de 

poder, ordene a prestação, a) de dar coisa certa, b) de dar coisa incerta, c) de fazer, d) de não 

fazer". (Controle jurisdicional do ato administrativo. 4ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 

507). 



Acontece que a discricionariedade da administração pública tem limites na razoabilidade, na 

proporcionalidade, na lealdade, na boa-fé e na igualdade que são critérios que devem ser 

avaliados nas ações anulatórias. 

Bandeira de Mello pondera o seguinte sobre o controle jurisdicional do ato administrativo: 

A razoabilidade - que, aliás, postula a proporcionalidade - a lealdade e boa fé, tanto como o 

respeito ao princípio da isonomia, são princípios gerais de Direito que também concorrem para 

conter a discricionariedade dentro de seus reais limites, assujeitando os atos administrativos a 

parâmetros de obediência inadversável." (MELO, Celso Antônio Bandeira de. 

Discricionariedade e controle jurisdicional. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 1993. p. 96.) 

Deve ser acentuado que esse controle da razoabilidade e da proporcionalidade será analisado 

no aspecto da moralidade e finalidade, para apurar se o ato discricionário não se desdobrou 

em arbítrio, redundando em ilegalidade e abuso de poder. 

Quanto à revisão do processo administrativo disciplinar, Hely Lopes Meirelles escreve: 

Permitido é ao Poder Judiciário examinar o processo administrativo disciplinar para verificar se 

a sanção imposta é legítima e se a apuração atendeu ao devido procedimento legal. Essa 

verificação importa conhecer os motivos da punição e saber se foram atendidas as 

formalidades procedimentais essenciais, notadamente a oportunidade de defesa ao acusado e 

a contenção da comissão processante e da autoridade julgadora nos limites de sua 

competência funcional, isto sem tolher o discricionarismo da Administração quanto à escolha 

da pena aplicável dentre as consignadas na lei ou regulamento do serviço, à graduação 

quantitativa da sanção e à conveniência ou oportunidade de sua imposição. O que se nega ao 

Judiciário é o poder de substituir ou modificar penalidade e deve ser confirmada, ou é legal, e 

há que ser anulada; inadmissível é a substituição da discricionariedade legítima do 

administrador por arbítrio ilegítimo do juiz. (Direito administrativo brasileiro. 17ª ed. São 

Paulo: Malheiros, 1992. p. 596) 

No caso de infração de trânsito, inexiste qualquer discricionariedade. O ato da administração é 

vinculado. O valor das penalidades se encontra estabelecido concretamente na lei. 

Embora o controle jurisdicional da atividade administrativa não possa, em princípio, ater-se ao 

mérito, na análise dos vícios é necessário apreciar a razoabilidade e a proporcionalidade, 

porque são garantias individuais donde se extrai da igualdade, impessoalidade e moralidade. 

Do direito ao contraditório e à ampla defesa 

A Constituição Federal de 1988 institui no art. 5º, LV o direito ao contraditório e à ampla 

defesa nos processos judiciais e administrativos, de modo que deve ser assegurada a ampla 

dilação probatória e o combate a todos os elementos de prova carreados aos autos. 

O contraditório e a ampla defesa não significam a mera possibilidade de se defender e 

recorrer. Ao administrado deve ser assegurada a produção de todas as provas necessárias para 

desvendar a verdade, podendo exigir da administração pública a prova do fato constitutivo da 

obrigação que lhe é imposta. 



A supremacia do interesse público com a possibilidade de praticar unilateralmente atos 

administrativos revestidos da presunção de legitimidade (fé pública) justifica-se apenas 

quando se visa preservar os interesses da coletividade. Isso não significa dizer que a 

Administração Pública esteja dispensada de provar o fato constitutivo do seu direito. Quando 

questionado em juízo ou administrativamente, é da administração o ônus de demonstrar a 

regularidade do procedimento administrativo. 

A fé pública inerente aos atos administrativos convalida apenas o aspecto extrínseco, formais e 

exteriores na formação do ato, dando-lhes legitimidade. Isso não significa que o administrado 

não lhes possa opor as exceções de direito material, cujo ônus da prova é da administração. 

A afirmação de que é do administrado o ônus da prova para desconstituir ato administrativo 

constituído unilateralmente pela administração é um equívoco. 

A presunção de legitimidade dos atos administrativos milita em favor da administração pública 

apenas no sentido de que foram observados os elementos formais de constituição. Impõe-se 

ao administrado o ônus da prova para desconstituir o ato administrativo apenas quando na 

formação do ato administrativo os elementos foram extraídos de elementos materiais 

produzidos pelo próprio administrado. Isso ocorre, por exemplo, quando é realizado 

lançamento tributário com base na contabilidade do contribuinte, como ocorre nos tributos 

contra as empresas das quais se exige contabilidade regular. Também existe a obrigatoriedade 

de o administrado produzir prova inequívoca para desconstituir lançamentos de IPTU e taxas, 

quando o lançamento é efetuado com base em dados cadastrais lançados na Fazenda Pública 

pelo próprio contribuinte. Nas demais hipóteses, ou seja, quando o ato administrativo é 

produzido unilateralmente em razão de sanção administrativa ou tributária, no exercício do 

poder de polícia administrativa, compete ao Poder Público o ônus da prova do fato e os 

motivos que levaram à sua formação. Ainda devem ser indicados todos os elementos de 

legalidade para consubstanciar a sua legitimidade. 

Não se pode olvidar que os atos administrativos se sujeitam ao princípio da verdade real e não 

formal, de modo que as afirmações unilaterais são insuficientes para a validade dos atos 

quando não embasadas em prova concreta. 

Caso se exigisse do administrado a prova de fato que lhe é imposto unilateralmente, seria o 

mesmo que lhe impor a produção de prova negativa, o que é materialmente impraticável. 

Tradicionalmente se afirma, em razão dos privilégios da atividade administrativa pública, 

amparados na presunção de legitimidade, que no controle jurisdicional dos atos 

administrativos a atuação do Poder Judiciário não se permite perquirir quanto ao seu mérito, 

sobre a conveniência e oportunidade, porque isso estaria dentro do poder discricionário. Em 

razão disso, a análise se limitaria na verificação da competência e da legalidade, neste caso 

quanto aos aspectos formais. 

A questão não é bem assim. Esses aparentes privilégios da administração pública não se 

podem sobrepor às garantias individuais, porque deve ser assegurado o respeito à liberdade, à 

presunção de inocência e à inexigibilidade de prova negativa. 



Os atributos de existência, validade e regularidade do ato administrativo dizem respeito 

apenas ao seu aspecto externo e formal quanto ao cumprimento das fases procedimentais, o 

que não significa por si só a comprovação dos requisitos de existência material para 

consubstanciar a sua legitimidade, eficácia e exigibilidade. Isso significa dizer que o ato 

documentado por agente público e processado de acordo com as formalidades legais constitui 

um título executivo, porque a afirmação do agente administrativo constitui prova da existência 

válida para a administração pública, mas não é válido por si só como prova contra o 

administrado. O simples fato de se tratar de documento particular produzido unilateralmente 

impõe à administração pública o ônus da prova da existência do fato e a observância das 

formalidades legais na sua constituição. 

É um equívoco comum a afirmação de que o ato praticado por agente da administração 

pública produz prova por si só e que em razão da fé pública que emana do mesmo cabe ao 

administrado o ônus da prova para a sua desconstituição, ainda se exigindo prova inequívoca 

para tanto. Interpretação nesse sentido é um resquício do autoritarismo que historicamente 

tem gerido os atos da administração pública brasileira, muitas vezes impossibilitando o 

exercício da defesa, já que não é possível a produção de prova negativa. 

É cruel porque impossibilita a produção de prova quando se impõe ao administrado o ônus da 

prova para desconstituir penalidade de trânsito imposta unilateralmente. 

Vamos imaginar o agente de trânsito imputar ao motorista a direção de veículo em via pública 

sem utilizar cinto de segurança, ou que avançou sinal, ou que realizou de ultrapassagem 

proibida, ou conversa ao celular. Se o motorista estava dirigindo sozinho não terá como 

produzir prova em sentido contrário, especialmente quando a notificação da infração lhe é 

comunicado depois de 30 dias. O poder do agente de trânsito é superior a de um Ministro da 

nossa Corte Maior, já que não tem o ônus de fundamentar a sua decisão. Basta a identificação 

do veículo para dizer que o ato está perfeito. Isso é inaceitável. 

Vamos imaginar que um agente de trânsito pretenda imputar a um desafeto uma penalidade 

de trânsito que não tenha ocorrido. Caso se dispense a administração pública do ônus de 

provar a ocorrência do fato, o motorista estará indefeso já que não tem como provar fato 

negativo, uma vez que basta o agente identificar o veículo. 

Por essa razão, se conclui que nas sanções administrativas imputadas unilateralmente cumpre 

à Administração Pública o ônus de provar a ocorrência do fato constitutivo do seu direito 

sempre que negado pelo administrado. 

O Poder Judiciário não pode se descurar de exigir da administração pública a prova do fato e 

seu lançamento formalmente válido porque a cada parte cumpre o ônus de provar o fato 

constitutivo do seu direito. 

Sobre o ônus da prova escreve Hely Lopes Meirelles: 

Ao Poder Judiciário é permitido perquirir todos os aspectos de legalidade e legitimidade para 

descobrir e pronunciar a nulidade do ato administrativo onde ela se encontre, e seja qual for o 

artifício que a encubra. 



... 

Não há confundir, entretanto, o mérito administrativo do ato, infenso a revisão judicial, com o 

exame de seus motivos determinantes, sempre passíveis de verificação em juízo. 

Exemplificando: O Judiciário não pode dizer da conveniência, oportunidade e justiça da 

aplicação de uma penalidade administrativa, mas poderá e deverá sempre examinar seu 

cabimento e a regularidade formal de sua imposição. Nesse sentido, já decidiu o TJSP, com 

inteira razão: "Para que o Judiciário bem possa verificar se houve exata aplicação da lei, força é 

que examine o mérito da sindicância ou processo administrativo, que encerra o fundamento 

legal do ato. 

Idêntica é a orientação do STF, deixando julgado que "a legalidade do ato administrativo, cujo 

controle cabe ao Poder Judiciário, compreende não só a competência para a prática do ato e 

de suas formalidades extrínsecas, como também os seus requisitos substanciais, os seus 

motivos, os seus pressupostos de direito e de fato, desde que tais elementos sejam definidos 

em lei como vinculadores do ato administrativo. (Meirelles, Hely Lopes. Direito administrativo 

brasileiro. 31ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 704). 

Em razão dessas dificuldades de provar o desvio de finalidade no ato administrativo, escreve 

Cretella Jr.: 

Fácil é compreender que quando o administrador usa os poderes de que é detentor para fim 

nefando, não será ingênuo em confessá-lo ou em deixar vestígios palpáveis de sua conduta. 

Disfarça, então os motivos verdadeiros do ato praticado e apresenta, oficialmente, um 

pretexto legal. Trata-se de desmascarar o embuste, o que nem sempre é fácil. Na França, o 

Conselho de Estado, neste particular, está mais bem aparelhado para descobrir a verdade do 

que os tribunais judiciários (Marcel Waline, Traité élémentrire de droit administratif, 6ª ed., 

1952, p. 144). 

... 

Na realidade, seria facílimo para o administrador pouco escrupuloso tomar decisões inspiradas 

em móveis estranhos ao interesse público, se lhe bastasse, para fugir á censura do Conselho de 

Estado, tomar a precaução elementar de não deixar transparecer os verdadeiros motivos do 

seu ato, quer no próprio texto deste, quer na carta de notificação (Marcel Waline, Traité 

élémentaire de droit administratif, 6ª ed., 1952, p. 144). 

... 

O móvel pessoal, que afeta o fim do ato, pode ser o interesse econômico do autor do ato 

(Waline cita o caso, na França, de um Prefeito que regulamentava bailes e "dancings" da 

Comuna para combater a concorrência que faziam à sua hospedaria (Traité élémentaire, 6ª 

ed., 1952, p. 141, nota 2), ou qualquer tipo de sentimento, como a inimizade, o ódio, a 

vingança pessoal. (CRETELLA Jr. José. Dos atos administrativos especiais. Rio de Janeiro: 

Forense, 1995. p. 326-328). 

Portanto, a presunção de veracidade do ato não desonera a administração pública de produzir 

a prova quando questionada administrativamente ou em juízo, porque a presunção de 



inocência, a inexigibilidade de prova negativa, a presunção de inocência e o princípio da 

verdade real regem os atos da administração pública. 

Vejamos o que escreve Maria Sylvia Di Pietro: 

3. a presunção de veracidade inverte o ônus da prova; é errado afirmar que a presunção de 

legitimidade produz esse efeito, uma vez que, quando se trata de confronto entre o ato e a lei, 

não há matéria de fato a ser produzida;nesse caso, o efeito é apenas o anterior, ou seja, o juiz 

só apreciará a nulidade se argüida pela parte. 

Alguns autores têm impugnado esse último efeito da presunção. Gordillo (1979, t. 3, V:27) cita 

a lição de Treves e de Micheli, segundo a qual a presunção de legitimidade do ato 

administrativo importa uma relevatio ad onera agendi, mas nunca um a relevatio ad oner 

probandi; segundo Micheli, a presunção de legitimidade não é suficiente para formar a 

convicção do juiz no caso de falta de elementos instrutórios e nega que se possa basear no 

princípio de que "na dúvida, a favor do Estado", mas sim no de que "na dúvida, a favor da 

liberdade"; em outras palavras, para esse autor, a presunção de legitimidade do ato 

administrativo não inverte o ônus da prova, nem libera a Administração de trazer as provas 

que sustentem a ação. 

Na realidade, não falta parcela de razão a esses autores; inverte-se, sem dúvida nenhuma, o 

ônus de agir, já que a parte interessada é que deverá provar, perante o Judiciário, a alegação 

de ilegalidade do ato; Inverte-se também o ônus da prova, porém não de modo absoluto: a 

parte que propôs a ação deverá, em princípio, provar que os fatos em que se fundamenta a 

sua pretensão são verdadeiros; porém isto não libera a Administração de provar a sua 

verdade, tanto assim que a própria lei prevê, em várias circunstâncias, a possibilidade de o juiz 

ou o promotor público requisitar da Administração documentos que comprovem as alegações 

necessárias à instrução do processo e à formação da convicção do juiz. (PIETRO, Maria Sylvia 

Di. Direito Administrativo, 12ª ed.. São Paulo: Atlas, 2000, p. 487) 

Portanto, reafirmando, a presunção de legitimidade não dispensa a administração de provar o 

fato que originou a constituição do ato administrativo. 

No que respeita à presunção de legitimidade que nos interessa nesta análise, podem ser 

destacadas algumas considerações de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

a) Presunção de legitimidade ---- é a qualidade, que reveste tais atos, de se presumirem 

verdadeiros e conformes ao Direito, até prova em contrário. Isto é: milita em favor deles uma 

presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, dita presunção só 

existe até serem questionados em juízo. Esta, sim, é uma característica comum aos atos 

administrativos em geral; as subseqüentes referidas não se aplicam aos atos ampliativos da 

esfera jurídica dos administrados. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito 

Administrativo. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 390) (grifei) 

Lúcia Valle Figueiredo expressa a mesma opinião: 

Se os atos administrativos desde logo são imperativos e podem ser exigíveis (isto é, tornam-se 

obrigatórios e executáveis), há de militar em seu favor a presunção juris tantum de legalidade. 



Todavia, como bem assinala Celso Antônio, a presunção se inverte quando os atos forem 

contestados em juízo ou, diríamos nós, também fora dele, quando contestados 

administrativamente. 

Caberá à administração provar a estrita conformidade do ato à lei, porque ela (Administração) 

é quem detém a comprovação de todos os atos e fatos que culminaram com a emanação do 

provimento administrativo contestado. 

Determinada, por exemplo, a demolição de imóvel por ameaça à incolumidade pública, se 

houver contestação em juízo, deverá a Administração provar (por meio de estudos técnicos ou 

pareceres de profissionais competentes) que o imóvel ameaçava ruína e que desse fato 

resultava a periclitação da incolumidade pública. 

... 

De outra parte, se a regra de que a prova é de quem alega não fosse invertida, teríamos, muita 

vez, a determinação feita ao administrado de prova impossível, por exemplo, da inocorrência 

da situação de fato. 

A prerrogativa de tal importância - presunção de legalidade - deve necessariamente 

corresponder, se houver confronto, a inversão do ônus probandi. Isso é claro, em princípio. 

Trazemos, agora, a contexto a aplicação de sanções. Muita vez torna-se difícil - ou quase 

impossível - provar que o sancionado não incorreu nos pressupostos da sanção (a prova sai 

negativa). Caberá, destarte, à Administração provar cabalmente os fatos que a teriam 

conduzido à sanção, até mesmo porque, em face da atuação sancionatória, vige em plenitude, 

o inciso LV do art. 5º do texto constitucional. (FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de Direito 

Administrativo. 7ª ed. São Paulo: Malheiros. 2004. p. 175). (grifei) 

Cabe ao judiciário verificar a existência e a validade do ato imputado, cujo ônus probatório 

cabe à administração pública. 

Ademais, quando se tratar de ato de sanção de polícia administrativa deve prevalecer a 

presunção inocência porque contempla os axiomas do Direito Penal e do Processo Penal, 

dentre esses a presunção de inocência porque cabe à Administração Pública a prova da 

existência do fato. 

Vejamos: 

Não se deve esquecer que as sanções devem ser aplicadas em observância ao devido processo 

legal (due processo of law), para que se observe o princípio da garantia de defesa aos 

acusados, inscrito no art. 5º LIV e LV, da CF. Se o ato sancionatório de polícia não tiver 

propiciado ao infrator a oportunidade de rechaçar a acusação e de produzir as provas 

necessárias às suas alegações, estará contaminado de vício de legalidade, devendo ser 

corrigido na via administrativa ou judicial. Como se trata de processo acusatório deve 

reconhecer-se a incidência, por analogia, de alguns axiomas consagrados no âmbito do Direito 

Penal e Processo Penal. Em relação à multa de trânsito, o STJ já se pacificou no sentido de que 

no respectivo processo administrativo são indispensáveis as notificações de autuação e da 



aplicação da sanção decorrente da infração cometida pelo motorista: a primeira se materializa 

no ato que indica os elementos que cercam a infração (local, dia, horário etc.); a segunda 

consiste no ato que corresponde à efetiva aplicação da penalidade. (CARVALHO FILHO, José 

dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 17ª ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2007. p. 83) 

No mesmo sentido, ao se referir sobre a presunção de legitimidade: 

A Administração Pública, em face desse princípio, não tem necessidade de realizar, em relação 

ao ato praticado, qualquer prova de sua veracidade ou legalidade, salvo quando contestado na 

esfera judicial, administrativa ou perante o Tribunal de Contas. (Gasparini, Diógenes. Direito 

Administrativo. 12ª ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 74) (grifei) 

Reportando-se à inversão do ônus da prova no direito tributário, cujas premissas se aplicam 

nos casos de sanções administrativas, Hugo de Brito Machado assevera: 

Em outras palavras, para gerar a presunção de liquidez e certeza do crédito tributário, a 

inscrição deste em Dívida Ativa há se ser precedida de regular processo administrativo. Se em 

juízo essa regularidade é questionada, tem-se de resolver a questão probatória nos termos da 

teoria geral da prova, afastando-se a presunção a que se refere o art. 204 do Código Tributário 

Nacional. (MACHADO, Hugo de Brito. Comentários ao Código Tributário Nacional. Artigos 139 a 

218. São Paulo: Atlas, 2005, v. III. p. 882). (grifei) 

Para acrescentar vale lembrar as lições esclarecedoras de Mizabel Derzi quanto à relativização 

do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, perfeitamente aplicáveis aos 

procedimentos administrativos, ao afirmar que a exigência da prova inequívoca exigida do 

contribuinte para desconstituir a dívida ativa inscrita, diz respeito apenas àquela que é 

extraída de escritos e livros contábeis do sujeito passivo. 

Vejamos: 

O CTN, no parágrafo único do art. 204, exige prova inequívoca do contribuinte para ilidir a 

presunção de certeza e liquidez do título, quando, inexistindo dúvida sobre a ocorrência dos 

fatos, ou sua dimensão, baseia-se a Fazenda na verdade formal extraída da própria escrita e 

dos livros contábeis do sujeito passivo, verdade que ele mesmo formou contra si, retratando 

uma realidade equivocada que ele quer refutar ou contrariar. 

É que, em regra, somente o sujeito passivo tem o domínio dos fatos. Nos mais importantes e 

numerosos tributos da ordem jurídica, especialmente nos impostos e nas contribuições, 

somente o contribuinte é partícipe dos fatos geradores, que são estranhos à Fazenda Pública. 

Somente ele conhece a renda obtida, o faturamento realmente ocorrido, o volume de 

operações realizadas, etc. A Fazenda limita-se a reconstituir a realidade, por meio dos registros 

e da escrita do sujeito passivo, que assim a forma e a retrata. Tal escrita, como vimos, gera 

efeitos jurídicos e goza de presunção de veracidade inerente aos atos em geral. Se contra o 

próprio contribuinte (e por ele mesmo) se forma essa realidade, se a escrita é inconsistente, 

omissa ou incompleta, ou equivocadamente registra mal os fatos, então a prova necessária 

para refutar tal verdade formal deve ser inequívoca. Exige o CTN prova inequívoca, pois os 

fatos são extraídos diretamente da reconstituição que deles fez o próprio sujeito passivo. 



(BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 11ª ed. (Atualizado por Misabel Abreu 

Machado Derzi). Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 1017). 

Portanto, a presunção de legitimidade com a exigência de prova inequívoca do administrado 

para desconstituir o ato tributário ou administrativo existe apenas quando o lançamento é 

efetuado com base em elementos fornecidos pelo próprio administrado/contribuinte. 

Nas demais situações, é da administração pública o ônus de provar a ocorrência do fato 

gerador ou da infração administrativa. Não basta a simples afirmação unilateral da 

administração para que o ato possa ser imputado ao administrado. 

Dessas considerações a conclusão a que se chega é que o ato administrativo mesmo 

constituído unilateralmente se reveste dos atributos da presunção de legitimidade, 

imperatividade, exigibilidade e a executoriedade, produzindo efeitos jurídicos em relação aos 

administrados. Entretanto, argüidos vícios de fato ou de forma, cabe à administração exibir o 

procedimento administrativo para provar a ocorrência do fato e a constituição regular do ato 

administrativo. 

Portanto, negado o fato nas sanções de polícia administrativa, cumpre à administração o ônus 

da prova porque não cabe ao particular o ônus de provar fato negativo. 

Como visto, não basta a declaração unilateral do agente da administração pública para que se 

tenha consolidado o ato, já que constituiria evidente infração ao princípio da igualdade no que 

se refere à prova. 

Os atributos especiais dos atos administrativos têm essa característica apenas para permitir a 

constituição unilateral e válida no mundo jurídico sem desonerar a administração do ônus de 

provar que foram observados os requisitos formais, assim como quanto à existência e 

legalidade material do fato imputado. Acontece, como já afirmado, que o ato administrativo se 

rege pelo princípio da verdade material. 

Por fim, para dizer que os privilégios da administração quanto ao ônus da prova são apenas 

aparentes, escreve Cretela Júnior: 

Ora na qualidade de autor, ora na qualidade de réu, a Administração desinveste-se de suas 

prerrogativas de poder público, desce um degrau e, no mesmo pé de igualdade lado a lado 

com o administrado, fica à mercê do Poder Judiciário, que lhe ouve as razões, dando-lhe ou 

não ganho de causa, conforme o sentido que toma a demanda. (Cretella Jr, José. Dos atos 

administrativos. Op. cit. p.446). 

Rui Barbosa já rogava a igualdade da administração com o particular, destacando o direito dos 

miseráveis: 

Não negueis jamais ao Erário, à Administração, à União, os seus direitos. São tão invioláveis, 

como quaisquer outros. Mas o direito dos mais miseráveis dos homens, o direito do mendigo, 

do escravo, do criminoso, não é menos sagrado, perante a justiça, que o do mais alto dos 

poderes. (Barbosa, Rui. Oração aos moços. p. 68). Apud, Cretella Jr. P. 447. 

Quanto ao controle jurisdicional dos atos administrativos, escreve Hely Lopes Meirelles: 



Ao Poder Judiciário é permitido perquirir todos os aspectos de legalidade legitimidade para 

descobrir e pronunciar a nulidade do ato administrativo onde ela se encontre, e seja qual for o 

artifício que a encubra. O que não se permite ao Judiciário é pronunciar-se sobre o mérito 

administrativo. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 31ª ed. São Paulo: 

Malheiros, 2005. p. 703) 

Quando questionada a legitimidade do ato administrativo, é necessário que se perquiram 

todas as circunstâncias que levaram a formação do ato, o que não significa analisar o mérito 

administrativo. 

Hely Lopes Meirelles ainda preleciona: 

A ilegitimidade, quando intencional e como toda fraude à lei, vem sempre dissimulada sob as 

vestes da legalidade. Em tais casos, é preciso que a Administração o Judiciário desça ao exame 

dos motivos, disseque os fatos e vasculhe as provas que deram origem à prática do ato 

inquinado de nulidade. Não vai nessa atitude qualquer exame do mérito administrativo, 

porque não se aprecia a conveniência, a oportunidade ou a justiça do ato impugnado, mas 

unicamente sua conformação, formal e ideológica, com a lei em sentido amplo, isto é, com 

todos os preceitos normativos que condicionam a atividade pública. (Meirelles, Hely Lopes. 

Direito administrativo brasileiro. 31ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p.203). 

Sobre a matéria escreveram Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari: 

O prestígio extremo de que goza a presunção de legalidade dos atos administrativos, como 

uma prerrogativa pura e exclusiva dos agentes públicos, é um reflexo do brutal autoritarismo 

que sempre caracterizou a Administração Pública Brasileira, em proveito dos que sempre a 

tornaram como instrumento e satisfação de seus interesses particulares. Esse estágio não 

pode mais ser mantido, pois o Estado de Direito não convive com meios de favorecimento ao 

arbítrio. A emergência do conceito de cidadania é incompatível com a colocação do cidadão 

em posição subalterna aos agentes administrativos, seja qual for o escalão a que pertençam. 

Seja permitido lembrar Geraldo Ataliba, que, em sua monumental obra sobre o princípio 

republicano, alertou para o fato de que, na República, toda e qualquer autoridade deve 

satisfação de seus atos, tendo o dever elementar de demonstrar que agiu corretamente, 

especialmente quando a lisura de sua conduta for questionada, pois o regime republicano é o 

regime da responsabilidade. 

Em resumo: a presunção de legalidade vale até o momento em que o ato for impugnado. E 

não desobriga a Administração de provar suas alegações, até mesmo em homenagem ao 

princípio da isonomia e ao postulado da verdade real. Havendo impugnação, em sede 

administrativa ou judicial, inverte-se o ônus da prova, porque, diferentemente dos 

particulares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, a Administração Pública 

somente pode fazer o que a lei autoriza ou determina. Sendo assim, sempre cabe à 

Administração o dever de demonstrar que atuou de maneira conforme à lei. (FERRAZ, Sérgio. 

DALLARI, Adilson Abreu. Processo Administrativo. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 179) 

Esse é o verdadeiro sentido a ser dado à matéria em razão do Estado Democrático de Direito. 



Vejamos ainda o que deduz Leonardo Greco: 

No Estado Democrático de Direito contemporâneo não pode mais prevalecer a presunção de 

legalidade e de veracidade dos atos da Administração Pública. O Estado que se justifica tem o 

dever de apresentar as provas concretas dos fatos afirmados pelos seus agentes sob pena de 

sujeitar os cidadãos ao mais completo arbítrio. SÉRGIO FERRAZ enfatiza que o prestígio da 

presunção de legalidade dos atos administrativos é um reflexo do autoritarismo que 

caracterizou a Administração brasileira. O conceito de cidadania é incompatível com a 

colocação do cidadão em posição subalterna aos agentes administrativos. 

Conforme leciona PAULO DE BARROS CARVALHO, hoje não mais se acredita na inversão do 

ônus da prova por força da presunção de legitimidade dos atos administrativos. O lançamento 

tem de estar devidamente fundamentado. Em caso de impugnação, cabe ao Fisco demonstrar 

a sua improcedência. (GRECO, Leonardo. As garantias fundamentais do processo na execução 

Fiscal. In: Processo Administrativo Tributário. ROCHA, Sérgio André (Coord.) São Paulo: 

Quartier Latin, 2007. p. 372. 

Ainda quanto à inexigibilidade de prova negativa, a título ilustrativo é oportuno trazer à 

colação considerações de Mauro Luís Rocha Lopes: 

Nem sempre será suficiente à Fazenda exeqüente, ao impugnar a defesa oferecida na 

execução fiscal, simplesmente invocar a presunção de certeza de seu crédito regularmente 

inscrito em dívida ativa, deslocando o ônus da prova ao embargante. 

Imagine-se, v.g., hipótese em que a Fazenda Nacional proponha execução fiscal para cobrança 

de crédito de Imposto de Renda e Proventos de qualquer natureza (IR), lançado sob a 

justificativa de ter o contribuinte declarado acréscimo patrimonial tributável em um dado 

período-base sem ter honrado a prestação tributária conseqüente. Se, em sede de embargos à 

execução, o sujeito passivo alega não ter efetuado tal declaração, nenhuma prova lhe há de 

ser exigida, por isso que inviável a respectiva produção (fato negativo). À evidência, caberá à 

exeqüente apresentar ao julgador o documento comprobatório da declaração aludida, sob 

pena de desconstituição judicial do título. 

Nessa trilha seguiu o Superior Tribunal de Justiça, como se vê a seguir: 

Processo Civil. Execução Fiscal. ICMS declarado e não pago. Não obstante a Certidão de Dívida 

Ativa goze da presunção de certeza e liquidez, a Fazenda está obrigada a provar a existência da 

declaração de débito, se o contribuinte desde os Embargos do Devedor firma, 

peremptoriamente, que não o fez; trata-se de prova que só está ao alcance da Fazenda, que 

teria recebido a declaração. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp nº ....., 2ª Turma, Rel. 

Min. Ari Pargendler, DJ 3/8/98, p. 176). 

Aliás, a Fazenda Pública tem a obrigação de trazer à juízo os documentos administrativos 

relativos ao débito cobrado em execução fiscal, quando intimada tanto, por força do comando 

contido no art. 41, caput e parágrafo único, da LEF, devendo assumir o ônus de sua inércia 

injustificada..." (LOPES, Mauro Luís Rocha. Processo judicial tributário. Execução fiscal e Ações 

tributárias. 3ª ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2005, p. 21) 



A fé pública diz respeito a regularidade na formação do ato. Cabe ao administrado o ônus da 

prova para desconstituir o ato apenas quando o ato foi constituído com base em registros 

extraído de livros ou com base em informações fornecidos pelo próprio administrado. 

Naqueles atos registrados unilateralmente por agentes da administração pública há 

necessidade de prova material do fato e a regularidade formal no processamento. Não basta a 

simples afirmação unilateral. O ônus da prova do fato cumpre à administração. 

Como se não bastassem os argumentos acima, ainda há necessidade de analisar se os atos 

administrativos praticados por particulares que não sejam servidores públicos se revestem dos 

mesmos atributos de certeza e legitimidade. 

Acontece que a ..... é uma sociedade de economia mista em que o regime jurídico dos seus 

agentes é regido pelo regime jurídico da CLT. 

Sobre a delegação dos atos de poder de polícia a particulares, escreve Celso Antônio Bandeira 

de Mello: 

34. Daí não se segue, entretanto, que certos atos materiais que precedem atos jurídicos de 

polícia não possam ser praticados por particulares, mediante delegação, propriamente dita, ou 

em decorrência de um simples contrato de prestação. Em ambos os casos (isto é, com ou sem 

delegação), às vezes, tal figura aparecerá sob rótulo de "credenciamento". Adílson Dalari, em 

interessantíssimo estudo, recolhe variado exemplário de "credenciamentos". É o que sucede, 

por exemplo, na fiscalização do cumprimento de normas de trânsito mediante equipamentos 

fotossensores, pertencentes e operados por empresas privadas contratadas pelo Poder 

Público, que acusam a velocidade do veículo ao ultrapassar determinado ponto e lhe captam 

eletronicamente a imagem, registrando dia e momento da ocorrência. 

Para execução desta atividade material, objetiva, precisa por excelência, e desde que 

retentora de dados para controle governamental e dos interessados, nada importa que os 

equipamentos pertençam ou sejam geridos pelo Poder Público ou que pertençam e sejam 

geridos por particulares, aos quais tenha sido delegada ou com os quais tenha sido meramente 

contratada. É que as constatações efetuadas por tal meio caracterizam-se pela impessoalidade 

(daí por que não interfere o tema do sujeito, da pessoa) e asseguram, além de exatidão, uma 

igualdade completa no tratamento dos administrados, o que não seria possível obter com o 

concurso da intervenção humana. 

De resto, não há nisto atribuição alguma de poder que invista os contratados em qualquer 

supremacia engendradora de desequilíbrio entre os administrados, pois não está aí envolvida 

expedição de sanção administrativa e nem mesmo a decisão sobre se houve ou não violação 

de norma de trânsito, mas mera constatação objetiva de um fato. 

... 

Para concluir: salvo hipóteses excepcionalíssimas (caso dos poderes outorgados aos 

comandantes de navio), não há delegação de ato jurídico de polícia a particular nem a 

possibilidade de que este o exerça a título contratual. Pode haver, entretanto, habilitação do 

particular à prática de ato material preparatório ou sucessivo a ato jurídico desta espécie, nos 



termos e com as limitações supra assinaladas. (MELO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de 

Direito Administrativo. 19ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 777). 

Portanto, a fé pública de que se reveste o ato praticado pela administração tem seu alcance 

apenas para atos praticados por servidor público no exercício da profissão. 

No caso da ..., os atos são praticados por servidores vinculados a uma sociedade de economia 

mista, empregados sujeitos ao regime da CLT, que não se sujeitam aos crimes próprios de 

servidores públicos, de modo que seus atos não se revestem de fé pública. Quando o servidor 

celetista extrapola na sua legitimidade de praticar meros atos materiais de documentação, 

com a imposição de penalidades por mero registro do que presenciou, esses atos não são 

válidos porque não estarão revestidos de legitimidade, de modo que nessas circunstâncias não 

há dúvida de que o ônus da prova cabe à administração. 

Ainda, apenas para ilustrar e utilizando como paradigma os atos de intimação e citação 

realizados pelos Oficiais de Justiça em juízo, não há dúvidas de que seus atos se revestem de fé 

pública. Mesmo assim, exige-se na medida do possível, que o ato seja realizado na presença de 

duas testemunhas (art. 143, II do CPC). Embora não haja mais obrigatoriedade das duas 

testemunhas como previsto na antiga redação do art. 239, III, do CPC, alteração feita pela Lei 

nº 8.952/1994, a doutrina ainda recomenda que, para a credibilidade do ato, recusando-se o 

citado ou o intimado de dar recibo, deve o Oficial de Justiça "descrever as características físicas 

da pessoa que se recusou a assinar, a fim de dar maior credibilidade a tal declaração". 

DINAMARCO, Pedro da Silva. In Código de processo civil interpretado. Coord. Antônio Carlos 

Marcato. São Paulo: Atlas, 2004. p. 617). 

Nessa esteira de entendimento, a conclusão não pode ser outra a não ser de que a simples 

declaração unilateral de agente da administração pública é insuficiente para a validade do ato 

administrativo. Quando contestado cumpre à administração o ônus da prova. 

Feitas essas considerações, chega-se as seguintes conclusões: 

a) em razão do princípio da verdade material, quando for questionada sanção de polícia 

administrativa imposta unilateralmente e desde que não embasada em informações do 

próprio administrado, cumpre à administração pública o ônus da prova sobre a ocorrência do 

fato, sendo insuficiente a mera afirmação do agente administrativo. 

b) quando o ato administrativo questionado resultar de afirmações ou declarações do próprio 

administrado, cumpre a este o ônus de apresentar prova inequívoca para desconstituir o ato. 

c) quando se tratar de ato administrativo documentado fotograficamente, como ocorre com os 

radares de excesso de velocidade ou de avanço de sinal ou outras infrações de trânsito, é do 

administrado o ônus de provar o vício. À Administração Pública cumpre provar apenas o 

regular funcionamento do equipamento e a sua aferição dentro dos nos prazos legais. 

A situação dos autos 

No caso dos autos, a autora alega que seu marido dirigia o veículo e mesmo usando cinto de 

segurança foi multado. 



Duas multas foram aplicadas num período de 15 minutos. Essa multa foi aplicada às 17h10 

quando o veículo estava estacionado na Av. ... nº ..., em local da carga e descarga. Esta multa 

não está sendo contestada. 

A segunda multa aplicada às 17h25 por infração praticada na mesma Av. ..., nº ... pela falta de 

uso do cinto de segurança, está sendo contestada. 

A única testemunha da autora inquirida nos autos (fl. 81) afirma que ao estar estacionado, o 

motorista do veículo discutiu com agente da ... porque estava sendo multado em local de 

carga e descarga por estacionamento irregular. Depois de se deslocar do local, o motorista 

colocou o cinto de segurança e colocou o veículo em movimento. 

Em princípio, por quaisquer circunstâncias o motorista poderia ter retirado o cinto de 

segurança. Contudo, como acima asseverado cumpre à ... o ônus da prova de que o veículo 

estava sendo conduzido sem utilização do cinto de segurança. 

Por essas razões, deve ser anulada a multa imposta porque a requerida não se desincumbiu do 

ônus de apresentar prova material do fato imputado. 

Ademais, a única testemunha da autora afirmou que quando o condutor deixou o local e 

colocou o veículo em movimento, utilizou cinto de segurança. 

Dispositivo 

Diante do exposto e considerando o mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido 

da presente ação anulatória de multa ajuizada por ... em face da ... e, em conseqüência, anulo 

a Infração nº ..., constante da notificação nº ..., a qual deve ser cancelada pela requerida no 

prazo de 10 dias do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de multa diária equivalente a 

R$ 100,00. 

Ainda condeno a ... no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que 

arbitro em R$ 700,00, atentando nessa fixação ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, 

especialmente ao trabalho despendido, a complexidade e o valor da causa 

 

P.R.I. 

 

Belo Horizonte, 14 de abril de 2008. 

 

Renato Luís Dresch 

Juiz de Direito 
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Sentença  

 

1. Suma do pedido. 

 

O autor pediu a anulação das pontuações referentes às infrações de trânsito que teriam sido 

cometidas após a venda do veículo que era de sua propriedade, melhor descrito na petição 

inicial. Disse que as multas mencionadas no requerimento de ingresso foram injustamente 

imputadas a ele, porquanto nas respectivas datas das práticas das infrações já tinha vendido o 

seu antigo carro para Tatiana Junqueira Assunção, a qual não obedeceu ao disposto do artigo 

primeiro do artigo 123, do Código de Trânsito Brasileiro. Requereu a exclusão das multas do 

seu prontuário e a expedição de ofício ao DETRAN. Juntou documentos (07/12). 

    

2. Suma da resposta. 

 

A empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS ofereceu a contestação 

de f. 17/22 arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva para a causa porque a 

competência para licenciar veículos, bem como expedir documentos e registro de pontuação é 



do DETRAN. Disse que, de acordo com o artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro, caberia ao 

anterior proprietário do imóvel comunicar a venda do carro. Juntou documentos f. (23/40). 

A requerida Tatiana Junqueira Assunção também apresentou manifestação. Disse que está de 

acordo com o requerimento por ser verdadeiro; e afirma que não possui o menor interesse em 

prejudicar terceiros, especialmente o autor (f. 54). 

 

3. Principais ocorrências. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (f. 15). 

Foi integrada ao pólo passivo a litisconsorte Tatiana Junqueira Assunção, à qual é imputada a 

responsabilidade pelas multas (f. 44). 

A decisão de f. 64 declarou o encerramento da instrução. 

 

4. Fundamentos. 

 

O conteúdo útil da petição inicial não impugna a regularidade das infrações de trânsito, no que 

diz respeito à sua ocorrência e valor pecuniário; mas, sim, apenas em relação à autoria das 

práticas ilegais. 

Considero que a primeira ré responderia, em tese, pela defesa da regularidade das multas, no 

caso de se sustentar a invalidade das mesmas, o que não é o caso dos autos, em que se 

questiona tão-somente quem é o responsável pelo pagamento. Corrobora o raciocínio acima o 

pedido de ofício ao DETRAN, que sequer participa da lide, mas é o responsável pelo prontuário 

do autor, bem como pela emissão de documentos de automóveis. Ora, não se vislumbra como 

o Poder Judiciário teria competência para declarar a nulidade de multas que representam 

valores devidos aos cofres públicos, muito menos exarar ordens cominatórias, sem a presença 

do ente estadual no pólo passivo da demanda. Tratar-se-ia, no caso, de indesculpável ofensa 

às garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

Além disso, não se olvide o que diz o art. 134, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 

9.503/1997): 

"Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar 

ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada 

do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena 

de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências 

até a data da comunicação." 



A conclusão obrigatória é que, não havendo a transferência de propriedade no órgão 

executivo competente, apesar de efetuada a tradição do bem, a responsabilidade do antigo 

proprietário subsiste solidariamente; assim, o vendedor do carro não teria ação contra a ré. 

Nada obstante, no caso concreto, a requerida Tatiana manifestou a sua expressa concordância 

com o pedido inicial. 

Nesse sentido, considero justo e jurídico o aproveitamento deste processo para uma solução 

possível e que atenderá aos interesses dos envolvidos na relação processual. 

 

5. Dispositivo. 

 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com relação à BHTRANS, 

porquanto acolho a preliminar de carência de ação. No que diz respeito à segunda requerida, 

acolho o pedido inicial, em termos, uma vez que a segunda ré manifestou a sua expressa 

anuência ao mesmo, declarando-se responsável pelo pagamento das multas descritas na 

petição inicial. Portanto, determino à ré Tatiana Junqueira Assunção que, no prazo de até 

trinta dias, compareça até o Órgão de Trânsito competente e proceda ao pagamento dos 

valores referentes às infrações de trânsito, bem como assuma a pontuação delas decorrente, 

sob pena de multa diária, a ser arbitrada pelo Juiz na fase de cumprimento de sentença, em 

benefício do autor. 

Custas, metade pelo autor e outra metade pela segunda ré. Condeno o autor a pagar 

honorários de advogado ao patrono da primeira ré, que fixo em R$ 1.000,00. Ainda, condeno a 

segunda ré a pagar honorários de advogado ao patrono do requerente, que fixo em R$ 

1.000,00. Suspendo a exigibilidade de todos os pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei nº. 

1.060/50.  

 

P. R. I. C. 

 

Belo Horizonte, 04 de março de 2010. 

 

Carlos Frederico Braga da Silva 

30º Juiz de Direito Auxiliar da Capital 
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Vistos. 

 

1)    DA MEDIDA CAUTELAR 

 

MARIA ZILDA SANTOS LIMA PASSOS PALHARES propôs medida cautelar preparatória de ação 

de nulidade contra o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, alegando ser permissionária de banca 

de jornais situada na Rua Rio de Janeiro n 108, nesta Capital há mais de 25 anos, tendo sido a 

sua licença cassada por falta de pagamento do preço público cobrado para a renovação anual; 

tal cassação não tem amparo legal, mormente porque o requerido se recusou a receber o 

pagamento pretendido pela requerente; a banca de jornais foi removida pelo réu, na calada da 

noite; não foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, tampouco o 

devido processo legal. 

Requereu fosse determinado o retorno do mobiliário retirado para seu local de origem, 

pleiteando liminar. Juntou documentos. 

Deferi a liminar (fls. 46/47) e, citado, o réu contestou a ação alegando a inépcia da inicial pela 

falta de atendimento ao disposto no art. 801, III, do CPC; a regularidade da cassação da 

permissão da requerente por falta de pagamento de preço público. 

Replicou a requerente e proferi sentença decretando a extinção do processo (fls., 112/113), a 

qual veio a ser cassada pelo TJMG (fl. 156). 

Baixados os autos, suspendi o processo (fl. 162). 



 

2) DA AÇÃO PRINCIPAL 

 

MARIA ZILDA SANTOS [La! t!{{h{ t![I!w9{ ǇǊƻǇƾǎ άŀœńƻ ŀƴǳƭŀǘƽǊƛŀ ŘŜ ŀǘƻ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾƻέ 

contra o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, repetindo a argumentação expendida na petição 

inicial da ação cautelar e afirmando a inexistência de amparo legal para a cassação da licença 

para, afinal, requerer a anulação do ato administrativo que cassou a licença e a condenação do 

réu a pagar-lhe R$ 11.760,00 como indenização por danos materiais e R$30.000,00 a título de 

indenização por danos morais. 

Citado, o réu contestou a ação afirmando a regularidade da cassação da licença e a 

inexistência de prova de prejuízo de qualquer espécie. 

Replicou a autora e, determinada a especificação de provas, indeferi a prova documental 

requerida pela autora (fl. 156), restando a decisão irrecorrida. 

É o sucinto relatório. 

 

DECIDO. 

 

Mediante ato administrativo publicado no Diário Oficial do Município em 7.6.06, a Secretária 

!ŘƧǳƴǘŀ ŘŜ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ wŜƎƛƻƴŀƭ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻǎ ¦Ǌōŀƴƻǎ Ŏŀǎǎƻǳ ƻ άŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ ŘŜ 

ƭƛŎŜƴœŀέ Řŀ ŀǳǘƻǊŀΦ h ŀǘƻ ƛƳǇǳƎƴŀŘƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘƻǳ ŎƻƳƻ Ŧǳƴdamentos as disposições do art. 71, 

' 31, I, da Lei 8616/03 e parágrafo único do art. 92 do Decreto 11.601/04, além da falta de 

atendimento à convocação publicada em 3.2.06 no Diário Oficial do Município (fl. 43). Ainda, 

segundo se vê do processo administrŀǘƛǾƻ ǇŜǊǘƛƴŜƴǘŜΣ ŀ Ŏŀǎǎŀœńƻ ŘŜŎƻǊǊŜǳ Řƻ Ŧŀǘƻ ŘŜ ǉǳŜ άŀ 

ǇŜǊƳƛǎǎƛƻƴłǊƛŀ ƴńƻ ŜŦŜǘǳƻǳ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǇǊŜœƻ ǇǵōƭƛŎƻέ όŦƭΦ рнύΦ 

Os dispositivos legais mencionados estabelecem: 

A) Lei 8616, de 17 de julho de 2003 (Código de Posturas) 

documento que poderá dele resultar e sobre as regras para o cancelamento do documento 

expedido. 

.......................... 

cenciamento expedido, o cancelamento terá 

ritual próprio e será feito por meio de um dos seguintes procedimentos: 

I   cassação, se descumpridas as normas reguladoras da operação ou uso licenciados; 

...................... 



B) Decreto 11.601, de 9 de janeiro de 2004 (Regulamento do Código de Posturas) 

Art. 92 Poderá ser exercida a atividade de comércio em banca fixa instalada em logradouro 

público, que se sujeita a prévio licenciamento, em processo licitatório. 

Parágrafo único O DML para a exploração de comércio em banca será expedido em nome de 

pessoa física e poderá ser renovado anualmente. 

É relevante observar que, quanto às penalidades aplicáveis pela infração às disposições do 

Código de Posturas, o seu Regulamento estabelece: 

Art. 166 A classificação das infrações ao Código de Posturas e definição das penalidades e 

procedimentos fiscais aplicáveis estão relacionadas no Anexo I deste Decreto. 

O referido Anexo I (com a redação dada pelo Decreto 11.698, de 30.4.04), por sua vez, 

estabelece, a propósito das bancas de jornais: 

Como se vê, em nenhum momento a Lei, nem seu Regulamento previram a cassação da 

ƭƛŎŜƴœŀ ŎƻƳƻ ǇŜƴŀƭƛŘŀŘŜ ǇŜƭŀ Ŧŀƭǘŀ ŘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řƻ άǇǊŜœƻ ǇǵōƭƛŎƻέ ǇŀǊŀ ǎǳŀ ǊŜƴƻǾŀœńƻ 

anual. Outrossim, ao contrário do que afirmou a autoridade administrativa para fundamentar 

ǎŜǳ ƛƴŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻ ŀƻ ǊŜŎǳǊǎƻ Řŀ ŀǳǘƻǊŀ όŦƭΦ рнύΣ Ŝƭŀ ŜŦŜǘǳƻǳΣ ǎƛƳΣ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řƻ άǇǊŜœƻ 

ǇǵōƭƛŎƻέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ Ŏƻƴǎǘŀ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŘŜ ŦƭΦ рлΣ ƴńƻ ǘŜƴŘƻ ǇŀƎƻΣ ŀǇŜƴŀǎΣ ŀ άƎǳƛŀ ŘŜ 

ǾƛǎǘƻǊƛŀέ όŦƭΦ рлύΦ 

Tem-se, portanto, como ilegal o ato de cassação da licença da autora para a exploração de 

banca de jornais. 

Quanto ao pedido de indenização no valor de R$3.600,00 por dano material decorrente de 

άǉǳŜŘŀ ŘŜ ŎŀƳƛƴƘńƻέ όŦƭǎΦ мрκмсύΣ ƴńƻ ŦŜȊ ŀ ŀǳǘƻǊŀ ŀ Ƴŀƛǎ ǊŜƳƻǘŀ ǇǊƻǾŀ Řƻ ŀƭŜƎŀŘƻΣ ŀǎǎƛƳ 

como não a fez em relação aos alegados lucros cessantes no valor certo de R$8.160,00 (fl. 16), 

não se desincumbindo do ônus da prova a seu cargo (CPC, art. 333, I). 

Finalmente, a remoção da banca de jornais em decorrência da cassação de licença, ainda que 

proveniente de ato ilícito, não induz, por si só, o reconhecimento da existência de dano moral, 

que deve ser cumpridamente provado. Não o tendo sido, não enseja indenização a tal título. 

Isto posto, julgo procedente o pedido cautelar, tornando definitiva a liminar. Quanto à ação 

principal, julgo procedente o primeiro pedido para anular o ato administrativo de cassação da 

άƭƛŎŜƴœŀ ǇŀǊŀ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎƻƳŞǊŎƛƻ ŜƳ ōŀƴŎŀ ŘŜ ƧƻǊƴŀƛǎ Ŝ ǊŜǾƛǎǘŀǎέ Řŀ ŀǳǘƻǊŀ Ŝ 

julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos materiais e morais. 

Custas, meio a meio.  Honorários de advogado, no valor de R$2.000,00, de parte a parte, se 

compensam (CPC, art. 21). A autora é isenta do ônus da sucumbência por ser beneficiária da 

justiça gratuita e o réu tem isenção legal das custas. 

Decorrido o prazo para os recursos voluntários, subam os autos ao TJMG por força do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (CPC, art. 475, I). 

 



P.R.I. 

 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2008. 

 

Alyrio Ramos 

Juiz de Direito 
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Processo n1. 03.135529-0            

 

Vistos, etc. 

 

MANOEL NOGUEIRA ALVES PEREIRA propôs perante a Vara de Registros Públicos desta 

Comarca ação anulatória de registro imobiliário contra ÊNIO RONEI CORRÊA DE LACERDA, 

alegando ser proprietário do lote 7 do quarteirão 78 do Bairro Padre Eustáquio, 

correspondente ao endereço da Av. Teresa Cristina 2900, alugado ao réu, contra o qual foi 

movida ação de despejo, julgada procedente; não obstante, o réu continua praticando atos de 

turbação, fundando-se na matrícula n 56.355, efetuada irregularmente e que é nula de pleno 

direito. Teceu considerações diversas e requereu o cancelamento da matrícula mencionada, 

pleiteando liminar. 

Indeferida a liminar, o réu foi citado e contestou a ação alegando a ilegitimidade passiva ad 

causam e, no mérito, defendeu a regularidade da matrícula objurgada. 

Replicou o autor e o Ministério Público requereu a citação do Município de Belo Horizonte (fl. 

176), tendo o magistrado deferido o requerimento e deliberado intimar o Oficial do 31º Ofício 

de Registro de Imóveis para que preste os esclarecimentos que julgar necessários (?) (fl. 177). 

Manifestou-se o dito Cartório (fls. 184/188) e o Município de Belo Horizonte contestou a ação 

declarando ser o imóvel objeto da lide terreno público, endossando a pretensão do autor (fls. 

196/199), com o que assumiu então, a posição de litisconsorte ativo. 



Manifestou-se o Parquet pela incompetência da Vara de Registros Públicos (fl. 267) e a MM 

Juíza em exercício naquela Vara declinou de sua competência para a de umas das Varas da 

Fazenda Municipal (fl. 275), vindo os autos a ser redistribuídos para esta Vara. 

Deferida perícia de engenharia e nomeado perito, apresentou o laudo de fls. 333/374, do qual 

as partes tiveram vista. O perito prestou os esclarecimentos de fls. 406/407, dos quais as 

parte, igualmente, tiveram vista. Finalmente, realizou-se audiência de instrução e julgamento e 

as partes, a seguir, apresentaram memoriais. 

Relatei. DECIDO. 

Em sendo o réu o titular da matrícula imobiliária cujo cancelamento constitui o objeto da ação, 

é evidente a sua legitimidade para responder à presente ação. 

Rejeito a preliminar e passo ao mérito. 

O laudo elaborado pelo perito do Juízo, Engenheiro Eduardo Vaz de Mello, de reconhecidas 

idoneidade e capacidade técnica atestadas por um sem número de perícias de engenharia 

realizadas há diversos anos na Capital e em outras Comarcas, é taxativo em afirmar serem os 

imóveis das partes absolutamente distintos: o do autor é o lote 7 da quadra 78, com 500m2, 

medindo 20 metros de frente por 25 metros de fundos (fls. 343), caracterizado na planta CP-

89-2-J (fl. 346), enquanto que o imóvel do qual o réu tem a titularidade é uma área de 282,00 

m2, de forma triangular, no Bairro Padre Eustáquio, entre as Ruas Anchieta, Patrocínio, 

Henrique Gorceix e Avenida Teresa Cristina, terreno esse que hoje não existe mais, por ter sido 

ocupado pelas obras de canalização e regularização do leito do Ribeirão Arrudas. Outrossim, o 

terreno efetivamente pretendido pelo réu, hoje, é uma área trapezoidal com 282,00 m2 de 

área, medindo 25,70 m de frente, 12,80 m do lado direito, 8,50 m do lado esquerdo e 25,00 m 

na divisa dos fundos (fls. 347/348), situação essa retratada na planta de fl. 350 e esclarecida 

pelo perito às fls. 401 (21 esclarecimento), 403 (81 esclarecimento), 404 (91 esclarecimento) e 

405 (111 esclarecimento). 

O imóvel do autor é objeto da matrícula 23087 do 31º CRI da Capital (fls. 20/22) e a área 

adquirida pelo réu tem a matrícula n 56355, também no 31º CRI (fl. 34), tendo obedecido a 

uma cadeia sucessória com origem em 1937, como se vê das informações prestadas pelo 31 

CRI (fl. 189), restando incomprovadas alegações do autor de irregularidades, fraudes e 

quejandos na matrícula 56355, cujo cancelamento constitui o objeto da ação. 

 De se observar, finalmente, que o real objetivo do autor, detectado pelo Município à fl. 198, é 

apoderar-se da área pretendida pelo réu, a qual, como já se viu, tampouco pertence ao 

primeiro, visto tratar-se de leito de via pública (Rua José Patrocínio), conforme claramente 

indicado na planta de fl. 350, o que não lhe é lícito fazer, visto ser os bens públicos 

insusceptíveis de apossamento pelo particular. 

Isto posto, estando demonstrado que os imóveis objetos das matrículas 23087 e 56.355 não se 

superpõem e não são, sequer, limítrofes, daí resulta a ausência de interesse do autor no 

cancelamento da matrícula impugnada. No que se refere ao Município, não tendo sido 

demonstrada irregularidade na matrícula 56.355, nem que o terreno ao qual ela se refere 

fosse público antes de ter sido ocupado com obras públicas, não há lugar para o cancelamento 



postulado. Isto posto, julgo o primeiro autor carecedor da ação e julgo o pedido endossado 

pelo Município improcedente. Condeno os vencidos nas despesas do processo e nos 

honorários de advogado do réu, os quais arbitro em R$2.000,00, na proporção de cinquenta 

por cento para cada um, isento o Município quanto às custas, tão somente. 

 

P.R.I. 

 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2007.                                  

 

Alyrio Ramos 

Juiz de Direito 
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Vistos, etc. 

 

1. DA MEDIDA CAUTELAR 

 

DELRUAN LTDA. propôs ação cautelar contra o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, alegando ser 

titular de permissão de uso, desde novembro de 1997, das lojas 9 e 26 e da área especial XXI 

do Mercado Distrital do Cruzeiro, para exploração da atividade de restaurante; em verdade, 

trata-se de concessão de uso (?), com prazo certo e determinado; em 30.5.07 a requerente foi 

surpreendida com notificação judicial do réu desocupar e devolver o imóvel mencionado no 

prazo de trinta dias; o ato é ilegal porque, em verdade, trata-se de concessão, não tendo 

havido procedimento administrativo a revogar a concessão; não há motivação nem interesse 

público para legitimar a conduta arbitrária do réu; houve liminar em mandado de segurança 

impetrado pela requerente perante outro Juízo (?); os débitos da suplicante se encontram 

suspensos em razão de parcelamento e de reclamação administrativa; 19 deputados estaduais 

apresentaram projeto de lei para impedir a desocupação do Mercado Distrital (?). Teceu 

considerações outras, redundantes para, afinal, requerer a suspensão da notificação judicial n1 

0024.07.506.774-4 e se abstenha de praticar qualquer ato tendente à desocupação do imóvel 

utilizado pela autora (sic) (...); apresente, no prazo máximo de 5 dias, resposta aos 

requerimentos de certidão positiva com efeito de negativa (...); seja arbitrada multa diária de 

R$10.000,00..., pleiteando liminar. 



 O MM. Juiz em substituição eventual nesta Vara concedeu liminar parcial deferindo o primeiro 

pedido (fls. 196/200). O requerido foi citado e contestou a ação alegando, preliminarmente, a 

inépcia da inicial e, no mérito, afirmou estar a permissão de uso vencida há tempos, com 

renovação precária, denunciada por notificação judicial, sendo irrelevante, portanto, a 

ausência de mora da requerente. Teceu considerações sobre a permissão administrativa, 

declarou já ter oferecido resposta ao requerimento de certidão e faltar competência à 

Procuradoria-Geral do Município, destinatária do requerimento, para emitir certidão. 

Replicou a requerente (fl. 238) e suspendi o processo (fl. 250). 

 

2. DA AÇÃO PRINCIPAL 

 

A seguir, DELRUAN LTDA. propôs ação anulatória c/c pedido de proteção possessória contra o 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, reproduzindo os mesmíssimos argumentos da ação cautelar 

e acrescentando ter realizado benfeitorias que lhe garantiriam o direito a indenização e 

retenção. Finalmente, requereu a decretação de nulidade da notificação extrajudicial n 

0024.07.506774-4" e, alternativamente, a condenação do réu a indenizar as benfeitorias, 

garantido o direito de retenção. 

O réu foi citado e renovou a contestação apresentada na ação cautelar, acrescentando a 

impossibilidade da indenização e retenção postuladas. 

Replicou a autora e, determinada a especificação de provas, indeferi a perícia requerida pela 

autora (fl. 261), restando a decisão irrecorrida. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Não padece de inépcia a inicial da ação cautelar. Os pedidos limares e os pedidos cautelares 

foram os mesmos, como é óbvio, sendo irrelevante que apenas um deles tenha sido concedido 

liminarmente. 

O autor celebrou com o réu um termo de permissão remunerada de uso (fls. 41/43) que 

pretende seja, de fato, um contrato de concessão de uso, sob o singelo argumento de ser 

decorrente de um procedimento licitatório. Engana-se, eis que a licitação é exigível, tanto para 

a concessão de uso como para a permissão de uso de bem municipal, nos termos da Lei 

Orgânica do Município de Belo Horizonte: 

Art. 38 O uso especial de bem patrimonial do Município por terceiro será objeto, na forma da 

lei, de: 

I  concessão, mediante contrato de direito público, remunerada ou gratuita, ou a título de 

direito real resolúvel; 

II  permissão; 

III  cessão; 



IV  autorização. 

' 11 O uso especial de bem patrimonial por terceiro será sempre a título precário, 

condicionado ao atendimento de condições previamente estabelecidas e submetido à 

aprovação de comissão a ser criada pelo Executivo. 

' 21 O uso especial de bem patrimonial será remunerado e dependerá de licitação quando 

destinado a finalidade econômica. 

................................ 

Ora, diante da clareza meridiana da exigência legal, se o referido termo de permissão de uso 

fosse, mesmo, um contrato de concessão de uso, seria nulo, por contrariar expressamente a 

lei. Mas não é, nem foi firmado por tempo certo e determinado, como quer a autora, primeiro, 

porque a permissão de uso é, por definição, ato unilateral, constituindo defeito do ato jurídico 

(e não nulidade) a denominação de termo dada a um simples ato administrativo, assim como a 

participação do permissionário; segundo, porque o dito termo contém cláusula que estabelece 

o seguinte: 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Faz parte integrante deste a Lei 2324 de 17 de junho de 1974, a 

cujas normas o PERMISSIONÁRIO declara sujeitar-se (fl. 43). 

Veja-se, então, o que diz a Lei 2324/74: 

Art.41 A permissão de uso terá sempre o caráter precário, reservada sua revogação á 

Prefeitura, com aviso prévio estipulado no contrato,  não tendo o titular da permissão direito a 

qualquer indenização ou retenção do bem usado, por obras ou benfeitorias, sejam de que 

natureza forem. 

Finalmente, observe-se, quanto ao prazo, a disposição do termo de permissão remunerada de 

uso: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A PERMITENTE concede ao PERMISSIONÁRIO, a contar da presente 

data, pelo prazo de doze meses, renováveis, a critério da PERMITENTE, esta permissão de uso 

... (fl. 41). 

Ou seja, a autora sempre teve ciência e, mesmo, declarou expressamente saber tratar-se de 

permissão a título precário, com prazo estimado de um ano, revogável a qualquer tempo e 

sem qualquer direito a indenização e a retenção por benfeitorias. 

Desta forma, tem-se que a notificação da extinção da permissão de uso dos bens públicos 

objetos da presente ação não padeceu de qualquer nulidade, nem tem a autora direito a 

indenização e à retenção do imóvel por eventuais benfeitorias nele executadas, motivo pelo 

qual julgo improcedentes os pedidos sucessivamente formulados na ação principal. 

Pelo mesmo motivo, julgo improcedente o pedido cautelar de suspensão dos efeitos da 

notificação da requerida e da abstenção de atos turbativos de sua posse, revogando a liminar 

concedida. Julgo improcedente, outrossim, os demais pedidos cautelares, diante de 



demonstração em contrário, pela requerente, da modificação da situação existente quando da 

prolação das decisões de fls. 196/200 e 212/214. 

Condeno a requerente da medida cautelar e autora da ação anulatória nas despesas dos 

processos e nos honorários de advogado da parte contrária, os quais arbitro no valor global de 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

P.R.I. 

 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 2008.                                     

 

Alyrio Ramos 

Juiz de Direito 
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VISTOS ETC... 

 

..... E ..... ajuizou AÇÃO CIVIL COLETIVA com pedido liminar em face da ....., alegando, em 

síntese, que anteriormente promoveu ação civil coletiva em face da ora ré com o propósito de 

suspender a implementação de aumentos abusivos nos planos de saúde relativos aos 

contratos celebrados pelos consumidores anteriormente à vigência da Lei 9.656/98, 

notadamente quanto à elevação de preços por mudança de faixa etária, tendo sido 

reconhecida, ao final, a possibilidade de a ré aumentar as mensalidades cobradas por mudança 

de faixa etária, limitado, entretanto, ao percentual de 50%. Ressalta que os contratos objetos 

desta ação sofreram aumentos a título de sinistralidade, bem como sofreram os reajustes 

ƻǊŘƛƴłǊƛƻǎ ŀƴǳŀƛǎΣ ŀƭŞƳ ŘŀǉǳŜƭŜ ǊŜŦŜǊŜƴǘŜ Ł ƳǳŘŀƴœŀ ŘŜ ŦŀƛȄŀ ŜǘłǊƛŀΣ ƴǳƳ ǾŜǊŘŀŘŜƛǊƻ άōƛǎ ƛƴ 

ƛŘŜƳέΦ {ǳǎǘŜƴǘƻǳ ŀ ƛƴŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ Ŏƻƛǎŀ ƧǳƭƎŀŘŀΣ já que nesta ação não pretende a limitação 

do percentual do aumento por faixa etária, mas o reconhecimento de nulidade da cláusula que 

o prevê e cuja conseqüência é a inaplicabilidade de qualquer índice, afastando, inclusive, 

aquele reconhecido na tutela já obtida através de outra ação. Requereu, desta forma, a 

procedência da ação para declarar a nulidade das cláusulas que permitem aumento por faixa 

etária com a repetição em favor dos consumidores dos valores já pagos a esse título no 

decorrer do contrato. Juntou documentos de fls.15/16. 

Regulamente citada (fl. 193), a ré apresentou contestação às fls. 194/213, aduzindo, 

preliminarmente, ilegitimidade ativa e a existência de coisa julgada em face da decisão 

transitada em julgado proferida nos autos da ação coletiva nº ....., com identidade de partes, 

causa de pedir e pedido com a presente ação e na qual foi reconhecida a legalidade do 

aumento por faixa etária, porém limitado ao percentual de 50%. No mérito, sustenta a 



legitimidade do reajuste aplicado aos planos dos consumidores, seja ante a existência de 

autorização pela própria ..... seja pela existência de previsão contratual. Ressalta os prejuízos a 

serem suportados no caso de procedência da ação, que impossibilitaria restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de reflexamente provocar um desequilíbrio 

concorrencial. Requereu, desta forma, a improcedência do pedido do autor e sua condenação 

na litigância de má-fé. 

Impugnação à contestação às fls. 281/286. Especificação de provas às fls. 318/319 e audiência 

especial à fl. 320, frustrada a tentativa de conciliação. Despacho saneador às fls. 321/322 

rejeitando as preliminares argüidas pela ré e deferindo a produção de prova documental 

consistente na expedição de ofício à ....., contra a qual foi interposto agravo retido. 

Às fls. 364/369 e 381/384 sobrevieram os ofícios expedidos pela ..... . Alegações finais às fls. 

408 e 410/429. Parecer do Dr. Promotor de Justiça às fls. 431/435 opinando pelo deferimento 

dos pedidos do autor. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O feito está em ordem e não contém nulidades. As preliminares argüidas na defesa da ré já 

foram apreciadas e rejeitadas pela decisão de fls. 321/323 e as demais questões debatidas nos 

autos versam somente sobre questões de direito, inexistindo necessidade de produção de 

outras provas, razão pela qual passo ao julgamento da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. 

Cuida-se de Ação Civil Coletiva ajuizada pela entidade autora, pleiteando o acolhimento dos 

seguintes pedidos: seja declarada por sentença a nulidade das cláusulas 8.6 e 12.1.1 dos 

contratos travados entre a ..... e seus consumidores...e por conseguinte seja reconhecida e 

declarada a inexistência de contrato de índice entre as partes no que toca ao aumento por 

faixa etária (plano de existência), bem como declarada a inoponibilidade aos consumidores do 

índice unilateralmente criado e imposto pela ..... e a compensação dos valores eventualmente 

pagos a título aumento por faixa etária nas mensalidades dos consumidores. 

Assim delimitado o pedido da autora, cumpre inicialmente reconhecer a existência nestes 

autos de duas situações jurídicas diversas submetidas a exame, quais sejam, os contratos 

firmados antes da Lei 9.656/98 e aqueles firmados posteriormente a esta data, merecendo, 

em conseqüência, tratamento jurídico diferenciado, mas ambos submetidos ao regramento 

contido no microssistema jurídico do Código de Defesa do Consumidor. Não é por demais 

ressaltar que o cerne da questão está jungido à falta de estipulação do índice percentual de 

variação por mudança de faixa etária, e não à possibilidade de existirem tais reajustes, 

conforme salientado pelo Dr. Promotor de Justiça em seu parecer de fls. 431/435. 

Sob esse enfoque, não há de fato como reconhecer a existência de coisa julgada, já que o 

objeto daquela ação era o reconhecimento da abusividade dos índices de aumento por faixa 

etária aplicado aos contratos, tanto que o provimento final foi deferido neste sentido. Já nesta 

ação a pretensão do autor é a declaração de nulidade da cláusula que prevê a aplicação desse 

aumento (com índice unilateralmente criado e imposto pela ré) sem prévio conhecimento do 

percentual pelo contratante, fundada na violação do dever de informação e do princípio da 

boa-fé. 



Consoante dispõe o artigo 301 e seus parágrafos do CPC a litispendência ocorre quando se 

repete ação idêntica a outra que já se encontra em andamento, possuindo as mesmas partes, 

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. De outra banda, há coisa julgada quando a 

repetição da ação acontece, nas mesmas circunstâncias, é dizer, tratando-se das mesmas 

partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. 

Ao analisar o instituto da coisa julgada e estabelecendo um confronto entre os regimes 

jurídicos nos processos individuais e no processo coletivo o e. processualista Fredie Didier Jr. 

ressalta que as preocupações do devido processo legal, com boa harmonização do sistema 

processual, também têm relação com a coisa julgada e nos aponta dois pontos nevrálgicos de 

resistência (oposição) em relação à efetividade e à justiça nas ações coletivas, quais sejam: 

a) O risco de interferência injusta nas garantias individuais do titular do direito subjetivo 

όǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ƛƴŞǊŎƛŀ Řƻ ƧǳŘƛŎƛłǊƛƻ Ŝ Řƻ ŎƻƴǘǊŀŘƛǘƽǊƛƻύΣ ǎǳōƳŜǘŜƴŘƻ ƻ άǎǳƧŜƛǘƻέ Ł 

άƛƳǳǘŀōƛƭƛŘŀŘŜέ ŘŜ ǳƳŀ ŘŜŎƛǎńƻ Řŀ ǉǳŀƭ ƴńƻ ǇŀǊticipou. 

b) A exposição indefinida do réu ao judiciário e a estabilidade jurídica para o estado: é preciso, 

de outro lado, proteger o réu, que não pode ser demandado infinitas vezes sobre o mesmo 

tema, e limitar o poder do Estado, que não pode estar autorizado a sempre rever o que já foi 

decidido. (in Curso de Direito Processual Civil, Vol. 4, ed. Juspodivm, 02007, p. 338) 

Assim, há que se analisar no presente caso o instituto da coisa julgada no que tange à sua 

extensão objetiva e subjetiva, em relação ao resultado obtido no litígio anterior, cabendo aqui 

ressaltar que naquela ação discutiu-se tão somente a vultosidade dos aumentos perpetrados 

pela ré, o que foi delimitado pela instância superior, não havendo discussão quanto à validade 

ou não da cláusula contratual que previa tais aumentos. 

O que se verifica no cotejo dos autos, mormente das cópias da ação que tramitou 

anteriormente e cuja decisão já transitou em julgado, é que ambas as ações não encerram o 

mesmo objeto litigioso, ou seja, embora possuam identidade de partes, não possuem 

identidade de pedidos uma vez que, como relatado alhures, o objeto daquela ação foi o 

reconhecimento da abusividade dos índices praticados pela ré em razão de mudança de faixa 

etária, ao passo que nesta ação o pedido é o reconhecimento de nulidade absoluta da cláusula 

que prevê a o aumento unilateral. 

Nesse sentido, oportuno colacionar o posicionamento do e. Ministro Teori Zavascki sobre o 

tema, que, mutatis mutandi, aplica-se no caso em tela: 

A existência de várias ações coletivas a respeito da mesma questão jurídica não representa, 

por si só, a possibilidade de ocorrer decisões antagônicas envolvendo as mesmas pessoas. É 

que os substitutos processuais (= titulares do direito individual em benefício de quem se pede 

a tutela coletiva) não são, necessariamente, os mesmos em todas as ações. Pelo contrário: o 

normal é que sejam pessoas diferentes, e, para isso, concorrem pelo menos três fatores: (a) a 

limitação da representatividade do órgão ou entidade autor da demanda coletiva (=substituto 

processual), (b) o âmbito do pedido formulado na demanda e (c) a eficácia subjetiva da 

sentença imposta por lei" (STJ- 1ª Seção, CC ....., rel. p. o ac. Min. Teori Zavascki, quatro votos 

vencidos, DJU 5.6.06, p. 231). (Citação de Theotonio Negrão, ao remeter-se na anotação 



anteriormente transcrita - nota 4 ao art. 2º da Lei 7.347/85 - à nota 1b ao art. 115 do CPC, p. 

255). 

Na esteira do entendimento acima, tem-se que eventual procedência desta ação - não 

importaria em ofensa à coisa julgada, em face do âmbito do pedido formulado nesta demanda 

e naquela que transitou em julgado, mas sim no reconhecimento de um outro direito posto 

em juízo que não foi objeto de apreciação naqueles autos, estando, portanto, fora dos limites 

objetivos da coisa julgada nela estabelecido. 

Saliente-se, ademais, que reconhecer a existência da coisa julgada no presente caso, 

impedindo o exame do mérito da ação, importaria, em última análise, em uma convalidação, 

via oblíqua, de cláusula nula de pleno direito, convertendo o instituto da coisa julgada em um 

mecanismo de supressão de direitos que contam com a tutela protetiva prevista no Código de 

Defesa do Consumidor. 

Adentrando no mérito propriamente dito, mister se faz tecer algumas considerações sobre os 

contratos objeto da ação à luz das disposições contidas no microssistema jurídico do Código de 

Defesa do Consumidor. 

A operadora aduz, que o contrato de prestação de serviços médico-hospitalares em questão 

está protegido pelo princípio constitucional do ato jurídico perfeito, consagrado pelo art. 5º , 

XXXVI da CF/88. Contudo, esta estrita interpretação de ato jurídico perfeito acaba por ignorar 

a hierarquia constitucional da garantia à defesa dos interesses dos consumidores. Trata-se de 

uma antinomia de valores, de um conflito de princípios basilares constitucionais: de um lado o 

ǊŜǎǇŜƛǘƻ Ł ǾƻƴǘŀŘŜ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ŎƻƴǎǳōǎǘŀƴŎƛŀŘŀ ƴƻ ŀǘƻ άǇŜǊŦŜƛǘƻέ όŀǊǘΦ рȏ Σ ···±L Řŀ /Cκууύ Ŝ ŘŜ 

outro, o valor social da obrigação do Estado de proteger os mais fracos - consumidores, nas 

relações (art. 5º , XXXII da CF/88). 

Sabido é que os princípios constitucionais não devem ser interpretados de forma absoluta, 

mas sim relativa, a fim de flexibilizar a própria aplicação das normas constitucionais aos 

diversos casos concretos, buscando a harmonia legislativa, bem como os ditames da justiça 

distributiva. Assim, buscando-se a justiça social, deve-se priorizar a interpretação relativa do 

mencionado instituto do ato jurídico perfeito, de forma a se evitar a violação do também 

princípio constitucional de defesa do consumidor. Eis o entendimento doutrinário sobre a 

importância da ponderação da garantia constitucional da defesa dos interesses dos 

consumidores em face do instituto do ato jurídico perfeito: 

! ǇǊƻŎǳǊŀ Řƻ ŎŀƳƛƴƘƻ ΨŘƻ ƳŜƛƻΩ Ş ŀ ƴƻǾŀ ƭƛƴƘŀ ŘŜ ƛƴǘŜǊpretação conforme a Constituição 

imposta pelo próprio Supremo Tribunal Federal. (...) Esta nova linha de interpretação relativa 

necessariamente a mencionada noção de ato jurídico perfeito, ou haverá violação do outro 

princípio constitucional, que é a defesa do consumidor, ao negar-se o juiz a examinar a licitude 

da imposição contratual face ao novo mandamento de maior lealdade no mercado e 

ǊŜƭŀǘƛǾƛȊŀœńƻ Řƻ ŘƻƎƳŀ ŀōǎƻƭǳǘƻ Řŀ ŀǳǘƻƴƻƳƛŀ Řŀ ǾƻƴǘŀŘŜέΦ ό{ŀǵŘŜ Ŝ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜΥ 

seguros e planos de assistência privada à saúde. Coordenadores: Cláudia Lima Marques, José 

Reinaldo de Lima Lopes e Roberto Augusto Castelhanos Pfeiffer. 1. ed., 2. tir., São Paulo:RT, 

1999) (grifo nosso) 



A sociedade pós-moderna, marcada pelo consumismo exacerbado, onde os projetos de vida 

são construídos com base nas eleições de consumo e não mais ao redor do trabalho, gerando 

uma crise de confiança típica dessa atual fase da sociedade, fazendo imergir a necessidade de 

adoção de um paradigma com relação à teoria geral dos contratos, especialmente aqueles 

regulados pelo Código de Defesa do Consumidor, com preocupações mais sociais, 

estabelecendo-se um diálogo entre seus dois pilares: a boa-fé o a confiança, sendo esta o 

modelo-mãe daquela. 

No direito brasileiro, o Código de Defesa do Consumidor é o expoente máximo dessa nova 

teoria contratual, que impõe a busca do equilíbrio e eqüidade do contrato por meio de 

combate às cláusulas abusivas e à onerosidade excessiva e, ao mesmo tempo prestigia dentro 

de cada relação de consumo o dever de transparência e de informação, este como perenização 

dos deveres e direitos acertados na relação jurídica. 

Cláudia Lima Marques, citando Erik Jayme, leciona que: 

άΦΦΦŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Ŝ ŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ǎńƻ ƻǎ ǎƛƴŀƛǎ Ƴŀƛǎ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘŜǎ ŘŜ ƴƻǎǎƻǎ ǘŜƳǇƻǎ Ǉƽǎ-

modernos, o paradigma atual do direito, visando a proteger equitativamente o mais fraco, 

deve ser aquele que valoriza a informação declarada, que valoriza o déficit informativo dos 

leigos, consumidores, sem se importar com sua nacionalidade ou território, que valoriza não 

somente o outro, mas toda a coletividade que recebe a informação, parece-me ser o 

paradigma da confiança, maior aliado hoje do paradigma da boa-fé. (in A Nova Crise do 

Contrato - Estudos sobre a Nova Teoria Contratual, Ed. RT, 2007, p. 44). 

O ordenamento jurídico é um sistema constituído por princípios e regras coerentes e 

harmônicas entre si. O direito à informação prevista como direito básico do consumidor no art. 

6º , III, do CDC não pode ser analisado dissociado dos demais direitos previstos naquele artigo. 

Nos tempos modernos de contratação em massa, infelizes dos contraentes se não tivessem o 

judiciário como norte para coibir abusos e desmandos praticados pela parte mais forte em 

detrimento da vulnerabilidade do consumidor. Hoje, o que se vê é uma esmagadora oferta de 

oportunidades para de negócios, resultando na fabricação dos contratos de adesão que atuam 

como força a desequilibrar relações dessa natureza. 

Neste sentido, leia-se o brilhante voto proferido pela Juíza Maria Elza: 

άbƻ ƳǳƴŘƻ ŀǘǳŀƭΣ ŜƳ ǉue a regra é a contratação em massa, via contratos de adesão ou 

condições gerais dos contratos, é de todo sabido que tanto a liberdade de escolha para 

contratar ou não contratar, como a possibilidade de negociar livremente as cláusulas 

contratuais, como a liberdade de escolher o outro contratante, tornaram-se supridas ou 

bastante limitados. Fica difícil, pois, querer se utilizar do paradigma contratual clássico, que se 

baseava na aceitação unânime e absoluta dos princípios da autonomia da vontade, da 

igualdade contratual, da pacta sunt servanda e da liberdade contratual, para solucionar os 

problemas contratuais modernos, pois, sabe-se que, quase sempre, a aplicação daqueles 

paradigmas fazem com que as decisões judiciais se tornem injustas e iníquas para a parte mais 

ŦǊŀŎŀΣ ƴƻ Ŏŀǎƻ ƻ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻǊέΦ 



Deve-se, portanto, observar o princípio da boa-fé objetiva que visa preservar as legítimas 

expectativas dos contratantes, exigindo deles condutas pautadas na honestidade e lealdade. O 

princípio da boa-fé objetiva possui três funções de suma importância para análise da relação 

contratual. A primeira função, e mais conhecida, é a criadora de deveres anexos, tais como 

dever de informação, segurança, cooperação e sigilo. A boa-fé também possui a função 

interpretativa-integrativa do direito e a função limitadora do exercício de direitos subjetivos. 

Diante desse contexto assume ainda relevância o princípio da confiança como derivação do 

princípio maior da boa-fé, que, dentre outras, tem a finalidade proteger os efeitos do contrato, 

bem como os reais interesses e a segurança jurídica das relações. Ao tratar do tema, Cláudia 

Lima Marques observa que: 

ά! ŎƻƴŦƛŀƴœŀ ŘŜǾŜ ǎŜǊ ǇǊƻǘŜƎƛŘŀ ǇŜƭƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ƧǳǎǘŀƳŜƴǘŜ ǇƻǊǉǳŜ ŞΣ ƴƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜΣ ŎƻƴŘƛœńƻΣ 

influência decisiva, ou causa da conduta ƴŜƎƻŎƛŀƭΣ Řŀ ŘƛǎǇƻǎƛœńƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀΦέ όƻōΦ /ƛǘΦύ 

Assim, partindo-se da premissa da teoria da confiança como declaração que cria expectativas 

legítima em um determinado grupo, como aqui ocorre, o déficit informacional entre fortes e 

fracos, notadamente quanto aos denominados contratos de adesão, torna-se o ponto central 

da relação, devendo-se, em conseqüência, assegurar e proteger as expectativas legítimas do 

contratante vulnerável, cuja falta de informação, por certo, repercutiu em sua vontade 

expressada no momento da contratação. 

O Código de Defesa do Consumidor contém normas de ordem pública e interesse social, 

inarredáveis pela vontade das partes, alçando a informação clara e precisa, sobre os diversos 

produtos e serviços colocados no mercado, à condição de direito básico e estabelecendo a 

proteção contratual do consumidor, caso se dificulte a compreensão da natureza e alcance do 

negócio (art. 6º , III, c/c art. 46, ambos da Lei 8.078/90). 

Isto nos leva a perquirir se os consumidores que celebraram seus contratos junto à ré tivessem 

pleno conhecimento dos índices de reajustes que sofreriam seus planos de saúde por mudança 

de faixa etária, teriam se determinado de maneira diferente, talvez buscando na concorrência, 

outra prestadora que oferecesse os mesmos serviços, mas em condições mais benéficas. 

O eminente Desembargador Rogério Medeiros, em seu magistral voto proferido em Embargos 

de Divergência, publicado no DOMG, em 17/06/2008, p. 8-10, citando Orlando Gomes, 

observa sobre o tema: 

άtŀǊŀ ǘǊŀŘǳȊƛǊ ƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎe social de segurança das relações jurídicas, diz-se, como está 

expresso no Código Civil Alemão, que as partes devem agir com lealdade e confiança 

recíprocas. Numa palavra devem proceder com boa-fé. Indo mais adiante, aventa-se a idéia de 

que entre o credor e o devedor é necessária a colaboração, um ajudando o outro na execução 

Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΦέ 

E prossegue pontuando que: 

άh /5/ ƛƴǎǘƛǘǳƛǳ ƴƻ .Ǌŀǎƛƭ ƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ǇǊƻǘŜœńƻ Řŀ ŎƻƴŦƛŀƴœŀ Řƻ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻǊΦ 9ǎǘŜ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ 

abrange dois aspectos: 1) a proteção da confiança, no vínculo contratual, que dará origem às 

normas cogentes do CDC, que procuram assegurar o equilíbrio do contrato de consumo, isto é, 



o equilíbrio das obrigações e deveres de cada parte, através da proibição de uso de cláusulas 

abusivas e de uma interpretação sempre pró-consumidor; 2) a proteção da confiança na 

prestação contratual, que procuram garantir ao consumidor adequação do produto ou serviço 

ŀŘǉǳƛǊƛŘƻΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ŜǾƛǘŀǊ ǊƛǎŎƻǎ Ŝ ǇǊŜƧǳƝȊƻǎ ƻǊƛǳƴŘƻǎ ŘŜǎǘŜǎ ǇǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎΦέ 

É certo que a conduta da operadora ré frustra as legítimas expectativas dos seus contratados 

ao majorar a mensalidade em virtude da mudança de faixa etária, por percentual unilateral e 

calculado aleatoriamente e não previsto expressamente no contrato, faltando, neste 

particular, com o dever de informação e transparência sobre os quais se assentam a boa-fé, 

não sendo razoável impor ao consumidor majoração das mensalidades em percentuais dos 

quais não tiveram prévio conhecimento, a despeito da possibilidade de tê-lo sido feito, 

maltratando-se os arts. 31 e 46 do CDC. Nesta linha, giza-se: 

AÇÃO ORDINÁRIA - PLANO DE SAÚDE - MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA - MAJORAÇÃO DA 

MENSALIDADE - ÍNDICE NÃO FORNECIDO - PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA - VIOLAÇÃO. Para 

validade de cláusula contratual que permite à administradora de plano de saúde promover o 

reajuste da mensalidade em razão da mudança de faixa etária do consumidor, é preciso que 

do contrato conste quais os percentuais futuros a serem praticados, de forma a garantir ao 

consumidor a contratação de um plano de saúde dentro da sua real condição econômico-

financeira, a atendê-lo no presente e no futuro, evitando que, após longos anos de 

contribuições, ele seja, por força de aumentos exagerados que não caibam em seu orçamento, 

compelido ao cancelamento do contrato. (TJMG - AP ..... - Relator: DES. GUILHERME LUCIANO 

BAETA NUNES) 

Verifica-se que as operadoras e fornecedoras de seguro e de plano de saúde estão se 

aproveitando da insegurança legal, de forma a pressionarem os consumidores a aderirem a 

novos contratos que lhe são prejudiciais. Tem-se que a qualidade de vida, em qualquer de suas 

fases, mas, mais ainda, na terceira idade. Logo, dificultar essa assistência de cobertura pelas 

pessoas mais velhas através de estabelecimento de contraprestações demasiadamente 

elevadas é atitude anti-humanista e deve ser afastada, conforme previsão do próprio Estatuto 

do Idoso, que, em seu art. 15, § 3º, proíbe expressamente a majoração no valor da 

mensalidade igualmente nos planos de saúde em razão da idade, além de ferir os incisos X, XIII 

do art. 51 do CDC, bem como o art. 52, III por ocultar os aludidos acréscimos. 

Ao contratar o plano de saúde, os consumidores tiveram a legítima expectativa de receber os 

benefícios decorrentes das contribuições efetuadas no curso do contrato, com o objetivo de 

no futuro, quando sua saúde demandaria maiores cuidados, ser amparado pelo plano de 

saúde, não podendo o seu direito ser violado pela conduta da operadora, contrária à função 

social e natureza do contrato objeto desta ação e incompatível com a boa-fé. De modo que se 

deve considerar não apenas a igualdade substancial real preconizada no art. 47 do CDC, mas 

também a diretriz da função social do contrato, veiculada no art. 421 do CC. 

Ademais, sabe-se que num sistema de cálculos atuariais e de projeções futuras, como nos 

contratos de seguro e de saúde, a contribuição do segurado saudável de hoje paga o seu 

sinistro de amanhã. Nesta quadra, não se pode olvidar da abusividade das cláusulas 

contratuais que prevêem majorações das prestações de planos de seguro em razão da idade. 

Demócrito Ramos Reinaldo Filho percebendo a necessidade e até mesmo a expectativa da 



continuidade das coberturas em contratos de seguro saúde, ressaltou o princípio da catividade 

dos contratos que visa a evitar abusos e garantir a continuidade do mesmo: 

"O consumidor mantém uma relação de convivência e dependência com o fornecedor por 

longo tempo (às vezes por anos a fio), movido pela busca de segurança e estabilidade, pois, 

mesmo diante da possibilidade de mudanças externas na sociedade, tem a expectativa de 

continuar a receber o objeto contratualmente previsto. Essa finalidade perseguida pelo 

consumidor faz com que ele fique reduzido a uma posição de cliente 'cativo' do fornecedor. 

Após anos de convivência, pagando regularmente sua mensalidade, e cumprindo outros 

requisitos contratuais, não mais interessa a ele desvencilhar-se do contrato, mas sim de que 

suas expectativas quanto à qualidade do serviço fornecido, bem como da relação dos custos, 

sejam mantidas. Também contribui para seu interesse, na continuação da relação contratual, a 

circunstância de que esses serviços (de longa duração) geralmente são oferecidos por um só 

fornecedor ou por um grupo reduzido de fornecedores, únicos que possuem o poder 

econômico, o know how ou a autorização estatal que lhes permite colocá-lo (o serviço) no 

mercado. Nessa condição, a única opção conveniente para o consumidor passa a ser a 

manutenção da relação contratual"(O seguro-saúde como contrato cativo de longa duração: 

aspectos referentes ao reajuste das mensalidades e ao direito de rescisão, em Repertório IOB 

de Jurisprudência, n. 3/114387, p. 204, 1998). 

Em socorro, Cláudia Lima Marques, in "Constituição, Direitos Fundamentais e Direito Privado." 

Ed. Livraria do Advogado, ministra: 

"Os contratos de plano de assistência à saúde são contratos de cooperação (...) onde a 

solidariedade deve estar presente, não só enquanto mutualidade (...), mas enquanto 

cooperação com os mais velhos (...) enquanto cooperação para a manutenção dos vínculos e 

do sistema suplementar de saúde. (...) Os contratos de planos de saúde são contratos cativos 

de longa duração, pois envolvem por muitos anos um fornecedor e um consumidor, com uma 

finalidade em comum, assegurar para o consumidor o tratamento e ajudá-lo a suportar os 

riscos futuros envolvendo a sáude deste (...)". 

"...o legislador consciente que este tipo contratual é novo, dura no tempo, que os 

consumidores todos são cativos e que alguns consumidores, os idosos, são mais vulneráveis do 

que os outros, impõe a solidariedade na doença e na idade e regula de forma especial as 

relações contratuais e as práticas comerciais dos fornecedores, rivalizando com uma ação 

afirmativa a evitar e compensar uma discriminação existente no mercado em relação a estes 

consumidores" (p. 206). 

"(...) A conseqüência desta vulnerabilidade especial criada pela catividade, pela longa duração 

e pela necessária divisão de prestações de saúde na cadeia de fornecimento organizada neste 

tipo contratual, o fato de a legislação determinar a abusividade de cláusulas de fim de vínculo, 

de aumentos arbitrários face à faixa etária" (p. 209). 

Não se pode olvidar que a decisão judicial não deve se reter à legalidade restrita devendo 

observar o princípio da juridicidade ao julgar em conformidade com o ordenamento jurídico 

compreendido como sistema constituído por um conjunto significativo de normas que 

implicam coerência e consistência. Ao decidir o juiz deve analisar as normas principiológicas 



explícitas e implícitas, bem como observar a razoabilidade e proporcionalidade, ficando atento 

às necessidades sociais, motivos pelos quais tenho como abusiva a majoração por faixa etária 

nos contratos de adesão celebrados pela ré anteriormente a 02/01/1999, que constituir 

inegável manobra para alijar o usuário do plano de saúde, tratando-se de verdadeira rescisão 

indireta, pois com a elevação dos custos com a nova prestação, o segurado não poderá mais 

suportar com o pagamento das mensalidades, afastando-se do plano de saúde, e para sua 

desventura, no momento crucial de sua existência, quando precisa estar mais amparado, pois 

sua saúde já começa a dar sinais de fraqueza. 

Esta situação já foi detectada pelo culto Des. Dídimo Inocêncio de Paula, que ao julgar a 

apelação cível nº: ....., concluiu: 

Assim, balizando as arestas acima expostas, deve-se atentar que a proteção constitucional do 

consumidor e do idoso implica na sobreposição dos princípios constitucionais ao princípio 

contraposto da liberdade de iniciativa (autonomia privada) na área da saúde, a merecer uma 

tutela ainda mais reforçada, assentado que o contrato de assistência à saúde é um contrato 

relacional, de longa duração, em que o aderente se vincula com a legítima expectativa de 

permanecer vinculado àquele plano por prolongado período de tempo, uma vez que sofrerá 

substanciais perdas econômicas em caso de troca de plano quando já alcançada idade 

avançada. 

Lado outro, o regramento jurídico sobre a matéria vem previsto na Lei 9.656/98, 

regulamentada pela ANS, através do CONSU, que prevê a possibilidade de a operadora de 

plano de saúde reajustar as prestações pela variação anual de custos e pela mudança de faixa 

etária, mediante autorização do referido órgão e desde que obedecido o disposto na resolução 

do CONSU 6/98 (contratos firmados entre 02/01/1999 a 31/12/2003) e resolução 63/03 

(contratos firmados a partir de 01/01/2004), conforme consta do ofício à fl. 369. 

Já com relação aos contratos celebrados antes de 02/01/1999, tanto para variação anual de 

custos quanto para reajuste por revisão técnica, não há obrigatoriedade de prévia autorização 

do órgão regulador, mas com relação aos reajustes por variação de faixa etária, estes devem 

ser aplicados conforme a tabela de faixa etária e os índices estabelecidos em contrato ou em 

seus anexos, vigentes na data da assinatura do contrato (fl. 369). 

Ao regulamentar os planos de saúde, o poder público, através da ANS, no cumprimento do seu 

dever de informar aos usuários do plano de saúde, disponibiliza em seu sítio virtual uma 

cartilha ao consumidor, esclarecendo que para os planos assinados antes de 1º de janeiro de 

1999, o aumento por mudança de faixa etária somente poderá ser aplicado caso estejam 

previstas no contrato as faixas etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma 

delas. (grifei) 

Todavia, é incontroverso que os contratos celebrados antes da vigência da Lei 9.656/98, a 

despeito de prever aumento por faixa etária, não estabeleciam critérios, índices ou tabela de 

variação de faixa etária, e nem tão pouco possuía um anexo através do qual o consumidor 

pudesse obter essas informações. 



Verifica-se, assim, que o consumidor ficou à mercê da operadora ré que praticava os aumentos 

a seu bel prazer, já que não dependia de autorização, porquanto vinculada tão somente às 

supostas estipulações contratuais neste sentido. Ressalte-se, aqui, que a tabela de faixa etária 

a que se refere, à época sequer existia, o que, por certo, fulmina de nulidade a cláusula 

genérica que permite tais aumentos, afigurando-se abusiva e incompatível com a boa-fé, a 

teor do disposto no art. 51, IV, do CDC. Assim, o entendimento doutrinário: 

O direito à informação assegurado no art. 6º , III, corresponde ao dever de informar imposto 

pelo CDC nos arts. 12, 14, 18 e 20, nos arts. 30 e 31, nos arts. 46 e 54 ao fornecedor. Este dever 

de prestar informação não se restringe à fase pré-contratual, da publicidade, práticas 

comerciais ou oferta (arts. 30, 31, 34, 35, 40 e 52), mas inclui o dever de informar através do 

contrato (arts. 46, 48, 52 e 54) e de informar durante o transcorrer da relação (a contrario, art. 

51, I, IV, XIII, c/c art. 6º , III), especialmente no momento da cobrança da dívida (a contrario, 

art. 42, parágrafo único, c/c art. 6º , III), ainda mais nos contratos cativos de longa duração, ... 

pois, se não se sabe dos riscos naquele momento, não pode decidir sobre a continuação do 

vínculo ou o tipo de prestação futura, se contínua; se não sabe quanto pagar ou se houve erro 

na cobrança ou se está discutindo quanto pagar, necessita a informação clara e correta sobre a 

dívida e suas parcelas. Neste momento informar é mais do que cumprir com o dever anexo de 

informação - é cooperar e ter cuidado com o parceiro contratual, evitando os danos morais e 

agindo com lealdade (pois é fornecedor que detém a informação!) e boa fé. (Comentários ao 

código de defesa do consumidor: arts. 1º a 74: aspectos materiais/ Cláudia Lima Marques, 

Antônio Herman V. Benjamim, Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2003) 

Lado outro, considerando que o objeto da discussão não é a previsão legal para os reajustes 

em razão de mudança de faixa etária, o que não se nega, mas a nulidade da cláusula que prevê 

tais reajustes sem que o aderente tenha conhecimento dos índices, violando-se os arts. 31 e 46 

do CDC, que assegura o princípio da transparência contratual, obrigando os fornecedores de 

serviços a dar conhecimento prévio e inequívoco aos consumidores sobre o conteúdo dos 

contratos firmados. Destarte, o pedido do autor, quanto aos contratos celebrados antes de 

02/01/1999, merece acolhida. 

O mesmo não ocorre com os contratos celebrados após 02/01/1999, já que estes estão 

sujeitos aos ditames da Lei 9.686/98 que em seu art. 15 faculta a variação das 

contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de planos de saúde em razão da 

mudança de faixa etária, devendo tal cláusula prevalecer desde que observadas as normas 

expedidas pela ANS, vedado, entretanto, tal variação para consumidores com idade superior a 

60 anos em obediência à regra protetiva ditada pelo art. 15, § 3º do Estatuto do Idoso. Neste 

sentido, seja-nos lícito trazer o esclarecedor julgado do abaixo transcrito, ora adotado, que 

muito bem elucida a questão, colha-se: 

Direito civil e processual civil. Recurso especial. Ação revisional de contrato de plano de saúde. 

Reajuste em decorrência de mudança de faixa etária. Estatuto do idoso. Vedada a 

discriminação em razão da idade. - O Estatuto do Idoso veda a discriminação da pessoa idosa 

com a cobrança de valores diferenciados em razão da idade (art. 15, § 3º).- Se o implemento 

da idade, que confere à pessoa a condição jurídica de idosa, realizou-se sob a égide do 

Estatuto do Idoso, não estará o consumidor usuário do plano de saúde sujeito ao reajuste 



estipulado no contrato, por mudança de faixa etária. - A previsão de reajuste contida na 

cláusula depende de um elemento básico prescrito na lei e o contrato só poderá operar seus 

efeitos no tocante à majoração das mensalidades do plano de saúde, quando satisfeita a 

condição contratual e legal, qual seja, o implemento da idade de 60 anos. - Enquanto o 

contratante não atinge o patamar etário preestabelecido, os efeitos da cláusula permanecem 

condicionados a evento futuro e incerto, não se caracterizando o ato jurídico perfeito, 

tampouco se configurando o direito adquirido da empresa seguradora, qual seja, de receber os 

valores de acordo com o reajuste predefinido. - Apenas como reforço argumentativo, 

porquanto não prequestionada a matéria jurídica, ressalte-se que o art. 15 da Lei nº 9.656/98 

faculta a variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de planos de 

saúde em razão da idade do consumidor, desde que estejam previstas no contrato inicial as 

faixas etárias e os percentuais de reajuste incidentes em cada uma delas, conforme normas 

expedidas pela ANS. No entanto, o próprio parágrafo único do aludido dispositivo legal veda 

tal variação para consumidores com idade superior a 60 anos. - E mesmo para os contratos 

celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/98, qualquer variação na contraprestação 

pecuniária para consumidores com mais de 60 anos de idade está sujeita à autorização prévia 

da ANS (art. 35-E da Lei nº 9.656/98). - Sob tal encadeamento lógico, o consumidor que atingiu 

a idade de 60 anos, quer seja antes da vigência do Estatuto do Idoso, quer seja a partir de sua 

vigência (1º de janeiro de 2004), está sempre amparado contra a abusividade de reajustes das 

mensalidades com base exclusivamente no alçar da idade de 60 anos, pela própria proteção 

oferecida pela Lei dos Planos de Saúde e, ainda, por efeito reflexo da Constituição Federal que 

estabelece norma de defesa do idoso no art. 230. - A abusividade na variação das 

contraprestações pecuniárias deverá ser aferida em cada caso concreto, diante dos elementos 

que o Tribunal de origem dispuser. Por fim, destaque-se que não se está aqui alçando o idoso a 

condição que o coloque à margem do sistema privado de planos de assistência à saúde, 

porquanto estará ele sujeito a todo o regramento emanado em lei e decorrente das 

estipulações em contratos que entabular, ressalvada a constatação de abusividade que, como 

em qualquer contrato de consumo que busca primordialmente o equilíbrio entre as partes, 

restará afastada por norma de ordem pública. (STJ - Esp 809329 / RJ - Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI - Data do Julgamento 25/03/2008 -Data da Publicação/Fonte - DJ 11.04.2008 p. 1) 

Registro, não desconhecer o impacto econômico das decisões judiciais que, não raras vezes 

são causadoras de insegurança jurídica nas relações de mercado, mas entendo, no presente 

caso, que a segurança jurídica que se deve preservar é a do consumidor, enquanto vulnerável 

e hipossuficiente. 

Por derradeiro, quanto à alegada cumulação de reajuste por sinistralidade e por faixa etária, 

fica prejudicada diante da falta de comprovação de que a operadora tenha usado essa prática. 

ANTE O EXPOSTO, e, por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO para declarar a nulidade das cláusulas 8.6 e 12.1.1 dos contratos de adesão 

celebrados pela ré anteriormente a 02/01/1999, e determinar que a ré recalcule as 

mensalidades, decotando todos os aumentos aplicados em razão de mudança de faixa etária, 

bem como proceda à compensação, nas 24 parcelas futuras, dos valores efetivamente pagos a 

maior, afastando-se a devolução em dobro, eis que não comprovada a má-fé necessária e 



exigida no art. 42, parágrafo único, CDC. Em face da sucumbência, condeno a ré no pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em R$3.000,00. 

 

P.R.I. 

 

Belo Horizonte, 20 de junho de 2008. 
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SENTENÇA 

 

Vistos, etc. 

 

I ς RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos de AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA movida pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE MINAS GERAIS em face de ABIGAIL LEITE VALLADÃO ANDRADE e JOSÉ CLÁUDIO 

MARTINS, ambos qualificados nos autos, pelos fatos e fundamentos na sequência expendidos.  

Em síntese, na peça inaugural de ff. 02/06, o autor alega que a ré ABIGAIL, durante seu 

mandato de Prefeita do Município de Santo Antônio do Amparo, em junho de 2004, contratou 

ǎŜƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ƭƛŎƛǘŀœńƻ ŎƻƳ ŀ ŜƳǇǊŜǎŀ ά/ƭłǳŘƛƻ tǊƻƳƻœƿŜǎ !ǊǘƝǎǘƛŎŀǎέΣ ǘƛǘǳƭŀǊƛȊŀŘŀ ǇŜƭƻ ǊŞǳ 

JOSÉ CLÁUDIO, a locação de um palco e de equipamentos para a realização de shows. Sustenta 

que o valor da contratação foi superior ao limite permitido para a dispensa de licitação e que o 

réu JOSÉ CLÁUDIO, com o conhecimento da Prefeita, emitiu duas notas fiscais com a finalidade 

ŘŜ ǎŜ ŦǳǊǘŀǊ ŀƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƭƛŎƛǘŀǘƽǊƛƻΣ ǎŜƴŘƻ ǳƳŀ Řŀ ά/ƭłǳŘƛƻ tǊƻƳƻœƿŜǎ !ǊǘƝǎǘƛŎŀǎέ Ŝ ƻǳǘǊŀ 

Řŀ ά{ǳƭ Řŀǎ ±ŜǊǘŜƴǘŜǎ tǊƻƳƻœƿŜǎ !ǊǘƝǎǘƛŎŀǎέ όŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜ ǎǳŀ ŜƴǘŜŀŘŀ bƛǊƭŜƴŜ !ǇŀǊŜŎƛŘŀ 

Pereira Evaristo Laudelino), mas apenas uma empresa forneceu os equipamentos locados, 

tendo somente o réu JOSÉ CLÁUDIO recebido pelo valor integral das locações. Argumenta que 

a conduta dos réus violou o disposto no art. 25, II, da Lei 8.666/93, enquadrando-se na 

improbidade descrita no art. 10, VIII, da Lei. 8.429/92. 



Requereu a condenação dos réus por improbidade administrativa, aplicando-se-lhes as 

cominações cabíveis, bem como no ônus da sucumbência. Pediu também a citação do 

Município de Santo Antônio do Amparo. A inicial veio instruída com o inquérito civil e 

documentos, às ff. 15/54. 

Citado o Município de Bom Sucesso (f. 57), que integrou a lide como litisconsorte ativo (f. 59) e 

notificados os réus (ff. 58-v e 66-v). 

A ré ABIGAIL apresentou manifestação prévia aduzindo não haver qualquer irregularidade na 

dispensa de licitação tratada nos autos, tendo havido duas contratações distintas: locação de 

palco no valor de R$ 5.000,00 e locação de equipamentos de iluminação no valor de R$ 

7.500,00. Pugnou pela extinção de plano do processo (ff. 71/72). 

Também apresentou manifestação prévia o réu JOSÉ CLÁUDIO, suscitando preliminar de 

ilegitimidade passiva e, no mérito, defendendo que não tem qualquer responsabilidade 

quanto à dispensa da licitação, sendo que prestou efetivamente o serviço contratado com o 

Município. Alegou também não ser sócio da empresa Sul das Vertentes, sendo que tal empresa 

prestou da mesma forma os serviços por ela contratados e o cheque a ela destinado como 

pagamento era nominal. Pugnou pela extinção da ação sem resolução do mérito e, 

subsidiariamente, pelo não recebimento da exordial (ff. 73/88). Juntou procuração (f. 69). 

Decisão rejeitando a preliminar e recebendo a inicial às ff. 92/94.  

Citados (ff. 96-v e 107), os réus contestaram. A ré ABIGAIL sustentou a fiel observância ao 

disposto na Lei 8.666/93, sendo que foram realizadas duas contratações e efetivamente 

prestados ambos os serviços contratados, cada um dentro do limite estabelecido em lei para 

dispensa do certame licitatório. Pugnou pela improcedência da ação e juntou procuração (ff. 

98/101). Por sua vez, o réu JOSÉ CLÁUDIO reiterou suas alegações já expostas na manifestação 

prévia (ff. 109/125). 

Impugnação do MP à f. 126. 

Nova procuração juntada pelo réu JOSÉ CLÁUDIO (f. 142). 

Audiência de instrução realizada às ff. 185/188. Depoimentos realizados por precatória às ff. 

168, 222/223, 276, 281. 

Alegações finais prestadas na forma de memoriais (ff. 285/289 e 291/301). O réu JOSÉ 

CLÁUDIO não as apresentou (f. 302). 

Juntada de documentos pela ré ABIGAIL às ff. 306/309. 

Vieram-me os autos conclusos.  

É o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.  

 

II ς FUNDAMENTAÇÃO 



 

Primeiramente, registro que passei a responder pela Comarca de Bom Sucesso/MG a partir de 

27/05/2013, deparando-me à época com mais de 1.000 processos conclusos para 

despacho/decisão e mais de 350 processos conclusos para sentença, sem prejuízo de minhas 

atribuições anteriores na Turma Recursal e como Juiz Cooperador do Juizado Especial de 

Lavras/MG (cooperação que perdurou até o fim do mês de outubro de 2013). 

 

II.1. Ilegitimidade passiva 

 

Tal preliminar foi afastada na decisão de ff. 92/94. Passo à análise meritória. 

  

II.2. Mérito 

 

Inexistem nos autos outras arguições preliminares, nem de ofício se encontram matérias 

obstativas da incursão meritória. O feito se encontra regular. Presentes as condições da ação e 

os pressupostos de constituição e válido desenvolvimento da relação jurídica processual, passo 

ao julgamento do mérito.  

Trata-se de ação civil pública em que o Ministério Público atribuiu aos réus a prática de ato de 

improbidade administrativa, concernente na dispensa irregular de licitação para a contratação 

de palco e equipamentos de iluminação para show promovido pelo Município de Santo 

Antônio do Amparo. 

O artigo 37 da Constituição Federal (CF) elenca alguns princípios que regem a Administração 

Pública, dispondo, em seu §4º, acerca das penalidades pela inobservância daqueles 

mandamentos, que implicam em atos de improbidade.  

Outrossim, pela análise da Lei 8.429/92, o ato de improbidade administrativa, para acarretar a 

aplicação das medidas sancionatórias, exige a presença de determinados elementos: sujeito 

ativo, conduta lesiva, lesão ao erário ou violação aos princípios da Administração Pública e o 

elemento subjetivo (dolo ou culpa). 

Analisando a prova carreada aos autos, verifico que os réus atuaram em conjunto a fim de 

frustrar o certame licitatório, mediante o fracionamento de contratação para que o limite 

previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (R$ 8.000,00) não fosse ultrapassado.  

Dessa forma, o objeto a ser licitado foi dividido em dois contratos de prestação de serviços 

celebrados pelo Município com pessoas distintas: o primeiro tendo como objeto a locação de 

palco e celebrado com a pessoa jurídica Sul das Vertentes Promoções Artísticas Ltda. (ff. 

26/28); o segundo tendo como objeto a locação de equipamentos de iluminação e celebrado 

com o réu JOSÉ CLÁUDIO por meio de sua firma individuŀƭ ά/ƭłǳŘƛƻ tǊƻƳƻœƿŜǎ !ǊǘƝǎǘƛŎŀǎέ όŦŦΦ 



31/34). Ambos os contratos foram firmados pela então Prefeita Municipal, a ré ABIGAIL. Há em 

tais instrumentos de contratação a aparência de legalidade, pois os valores de contratação de 

cada pactuação encontram-se dentro do limite previsto no art. 24, II, da Lei 8.666/93. No 

entanto, a prova produzida demonstra que se trata de mera aparência de regularidade formal, 

senão vejamos. 

JOSÉ CLÁUDIO firmou os documentos de ff. 10, 11, 12, 14, 15 e 17, atestando o recebimento 

de valores nas notas de empenho e notas fiscais, tanto em nome de sua firma individual como 

da própria empresa Sul das Vertentes, cuja sócio-gerente é sua enteada. Ele próprio 

reconheceu como sendo suas as assinaturas apostas em tais documentos, no depoimento que 

prestou no inquérito civil (f. 45) e confirmado em Juízo (f. 187). Revelou ainda na mesma 

assentada: 

(...) que é proprietário da firma individual Cláudio Promoções Artísticas desde 1990, empresa 

de prestação de serviços em promoção de eventos, shows, rodeios e sonorização; que tem 

ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎƻƳ Ŝ ŘŜ ǇŀƭŎƻ ǇŀǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ǎƛƳǳƭǘŀƴŜŀƳŜƴǘŜ лп ŜǾŜƴǘƻǎΤ όΧύ ǉǳŜ ŦŜȊ ǳƳ 

aniversário da cidade e 04 exposições agropecuárias em SAA, com contratação com a 

Prefeitura na gestão da Abigail tratando com o maridƻ ŘŜƭŀΤ όΧύ ǉǳŜ ƴƻ ŀƴƻ ǇŀǎǎŀŘƻ {!! ƴŜƳ 

ia fazer exposição, mas na última hora a Prefeitura acabou ajustando com o depoente para ele 

fazer o evento, com a bilheteria por sua conta, recebendo apoio financeiro de R$ 12.500,00, 

mediante a apresentação de 02 shows de portão aberto; que como o prazo era muito curto, 

não havia tempo para fazer a licitação, por conta disso foram emitidas 02 NF, uma da Cláudio 

Promoções Artísticas e outra da Sul das Vertentes Promoções Artísticas, que era de 

propriedade da Nirlene, enteada do depoente; que todo o evento foi de responsabilidade do 

depoente, mas a Nirlene levou alguma coisa de palco, que o depoente não se lembra, mas 

acha que está na NF; que foi o depoente quem recebeu os dois cheques da prefeitura, um de 

R$ 5.000,00 nominal à Sul das Vertentes e outro de R$ 7.500,00 nominal a José Cláudio 

aŀǊǘƛƴǎΤ όΧύΣ Ƴŀǎ ǊŜŀŦƛǊƳŀ ǉǳŜƳ Ŧƻƛ ƻ ŘŜǇƻŜƴǘŜ ǉǳŜƳ ƻǎ ǊŜŎŜōŜǳ ǇƻǊǉǳŜ Ŧƻƛ ŎƻƳ ŜƭŜ ǘƻŘŀ ŀ 

contratação e toda a responsabilidade. (Grifei) 

Nota-se, portanto, uma confusão entre os negócios de JOSÉ CLÁUDIO e da pessoa jurídica Sul 

das Vertentes, administrada por sua enteada Nirlene Aparecida. Não somente JOSÉ CLÁUDIO 

recebia e assinava documentos em nome da mencionada empresa, como também havia dados 

pessoais de Nirlene impressos em documentos passados pela firma individual de JOSÉ 

CLÁUDIO. Nirlene, confirmando em Juízo o depoimento prestado no inquérito (f. 168), disse 

naquela oportunidade (f. 44): 

(...) que conhece a empresa Cláudio Promoções Artísticas, de propriedade de José Cláudio 

Martins, que é padrasto da depoente; que essa empresa de Cláudio trabalha também com 

produção de eventos tal como a depoente; que o José Cláudio tem equipamento de som e de 

palco; que José Cláudio contrata bandas para seus eventos; que o número do celular da 

depoente (99790684) está impresso na NF da Cláudio Promoções Artísticas (fls. 29) porque a 

depoente às vezes emprestava seu celular ao Cláudio e o Cláudio às vezes emprestava o seu 

celular para a depoente; que reconhece como sendo do Cláudio a letra lançada na NF de fls. 

29; que não reconhece as assinaturas na tal NF; que não se lembra se o mesmo evento feito 

ǇŜƭŀ ŘŜǇƻŜƴǘŜ ƴŀ ŜȄǇƻǎƛœńƻ ŘŜ ŀƎǊƻǇŜŎǳłǊƛŀ ŘŜ {!! ǘŜǾŜ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Řƻ WƻǎŞ /ƭłǳŘƛƻΤ όΧύ ǉǳŜ 



pode afirmar que todos os equipamentos para o evento foram fornecidos pela depoente e a 

participação da empresa do José Cláudio, se é que houve, porque a depoente não se lembra, 

ŘŜǾŜ ǘŜǊ ǎƛŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ Řƻ ǎƘƻǿ όΧύ όDǊƛŦŜƛύ 

Curioso observar como Nirlene não se recorda se seu padrasto participou da organização do 

evento, já que ele mesmo assinou vários documentos no lugar dela, inclusive o recebimento 

do cheque de pagamento. Mais curioso ainda é ver que as confusões entre os dois objetos  

ŎƻƴǘǊŀǘǳŀƛǎ Ŝ ƻǎ άǊŜǎǇŜŎǘƛǾƻǎέ ǇǊŜǎǘŀŘƻǊŜǎ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ƴńƻ ǇŀǊŀƳ Ǉor aqui. Como já exposto, 

pelos contratos firmados, a locação de palco caberia à Sul das Vertentes, enquanto que a JOSÉ 

CLÁUDIO caberia somente a locação dos equipamentos de iluminação. No entanto, a 

testemunha Raimundo Claret Leite, que trabalhava para JOSÉ CLÁUDIO no evento, afirmou sob 

o crivo do contraditório que trabalhava na montagem do palco e ainda disse desconhecer a 

empresa Sul das Vertentes, tendo deposto(f. 276): 

(...) na exposição agropecuária de Santo Antônio do Amparo, em 2004, o depoente ajudou a 

ƳƻƴǘŀƎŜƳ Řƻ ǇŀƭŎƻΤ όΧύ ƻ ǊŞǳ WƻǎŞ /ƭłǳŘƛƻ ƳƻƴǘŀǾŀ ǇŀƭŎƻǎ ŜƳ ǘƻŘŀ ŀ ǊŜƎƛńƻΤ ƴńƻ ŎƻƴƘŜŎŜ ŀ 

empresa Sul das Vertentes Promoções Artísticas; a Nirlene Aparecida Pereira Evaristo 

Laudelino é enteada do réu José Cláudio, sabendo dizer que ela trabalhou com o padrasto por 

um período, não sabendo informar por quanto tempo (...). 

O depoimento pessoal da então Prefeita, a Sra. ABIGAIL (f. 186), tal como a inquirição do 

assessor jurídico da Prefeitura na época dos fatos, o Dr. Guilherme Silveira Diniz Machado (ff. 

222/223), tentaram demonstrar que os serviços contratados foram prestados separadamente 

pelas empresas. Aliás, ABIGAIL busca se esquivar de responsabilidade, tentando atribuir a 

eventual culpa aos departamentos jurídico e de contabilidade do Município. Disse ela durante 

a instrução (f. 186): 

(...) que as contratações ficavam a cargo do setor jurídico e da contabilidade do município; que 

sabe informar que foram duas contratações distintas, sendo uma delas referente à locação do 

palco pelo valor aproximado de R$ 5.000,00 e outra pela locação da iluminação e do som no 

ǾŀƭƻǊ ŀǇǊƻȄƛƳŀŘƻ ŘŜ wϷ тΦлллΣллΤ όΧύ ǉǳŜ ŀ ŘŜǇƻŜƴǘŜ ǘƻƳƻǳ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ Ŏƻntratações 

antes de efetivamente realizadas, mas após a aprovação do departamento jurídico e do setor 

de contabilidade (...) 

De fato, foram contratações distintas, mas as pessoas contratadas, tendo em conta o 

parentesco próximo e a maneira em que se deu a execução dos serviços demonstra o 

propósito nítido de subtrair o objeto contratado das normas licitatórias. Ademais, os próprios 

objetos contratados (locação de palco e de iluminação para show) poderiam perfeitamente ter 

sido objeto de contratação conjunta. Portanto, resta perfeitamente evidenciado nos autos que 

a legalidade e a regularidade formal das duas contratações com dispensa de licitação são 

apenas aparentes, restando divorciados do conjunto probatório a versão da Prefeita e do 

assessor jurídico do Município. Sobre tal prática já decidiu o E. Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais: 

Ação civil pública - improbidade administrativa - ex-prefeito - dispensa de licitação - contrato 

de transporte escolar - fracionamento - ilegalidade - afronta aos princípios da administração 

pública - artigo 11, caput e incisos I e II, da Lei 8.429, de 1992 - dolo genérico - violação aos 



princípios da legalidade, eficiência e impessoalidade - dosimetria das sanções - razoabilidade e 

proporcionalidade - reexame necessário - reformar a sentença - recurso voluntário 

prejudicado.  

1 - De acordo com jurisprudência do eg. STJ, a sentença de improcedência da ação civil pública, 

que visa ao ressarcimento do erário público, é passível de reexame necessário, mediante 

aplicação analógica do disposto no art. 19, da Lei 4.171 de 1965 (ação popular) cumulado com 

o art. 475, I, do Código de Processo Civil.  

2 - Incorre em ato de improbidade administrativa o ex-prefeito que fraciona o contrato de 

prestação de serviço de transporte escolar, com o fito de dispensar licitação, quando à lei 

impõe a sua obrigatoriedade. Art. 11, I e II da Lei 8.429, de 1992.  

3 - Para a hipótese dos atos descritos no art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa (LIA), 

dispensável a prova de dano ao erário. Suficiente o dolo do agente.  

4 - Na modalidade de dolo genérico, tem-se como caracterizada a situação em que o 

administrador público nega ou deliberadamente desconhece anomalia em desrespeito às 

normas legais, de forma inescusável.   (Apelação Cível  1.0439.05.041685-8/003, Relator(a): 

Des.(a) Marcelo Rodrigues , 2ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 24/09/2013, publicação da 

súmula em 04/10/2013)  

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - REPARAÇÃO DE DANOS AO 

ERÁRIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REEXAME NECESSÁRIO - CONHECIMENTO DE 

OFÍCIO - FRACIONAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL DA MESMA 

NATUREZA - POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO CONJUNTA - DISPENSA INDEVIDA DE 

LICITAÇÃO - OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

IMPROBIDADE RECONHECIDA - PENALIDADES - FIXAÇÃO NÃO NECESSARIAMENTE 

CUMULATIVA E PROPORCIONAL À GRAVIDADE DA CONDUTA DE CADA RÉU, NO CASO 

CONCRETO - SENTENÇA REFORMADA, EM REEXAME NECESSÁRIO, PARA JULGAR 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS - RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO.  

- De acordo com a jurisprudência do eg. STJ, a sentença de improcedência da ação civil pública, 

que visa ao ressarcimento do erário público, é passível de reexame necessário. Aplicação 

analógica do art. 19, da Lei 4.171/65 (ação popular) c/c o art. 475, I, do CPC.  

- É inadmissível a dispensa de licitação quando se trata de serviços da mesma natureza, que 

podem ser realizados conjunta e concomitantemente, fracionados indevidamente, para que 

não atinjam o valor legal que determina a utilização de prévio procedimento licitatório.  

- A indevida dispensa de licitação configura prática de improbidade administrativa, nos termos 

do art. 10, VIII, da Lei 8.429/92, havendo, ainda, violação dos princípios da administração 

pública, na forma do art. 11 da mesma lei, notadamente o da legalidade, moralidade, e 

impessoalidade, uma vez que restou devidamente demonstrado que o fracionamento das 

obras e a indevida dispensa de licitação, tinham o claro objetivo de beneficiar particular, 

contratado diretamente em todos os casos.  



- As sanções do art. 12 da Lei nº 8.429/92 não são necessariamente cumulativas e podem ser 

graduadas de forma razoável e atenta às circunstâncias do caso concreto, especialmente se 

houve a efetiva prestação dos serviços.  

- Em reexame necessário, reformar a sentença, para julgar parcialmente procedentes os 

pedidos iniciais, prejudicado o recurso voluntário.   (Apelação Cível 1.0439.09.102662-5/001, 

Relator(a): Des.(a) Sandra Fonseca , 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/03/2012, publicação 

da súmula em 10/04/2012)  

O dolo dos réus também é nítido, havendo a vontade livre e deliberada de frustrar a 

concorrência do procedimento licitatório. O depoimento de JOSÉ CLÁUDIO, já parcialmente 

transcrito, demonstrou que havia pressa do Município na celebração dos contratos, para que a 

festa agropecuária pudesse ser realizada a tempo. Também revelou que realizou tratativas 

com o marido da Prefeita, o que leva a crer que ABIGAIL, além de ter assinado os instrumentos 

de contratação, sabia o que havia por trás da dispensa de licitação. 

O fato de JOSÉ CLÁUDIO não ser agente público não o impede de responder por improbidade, 

pois concorreu para a prática do ato ímprobo e dele se beneficiou, tal como previsto no art. 3º 

da Lei 8.429/92. 

Por outro lado, verifico que o enquadramento jurídico das condutas pelo Ministério Público 

não foi adequado, já que a capitulação atribuída foi a do art. 10, VIII, da Lei 8.429/92. Ocorre 

que, para haver a situação prevista nesse dispositivo legal, interpretando-o a partir de seu 

caput, é necessário que haja dano ao erário e não há qualquer prova nos autos de que tenha 

havido contratação por valores superiores aos de mercado. Nesse sentido ensina a doutrina: 

A frustração ou dispensa indevida devem causar prejuízo efetivo ao erário. Esse prejuízo deve 

ser demonstrado nos autos. Na ausência de prejuízo, ou de sua demonstração, pode restar 

configurada improbidade administrativa por lesão de princípio (LIA, art. 11). 

(SIMÃO, Calil. Lei de Improbidade Administrativa Comentada. Estudo em comemoração aos 20 

anos da Lei de Improbidade Administrativa. Leme/SP: JH Mizuno, 2012, p. 147). 

Assim, entendo que a conduta dos réus se enquadra no art. 11, inciso I, da Lei 8.429/92, in 

verbis: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 

 

Dessa forma, merece prosperar a pretensão do Ministério Público. 

 

II.3. Dosimetria 



Configurada a incidência dos réus nas condutas previstas no artigo 11 da Lei 8.429/92, na 

forma já explicitada, passo à fixação das sanções aplicáveis, elencadas no artigo 12, da referida 

lei. Na dosimetria, deve o juiz se guiar pelo Princípio da Proporcionalidade, levando em conta a 

extensão do dano causado e o proveito patrimonial obtido pelo agente. Valiosa a lição da 

doutrina para esse tipo de ponderação: 

A expressão dosimetria é sempre empregada para indicar dosagem ou equivalência de alguma 

coisa. O Direito a utiliza para a aplicação de suas sanções, tendo, no sistema brasileiro, base 

constitucional. A forma dosimétrica da aplicação da pena é efetivada pelo poder constituído, e, 

como tal, deve obediência ao poder constituinte. Suas balizas encontram-se previstas no art. 

5º da CF, onde se assegura, entre outras garantias, que a pena será individual, não havendo 

lugar para aplicação de penas em bloco (XLVI). Necessita o magistrado, portanto, demonstrar 

os fundamentos que o levaram a aplicar cada uma das sanções, sob pena de nulidade do 

decisório (CPC, art. 458, II; e CF, art. 5º, LIV, LV e XLVI). (...) 

As sanções da Lei de Improbidade Administrativa não são necessariamente cumulativas, 

podendo ser aplicadas de forma alternativa e em dosagens variadas, sendo indispensável, sob 

pena de nulidade do decisório, que nele constem as razões para a aplicação de cada uma 

delas, levando em consideração o Princípio da Razoabilidade, a  extensão do dano causado, 

assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente (CF, art. 93, c/c LIA, art. 12, parágrafo 

único). 

(SIMÃO, Calil. Lei de Improbidade Administrativa Comentada. Estudo em comemoração aos 20 

anos da Lei de Improbidade Administrativa. Leme/SP: JH Mizuno, 2012, pp. 199/200). 

 

Sem proveito econômico ou prejuízo ao erário comprovados, bem como não sendo o caso de 

conduta ímproba praticada de forma reiterada, não entendo pela aplicação cumulativa de 

todas as sanções previstas em lei. Há que ser levado em conta também que, somadas as duas 

contratações, o valor total pago pelo Município foi de R$ 12.062,50, ultrapassando em pouco 

mais de 50% o limite para dispensa da licitação (R$ 8.000,00). Sendo assim, fixo as penalidades 

aplicáveis da forma a seguir detalhada.  

À ré ABIGAIL entendo suficiente a aplicação de multa civil no importe de 2 (duas) vezes o valor 

da remuneração mensal por ela percebida à época, devidamente atualizada pelo índice da CGJ 

e com juros legais a partir da citação. 

Quanto ao réu JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, entendo bastante a proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de 3 anos.  

 

III ς DISPOSITIVO 

 



Diante do exposto, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar: 

1. a ré ABIGAIL LEITE VALLADÃO ANDRADE, pela prática do ato de improbidade administrativa 

tipificado no art. 11, I, da Lei n. 8.429/92, como incursa na pena do art. 12, III, do mesmo 

diploma, consistente em multa civil no importe de 2 (duas) vezes o valor da remuneração 

mensal por ela percebida à época, devidamente atualizada pelo índice da CGJ e com juros 

legais; 

2. o réu JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, pela prática do ato de improbidade administrativa tipificado 

no art. 11, I, da Lei n. 8.429/92, como incurso na pena do art. 12, III, do mesmo diploma, 

consistente na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos. 

Os valores objeto de condenação serão atualizados pelos índices da tabela da Corregedoria do 

TJMG, enquanto os juros legais observarão as regras do art. 406 do Código Civil em 

combinação com o art. 161 do Código Tributário Nacional. 

Custas processuais pelos réus. Sem condenação em honorários, incabível na espécie. 

Com o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos réus no Cadastro Nacional de 

Condenados por ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça, nos 

termos de sua Resolução 44/2007. 

 

P.R.I. 

 

Bom Sucesso/MG, 17 de dezembro de 2013. 

 

Bruno Miranda Camêlo 

Juiz de Direito Substituto 
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S E N T E N Ç A 

 

Visto, etc. 

 

I-Relatório: 

 

Cuida-se de ação civil por atos de improbidade administrativa, proposta pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS contra ITAYR HORSTE PINHEIRO, brasileiro, casado, ex 

prefeito de Caparaó/MG, filho de José Pinheiro e Lindora Horste Pinheiro e WAL & NAT. LTDA 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 03.310.811/0001-87, representada por Edson 

Nascimento Fernandes, CPF n. 120.048.716-87 e Waldir Fernandes Sobrinho, CPF n. 

220.283.562-49, aos quais lhe são atribuídos a prática de atos de improbidade administrativa 

tipificados no art. 10, inciso VIII, da Lei 8.429/92, objetivando, assim, a consequente aplicação 

das sanções previstas no art. 12, inciso II da lei de improbidade administrativa.  

Aduz, em síntese, que foi apurado nos autos do PA n. 693005 do TCE/MG e do inquérito civil 

público n. 0242.09.000.035-5, que o primeiro réu, no exercício do mandato de Prefeito 

Municipal de Caparaó, contratou por diversas vezes com o segundo réu a aquisição de 

materiais de construção sem a existência de prévio e devido procedimento licitatório 

conforme determina o artigo 26 da Lei n. 8666/93. 



Afirma a exordial que os valores irregularmente gastos alcançam o valor de R$10.966,12 (dez 

mil, novecentos e sessenta e seis reais e doze centavos), conforme os documentos de ff. 33/64 

que instruem a inicial. 

Requer, dessa forma, pela notificação prévia dos réus nos termos do § 7º do artigo 17 da Lei n. 

8.429/1992, que seja recebida a presente ação, com os documentos que a instruem, 

determinando-se a notificação dos réus para, querendo, oferecer defesa no prazo legal. Seja 

julgado procedente o pedido para que, ao final, seja reconhecida a prática de atos de 

improbidade administrativa, previstos nos artigo 10, caput e inciso VIII, da Lei n. 8.429/92, de 

modo que sejam os réus condenados nas sanções do art. 12, inciso II, da Lei n. 8.429/1992. 

Sejam os réus condenados ao pagamento das custas processuais, e demais despesas 

pertinentes à espécie. Seja deferida a produção de todas as provas em direito admitidas. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/105. 

À f. 106, foi determinada a notificação dos réus para apresentar resposta escrita, no prazo 

legal, assim como intimação do Município para cumprimento do artigo 17 §3º da Lei 8429/92.  

Devidamente notificados às f. 108 e 112, os réus apresentaram defesa preliminar de ff. 

113/119 e 134/145, alegando, em síntese, as preliminares de inépcia da inicial, falta de 

interesse de agir e prescrição. Com relação ao mérito, os réus alegam ausência de dolo ou má-

fé sobre suas respectivas condutas. 

Manifestação do ministério Público em ff. 148/155, pugnando pela rejeição das preliminares, e 

pelo recebimento da petição inicial e regular prosseguimento do feito. 

Às ff. 159/160, as preliminares suscitadas pelos réus foram devidamente refutadas, a presente 

ação civil foi recebida, e determinada a citação dos réus para apresentarem defesa. 

Devidamente citados às f. 163 e 165, os réus apresentaram contestação de ff. 166/174 e 

175/192, reiterando as matérias já aduzidas em defesa preliminar. 

Às f. 194, o Ministério Público requereu designação de audiência de instrução e julgamento 

para depoimento pessoal dos réus. A seu turno, a defesa dos réus requereu a produção de 

prova testemunhal, juntando o respectivo rol à f. 207. 

O Ministério Público se manifestou pugnando pela decretação da revelia, bem como requereu 

o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na instrução do feito, em audiência realizada em 05/02/2014, foi realizado o depoimento 

pessoal dos réus, dispensada as testemunhas arroladas pela defesa. 

Alegações finais do Ministério Público às ff. 216/225, pugnando pela procedência do pedido 

inicial, ratificando os termos da exordial. 

Os réus, às ff. 228/236 e ff. 239/249, apresentaram alegações finais, pugnando pela 

improcedência do pedido inicial, ressaltando a ausência do dolo específico dos réus. 

Após, os autos vieram-me conclusos para sentença em 25/07/2014. 



 

II ς Fundamentação: 

 

Processo regular. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há 

nulidades a serem declaradas. Passo ao exame do mérito, ressaltando que as preliminares 

suscitadas pelos réus já foram devidamente analisadas e rejeitadas por decisão judicial de ff. 

159/160. 

O Ministério Público ingressou com ação civil pública por ato de improbidade administrativa, 

com fulcro nos artigos 10, caput e inciso VIII, da Lei 8.429/92, objetivando, assim, a aplicação 

das sanções previstas no art. 12, inciso II da lei de improbidade administrativa, em virtude do 

primeiro réu, no exercício do mandato de Prefeito Municipal de Caparaó, ter contratado, por 

diversas vezes, com o segundo réu a aquisição de materiais de construção sem a existência de 

prévio e devido procedimento licitatório. 

Nos termos do art. 37, XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

A seu turno, estabelece a Lei nº 8.429/92:  

Art. 3º As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 

agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie 

sob qualquer forma direta ou indireta. 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseja perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 

lei, e notadamente:  

(...) 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações: 

(...) 



II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

(...) 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do 

dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

 Como a lei não conceitua o ato de improbidade administrativa, este papel ficou a cargo da 

doutrina. Conforme leciona Gianpaolo Poggio Smanio: 

άƛƳǇǊƻōƛŘŀŘŜ administrativa é conceituada como atos de natureza civil, tipificados na lei, que 

ŦŜǊŜƳ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ Řŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀέΦ όƛƴ LƴǘŜǊŜǎǎŜǎ 5ƛŦǳǎƻǎ Ŝ /ƻƭŜǘƛǾƻǎΣ ŜŘƛǘƻǊŀ 

Jurídico Atlas, 6ª edição, 2004, pág. 109). 

 Já Wallace Paiva Martins Júnior preleciona que: 

άLƳǇǊƻōƛŘŀŘŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀΣ ŜƳ ƭƛƴƘŀǎ ƎŜǊŀƛǎΣ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ ǎŜǊǾƛǊ-se da função pública para 

angariar ou distribuir, em proveito pessoal ou para outrem, vantagem ilegal ou imoral, de 

qualquer natureza, e por qualquer modo, com violação aos princípios e regras presidentes das 

atividades na Administração Pública, menosprezando os valores do cargo e a relevância dos 

bens, direitos interesse e valores confiados à sua guarda, inclusive por omissão, com ou sem 

prejuízo patrimonial. A partir desse comportamento, desejado ou fruto de incúria, desprezo, 

falta de precaução ou cuidado, revelam-se a nulidade do ato por infringência aos princípios e 

regras, explícitos ou implícitos, de boa administração e o desvio ético do agente público e do 

beneficiário ou partícipe, de ministrando a inabilitação moral do primeiro para o exercício de 

Ŧǳƴœńƻ ǇǵōƭƛŎŀΦέ  

Dessa forma, é certo que os agentes públicos são obrigados a velar pela observância da regra 

legal exculpida pela CRFB e pela Lei Federal nº 8.429/92 sob pena de aplicação das sanções 

legais diante o reconhecimento de prática de atos de improbidade administrativa. 

Feitas tais considerações, in casu, observo, da análise dos documentos acostados aos autos, a 

aquisição de diversos materiais de construção pelo Município de Caparaó/MG perante o 

fornecedor Wal & Nat Ltda EPP, conforme  notas de empenho e notas fiscais de ff. 45/76. 

Verifico, ainda, que tais despesas realizadas pelo primeiro réu foram realizadas sem o regular 

processo de licitação ou mesmo formalizado procedimento para dispensa ou inexigibilidade do 

certame, conforme preceitua o artigo 26 da Lei de licitações. 

Não obstante a inexistência de qualquer elemento de prova sobre a realização do 

procedimento licitatório, os réus, em depoimentos prestados em juízo, afirmam que 

observaram os regramentos legais e realizaram o devido processo de licitação para a aquisição 



dos materiais de construção descritos nas notas de empenho que acompanham a inicial. Nesse 

sentido: (digitar depoimentos ff. 213/214) 

Contudo, tais declarações não encontram consonância com os elementos de prova contidos 

nos autos, a despeito dos documentos que instruem o Procedimento Administrativo n. 693005 

do TCE/MG e dos autos do Inquérito Civil Público n. 0242.09.000.035-5. Dessa forma, denoto 

que Ithayr Hoste, enquanto prefeito do Município de Caparaó/MG, no exercício de 2003, 

deixou de realizar prévio procedimento licitatório para a aquisição dos materiais descritos em 

documentos de ff. 45/76 de Wal & Nat Ltda Epp. 

No entanto, não obstante o descumprimento das regras jurídicas de observância obrigatória 

pela Administração acerca da licitação, no caso dos autos, é bem verdade que não há qualquer 

elemento de prova que aponte prejuízo ao erário ou perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens do município. Também não há provas do elemento 

subjetivo doloso ou culposo dos réus, no sentido de lesar a coletividade em benefício próprio 

ou de terceiros.  

Com efeito, verifico ser incontroverso nos autos o fato de que os materiais de construção 

adquiridos pelo município de Caparaó/MG foram efetivamente entregues pelo segundo réu, 

Wal & Nat Ltda EPP, e reverteram em prol da comunidade local. 

Observo, ainda, a inexistência de qualquer elemento de prova de que os preços contratados 

seriam superfaturados ou que não corresponderiam aos preços de mercado na ocasião das 

suas respectivas aquisições, ou mesmo que tenham gerado enriquecimento ilícito de quem 

quer que seja.  

Nesse sentido, o TJMG: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCURSO PÚBLICO SEM REGULAR PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. FALTA DE DANO AO ERÁRIO. DOLO OU MÁ-FÉ. IMPROCEDÊNCIA. É improcedente 

o pedido da ação civil pública por atos de improbidade administrativa, quando não se 

comprova a existência de dolo ou má-fé e de prejuízo ao erário municipal, com a contratação 

de empresa pela Administração Pública, sem procedimento licitatório, para a promoção de 

concurso público. Recurso não provido.   (Apelação Cível  1.0713.07.074194-5/001, Relator(a): 

Des.(a) Almeida Melo , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/10/2009, publicação da súmula 

em 13/10/2009)  

Deveras, o prejuízo ao erário mediante o superfaturamento dos preços contratados pelos réus 

é fato constitutivo do direito do autor, razão pela qual incumbia a ele o ônus da prova de seu 

direito, nos termos do artigo 333, inciso I do CPC. 

No ensinamento de Moacyr Amaral dos Santos: 

άǉǳŜƳ ǘŜƳ ƾƴǳǎ Řŀ ŀœńƻ ǘŜƳ ƻ ŘŜ ŀŦƛǊƳŀǊ Ŝ ǇǊƻǾŀǊ ƻǎ Ŧŀǘƻǎ ǉǳŜ ǎŜǊǾŜƳ ŘŜ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘƻ Ł 

relação jurídica litigiosa; quem tem o ônus da exceção tem o de afirmar e provar os fatos que 

servem de fundamento a ela. Assim o autor cumprirá sempre provar os fatos constitutivos. Ao 



ǊŞǳΣ ƻǎ ƛƳǇŜŘƛǘƛǾƻǎΣ ŜȄǘƛƴǘƻǎ ƻǳ ƳƻŘƛŦƛŎŀǘƛǾƻǎΦΦΦέΣ ƛƴ /ƻƳŜƴǘłǊƛƻǎ ŀƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ tǊƻcesso Civil, 

vol, pág. 25). 

Humberto Theodoro Junior assevera: 

άƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ǘŜƳ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŀǎ ǇǊƻǾŀǎ Řƻǎ Ŧŀǘƻǎ ŀƭŜƎŀŘƻǎ ǇŜƭƻǎ ƭƛǘƛƎŀƴǘŜǎΣ 

de cuja apreciação o juiz deverá definir a solução jurídica para o litígio estabelecido entre as 

partes. De tal sorte, às partes não basta simplesmente alegar os fatos. Para que a sentença 

declare o direito, isto é, para que a relação de direito litigiosa fique definitivamente garantida 

pela regra de direito correspondente, preciso é, antes de tudo, que o juiz se certifique da 

ǾŜǊŘŀŘŜ Řƻ Ŧŀǘƻ ŀƭŜƎŀŘƻΣ ƻ ǉǳŜ ǎŜ Řł ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀǎ ǇǊƻǾŀǎέΣ ƛƴ /ǳǊǎƻ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ tǊƻŎŜǎǎǳŀƭ /ƛǾƛƭΣ 

vol. I, pág. 411. 

Corroborando para o entendimento, o TJMG já decidiu: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NULIDADE DE CONTRATOS - 

AQUISIÇÃO DE ASININOS - ATO DE IMPROBIDADE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - REPARAÇÃO DE 

DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL - INEXISTÊNCIA DE PROVAS - IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO - MANUTENÇÃO - IMPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO - INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 

8.429/1992 E ART. 333, I DO CPC. A procedência de Ação Civil Pública de Reparação de Danos 

ao Erário está condicionada à prova da existência do dano efetivamente configurado, o que 

não ocorreu nestes autos, com o que, a sua ausência acarreta o não acolhimento do pleito 

vestibular.   (Apelação Cível 1.0479.01.019174-6/001, Relator(a): Des.(a) Dorival Guimarães 

Pereira , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 02/08/2007, publicação da súmula em 

10/08/2007)  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRIMEIRA APELAÇÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO - 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA 

DE MÁ FÉ - RECURSO IMPROVIDO - AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO DA VERBA 

SUCUMBENCIAL - SEGUNDA APELAÇÃO - EMPRESA DE LOTEAMENTO - OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA REALIZADA PELO MUNICÍPIO - COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. - 

Na Ação Civil Pública (n. 7.347/1985), não há condenação do Ministério Público ao pagamento 

dos ônus sucumbenciais, salvo se comprovada má-fé, o que não ocorreu ""in casu"", impondo-

se, portanto, o afastamento de tal condenação, de ofício, por se tratar de erro material. - A 

ação civil pública, por ato de improbidade administrativa, é meio usual para se atacar 

judicialmente as ações ou omissões administrativas que causem prejuízo ao erário, 

enriquecimento ilícito ou que atentem contra os princípios da administração pública, nos 

termos da Lei n. 8.429/92, cabendo a parte autora o ônus de comprovar, cabalmente, os fatos 

constitutivos do direito alegado (art. 333, I do CPC), visto que ao tipificar o agente público na 

Lei de Improbidade, impõe-se a aplicação de severas sanções.   (Apelação Cível  

1.0016.08.084188-1/001, Relator(a): Des.(a) Hilda Teixeira da Costa , 2ª CÂMARA CÍVEL, 

julgamento em 08/11/2011, publicação da súmula em 18/11/2011)  

Assim, descabe a imposição das penalidades previstas na Lei Federal de Improbidade 

Administrativa a despeito do preceituado em seu artigo 10, quando não se comprova a 



existência de prejuízo ao erário, a teor do disposto no artigo 333, I, do Código de Processo 

Civil. 

Com efeito, uma vez não comprovado a existência de prejuízo aos cofres públicos municipais, 

passo a analisar a conduta dos réus sob a perspectiva de violação aos princípios da 

administração pública, nos termos do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa.  

Pois bem. 

Sabe-se que os agentes públicos são obrigados a velar pela observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhes são 

afetos, conforme preceitua o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 8.429/92, sendo que os atos 

de improbidade que violem os princípios da Administração independem da efetiva constatação 

de dano ao patrimônio público.  

Contudo, para a constatação de ato de improbidade administrativa, na hipótese do art. 11 da 

Lei Federal nº 8.429/92, exige-se a presença do elemento subjetivo, verificando a existência de 

dolo ou má-fé do agente. Segundo MARIA SYLVIA ZANELLA DE PIETRO (in Direito 

Administrativo, Ed. Atlas, 14ªed., 2001, p. 689): 

"... a aplicação da lei de improbidade exige bom-senso, pesquisa da intenção do agente, sob 

pena de sobrecarregar-se inutilmente o Judiciário com questões irrelevantes, que podem ser 

adequadamente resolvidos na própria esfera administrativa. A própria severidade das sanções 

previstas na Constituição está a demonstrar que o objetivo foi o de punir infrações que 

tenham um mínimo de gravidade, por apresentarem consequências danosas para o patrimônio 

público (em sentido amplo), ou propiciarem benefícios indevidos para o agente ou para 

terceiros. A aplicação das medidas previstas na lei exige observância do princípio da 

razoabilidade, sob o seu aspecto de proporcionalidade entre meios e fins" ( ob. cit. p. 689).  

Nesse sentido já decidiu o STJ: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSOS ESPECIAIS. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92. CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PESSOAL SEM A 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOLO E DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO CONFIGURADO. RECURSOS PROVIDOS. 

1. "A improbidade administrativa consiste na ação ou omissão intencionalmente violadora do 

dever constitucional de moralidade no exercício da função pública, tal como definido por lei" 

(Marçal Justen Filho in Curso de Direito Administrativo, 3ª ed. rev. E atual., São Paulo: Saraiva, 

2008, p. 828).  

2. Para que se configure a improbidade, devem estar presentes os seguintes elementos: o 

enriquecimento ilícito, o prejuízo ao erário e o atentado contra os princípios fundamentais 

(legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). 

3. O ato de improbidade, na sua caracterização, como de regra, exige elemento subjetivo 

doloso, à luz da natureza sancionatória da Lei 8.429/92. 4. No caso dos autos, as instâncias 

ordinárias afastaram a existência de dolo, bem como de prejuízo ao erário, razão porque não 



há falar em ocorrência de ato de improbidade administrativa." (REsp 654.721/MT, Relator o 

Ministro Benedito Gonçalves, DJ de 23.06.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. LICITAÇÃO 

IRREGULAR. HOMOLOGAÇÃO. DANO AO ERÁRIO NÃO COMPROVADO. VIOLAÇÃO DO ART. 10 

DA LEI 8.429/1992 CONFIGURADA.  

1. O Tribunal de origem constatou a irregularidade da licitação, por não ter sido observada a 

publicidade do edital, e enquadrou a conduta do recorrente no art. 10 da Lei 8.429/1992, que 

censura os atos de improbidade por dano ao Erário. 

2. De acordo com a premissa fática do acórdão recorrido, o edital da licitação foi publicado no 

Diário Oficial, tendo faltado divulgação em jornal de grande circulação. Tal omissão não foi 

imputada ao recorrente, então prefeito, que apenas homologou o procedimento licitatório. 

3. A jurisprudência do STJ rechaça a responsabilidade objetiva na aplicação da Lei 8.429/1992, 

exigindo a presença de dolo nos casos dos arts. 9º e 11 - que coíbem o enriquecimento ilícito e 

o atentado aos princípios administrativos, respectivamente - e ao menos de culpa nos termos 

do art. 10, que censura os atos de improbidade por dano ao Erário. 

4. Na hipótese, os fatos considerados pelo Tribunal a quo podem denotar somente negligência 

do recorrente por ter homologado a licitação, porém não se constatou dano concreto, tanto 

que não houve condenação ao ressarcimento. Nesse contexto, mostra-se equivocada a 

aplicação do art. 10 da Lei 8.429/1992.  

5. Recurso Especial provido." (STJ, REsp 414697/RO, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, 

DJe: 16/09/2010). 

In casu, ainda que a conduta dos réus seja irregular, diante da aquisição de produtos de 

materiais de construção sem a observância das formalidades legais, entendo que não restou 

evidenciado que os réus agiram de má-fé, com a intenção de lesar os cofres públicos e/ou de 

obter proveito próprio, enriquecendo-se indevidamente. 

Na verdade, a conduta dos réus não ultrapassou os limites da má-administração, corrigíveis 

pelas vias administrativas, sem atrair as sanções da Lei 8.429/92, que não se destinam a punir 

a inabilidade do administrador para gestão da res pública, sem qualquer consequência 

concreta, mas sim a desonestidade, e o desrespeito e pouco caso com a coisa pública. 

Nesse diapasão, não se pode confundir ato de improbidade com mero ato ilegal da 

Administração. Caso assim fosse, o legislador simplesmente cuidaria da ilegalidade 

administrativa, não de improbidade, de forma que o reconhecimento da improbidade reclama 

um elemento além da ilegalidade, devendo-se somar, a esta última, a má-fé do agente. 

Nesse sentido, HELY LOPES MEIRELLES nos ensina: 

"Embora haja quem defenda a responsabilidade civil objetiva dos agentes públicos em matéria 

de ação de improbidade administrativa, parece-nos que o mais acertado é reconhecer a 

responsabilidade apenas na modalidade subjetiva. Nem sempre um ato ilegal será um ato 

ímprobo. Um agente público incompetente, atabalhoado ou negligente não é necessariamente 



um corrupto ou desonesto. O ato ilegal, para ser caracterizado como ato de improbidade, há 

de ser doloso ou, pelo menos, de culpa gravíssima." (in "Mandado de Segurança", 26 ed., pág. 

210/211). 

Por derradeiro, incabível a condenação por improbidade administrativa com base em 

responsabilidade objetiva, sendo mister a ocorrência do elemento subjetivo próprio a 

configurar a prática ímproba prevista na lei.  Não vislumbro, pois, a prática de qualquer dos 

atos previstos no artigo 11 da Lei nº 8.429/1992, a justificar a imposição das sanções previstas 

no seu artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa. 

Por fim, considerando a improcedência dos pedidos realizados pelo Ministério Público na 

respectiva ação civil de improbidade administrativa, submeto a apreciação desta sentença à 

superior instância para realização do reexame necessário, pois o Ministério Público, da mesma 

forma que na ação popular, age em defesa do patrimônio público, podendo-se entender que a 

sentença, no caso de improcedência, foi proferida contra os interesses do Município, 

aplicando-se, portanto, a norma do art. 475, I, do CPC.  

Nesse sentido, são os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. REMESSA NECESSÁRIA. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/64. APLICAÇÃO.  

1. Por aplicação analógica da primeira parte do art. 19 da Lei nº 4.717/65, as sentenças de 

improcedência de ação civil pública sujeitam-se indistintamente ao reexame necessário. 

Doutrina. 2. Recurso especial provido." (STJ, REsp 1108542/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

Data do julgamento: 19/05/2009). 

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO MUNICÍPIO - REPARAÇÃO DE DANOS 

AO ERÁRIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REEXAME NECESSÁRIO - CONHECIMENTO 'EX 

OFFICIO'. - Consoante entendimento recente do STJ, a sentença de improcedência da ação civil 

pública, quando proposta pelo ente de Direito Público lesado, reclama incidência do art. 475 

do CPC, sujeitando-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor 

dado à causa ou mesmo da condenação. V.V.P." (TJMG, AC 1.0474.02.001525-8/004, Relatora: 

Des. Tereza Cristina da Cunha Peixoto, Data da publicação: 14/10/2009). 

 

III- CONCLUSÃO: 

 

Posto isso, e por tudo mais que consta dos autos, mediante resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial de 

ação civil por improbidade administrativa em desfavor de ITAYR HORSTE PINHEIRO e WAL & 

NAT. LTDA EPP. 

Sem custas, despesas processuais e honorários advocatícios, diante ausência de comprovada 

má-fé no ajuizamento da ação, a teor do art. 18 da Lei 7.347/85.  



Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Espera Feliz, 01 de agosto de 2014.  

 

LEONARDO CURTY BERGAMINI 

Juiz de Direito  
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SENTENÇA  

 

Vistos, etc. 

 

1.RELATÓRIO 

 



Trata sobre ação civil de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público contra 

JOSÉ GARCIA DE ANDRADE, à época prefeito de Entre Folhas, FLAVIANO JOSÉ DA SILVA, 

Servidor Municipal e componente da comissão de licitação, GILBERTO VIEIRA DE MORAIS,  

Servidor Municipal e componente da comissão de licitação, ANGÊLO JOSÉ ANDRADE DE BRITO,  

Servidor Municipal e filho do então Prefeito José Garcia, responsável pela contabilidade,  JOSÉ 

KLEIDER FRANCO TORRES, Servidor Municipal e componente da comissão de licitação, MÁRCIO 

ESTEVÃO SOUZA FURTADO, Procurador do Município que deu parecer  na licitação, as pessoas 

jurídicas da LIVRARIA CARATINGA e LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS LTDA,  seus proprietários, 

o casal GERALDO OLIVEIRA CAMPOS e CLAUDINE LIMA NACIF e os sócios FRANCISCO BARBOZA 

MOTTA e MARIA CRISTINA NACIF MOTTA. 

Alegou que, com base no inquérito civil 16/08 nos anos de 2001 a 2004, o Prefeito, Servidores 

Municipais e o Procurador Municipal, de forma dolosa, frustraram 07 (sete) procedimentos 

licitatórios, mediante carta ς convite, de forma fraudulenta, nos termos do contido na inicial 

de ff. 04/10, no sentido de que as duas pessoas jurídicas requeridas nestes autos, como 

pertencentes aos mesmos donos, eram as privilegiadas e escolhidas sempre, sendo uma delas 

a vencedora. 

Os procedimentos da licitação foram explicitados às ff. 07/10 pelo MP, para a contratação de 

materiais para atender à Secretária Municipal de Educação e de Saúde. 

Pediu a condenação dos denunciados descrevendo a conduta dos mesmos às ff. 15 e ss, 

requerendo ao final a indisponibilidade de bens dos réus em valor de R$ 265.371,46; valor este 

datado da inicial de 02/07/2008 e as penas do art. 12, II da LIA. 

Juntou inquérito civil. 

Fim do Vol. I.  

Já, no vol. II, mais inquérito civil.  

Fim do Vol. II. 

Já no Vol. III, mais inquérito civil. 

Fim do Vol. III. 

No Vol. IV, de igual forma, mais inquérito civil. 

Fim do Vol. IV. 

No Vol. V, mais inquérito civil.  

Fim do Vol. V. 

No Vol. VI, constam às ff. 1046/1053 recebendo a inicial e  deferindo a liminar de bloqueio de 

bens. 

Às ff. 1061 e ss, as notificações dos requeridos, estes representaram respostas a partir das ff. 

1071. 



Fim do Vol. VI. 

No Vol. VII, consta agravo de instrumento em relação aos bloqueios e recebimento da inicial.  

Consta liminar e cumprimento desta em decisão de f. 1143 de desbloqueio de valores de 

Geraldo      

Manifesto Ministerial às ff. 1158/1159, pelo prosseguimento e forma deste. 

Expedida as precatórias para notificação dos requeridos Francisco e Esposa. 

Impugnação pelo RMP às ff. 1217/1225, pelo recebimento da inicial e também citação do 

município. 

Decisão às ff. 1227/1233, recebendo a inicial e determinando a citação. 

Juntada a decisão do agravo, confirmando o desbloqueio de bens de Geraldo.  

Procedeu-se a citação dos requeridos.  

Flaviano, José Kleider e Gilberto, contestam às ff. 1261/1263, pedindo assistência  e 

defendendo-se somente quanto ao mérito, negando qualquer ato de improbidade. 

Impugnação a esta contestação pelo RMP às ff. 1275/1284.  

Pedido de prazo por Geraldo às ff. 1300/1301. 

Expedição de precatória para Inhapim. 

Fim do Vol. VII. 

No Vol. VIII, contestação por José Garcia às ff. 1317/1352, com a preliminar de prescrição, ao 

argumento dos fatos terem ocorrido em 18/12/1998, carência de ação e inépcia da inicial. 

E, no mérito, negando qualquer ato de improbidade. 

Contestação pelo Dr. Márcio às ff. 1353/1511, requerendo benefícios da assistência judiciária 

final e negando qualquer ato de improbidade. 

Fim do Vol. VIII.  

No Vol. IX, contestação pelo casal sócio, Francisco e Maria Cristina, com a preliminar de 

prescrição e no mérito negando qualquer ato de improbidade, às ff. 1520/1545, com pleito de 

desbloqueio de bens.  

Impugnação pelo RMP às ff. 1545/1571. 

Intimadas as partes para especificarem provas a f. 1572. 

As partes se manifestaram.  

Decisão às ff. 1576/1577, afastando a preliminar de prescrição, bem como as outras 

preliminares, e, dando o feito por saneado, para no final designar AIJ.  



Decisão a f. 1635, no sentido da suspeição do Juízo da Segunda Vara Cível, por suposta ameaça 

de morte. 

Os autos vieram a este Juízo prolator da sentença. 

Seguiram-se cópias de agravo e de recurso especial quanto a desbloqueio de bens. 

As partes juntaram rol de testemunhas, inclusive com documentos. 

Por fim, Ângelo José contesta às ff. 1820/1823. 

Impugnação pelo RMP às ff. 1825/1827. 

Determinada a renumeração dos autos e nova especificação de provas.  

Juntado rol de testemunhas.  

Realização de AIJ às ff. 1880/1888, em que foram tomados os depoimentos pessoais de José 

Garcia, Márcio Estevão, Geraldo Oliveira, Claudine, Flaviano, Maria Cristina e José Kleider, bem 

como, oitiva das testemunhas Warley e Ademar.  

Na mesma assentada, foram desbloqueados os bens de Maria Cristina e Francisco sócios.  

Sem mais provas, as partes pediram prazos para memoriais.  

Fim do Vol. IX. 

No Vol. X, consta a oitiva de uma testemunha a f. 1924, por precatória.  

O RMP emitiu parecer final às ff. 1941/1962, mantendo o pleito de condenação da Inicial. 

Decisão às ff. 1968/1969, determinando a intimação dos réus para os memoriais. 

Seguiram-se as razões finais somente pela Livraria Caratinga às ff. 1998/2004. 

 

Decido. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO 

 

Quanto às preliminares, estas já foram devidamente rechaçadas na decisão de ff. 1576/1577; 

não havendo qualquer recurso pendente quanto à mesma. 

Apenas, constou uma contestação às ff. 1820/1823, porém sem qualquer preliminar.  

Nestes termos, vamos ao mérito.  



O extenso Inquérito Civil Público, que baseia a exordial de improbidade, fundamenta 

faticamente e dá os indícios de que, durante os anos de 2001 a 2004, o requerido e prefeito 

José Garcia, junto de seu filho Ângelo José, também requerido, mais a comissão de licitação 

composta por Flaviano, Ângelo e José Kleider, todos requeridos, com o parecer favorável do 

procurador e, também Dr. Marcos Estevão, em sete licitações para aquela municipalidade, 

contrataram sempre as duas empresas requeridas, e estas ganhadoras do certame ς de carta- 

convite; eram sempre as ganhadoras, vez que na verdade as duas pessoas jurídicas não 

passavam de uma só empresa, vez que uma pertencia a Geraldo, requerido e a outra a sua 

Esposa Claudine, tendo como sócios os dois demais requeridos, Francisco e sua esposa Maria 

Cristina. 

Como bem destacou o RMP em sua Inicial, não houve, na verdade, qualquer licitação, pois as 

duas empresas convidadas, durante os sete certames de 2001 a 2004, eram, na verdade, uma 

só.  

Esta unicidade de pessoas jurídicas concorrentes (no caso as duas requeridas) é esclarecida 

segundo cópia dos estatutos das empresas demandadas, em que se constata a presença do 

casal como sócios - gerentes, cada um de uma. 

A certidão de casamento é anexada às ff. 339/340, comprovando também que os outros 

requeridos, e apenas sócios Francisco Barboza e Maria Cristina, também são casados, cada 

qual sócio em uma das pessoas jurídicas junto com um do casal acima. 

O histórico da razão social está a demonstrar a figura de uma só sociedade, sendo uma como 

matriz e a outra como verdadeira filial.  

As fotos colacionadas aos autos, constantes de ff. 281/283, demonstram, além de possuírem 

as duas pessoas jurídicas convidadas e requeridas, o mesmo nome de fantasia, também 

esclarecem estas fotos que as duas possuíam a mesma logomarca; inclusive quando de 

veiculação de propaganda na TV local, conforme f. 328.  

Que isto tudo ficou ainda mais claro, quando, na audiência de ff. 1880/1888, presidida por este 

Juízo prolator desta sentença, foi ouvida a requerida Maria Cristina às ff. 1884/1885. 

Maria Cristina deixou claro que ela e o esposo não passam de sócios, e que a sua presença na 

sociedade seria um favor como tia e que a primeira empresa seria a matriz localizada na Av. 

Catarina Cimini e a segunda requerida na Av. Olegário Maciel, e que as compras das mesmas 

eram feitas sempre conjuntamente pelos requeridos e casal Geraldo e Claudine, inclusive com 

o mesmo estoque. 

Logo, claro que é as duas empresas requeridas eram matriz e filial, geridas por Geraldo e 

Claudine, tendo como sócios os tios de Claudine, Francisco e Maria Cristina. 

Nestes termos, cabe razão ao MP, quanto à violação nas sete licitações, na modalidade carta ς 

convite, dos princípios da legalidade, moralidade e publicidade, contidos no art. 37 da CR/88, 

ocasionando infração ao seu §4°, regulamentado pelo art. 10, inciso VIII, da LIA e ainda inciso I, 

do art. 11 da LIA, ambos tipos que tipificam as condutas ilícitas praticadas. Que as cito : 



άΦΦΦ !ǊǘΦ отΦ ! ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ ŘƛǊŜǘŀ e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 

§ 4º ς Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

ƎǊŀŘŀœńƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ŜƳ ƭŜƛΣ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řŀ ŀœńƻ ǇŜƴŀƭ ŎŀōƝǾŜƭΦΦΦέ 

άΦΦΦ!ǊǘΦ млΦ /ƻƴǎǘƛǘǳƛ ŀǘƻ ŘŜ ƛƳǇǊƻōƛŘade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 

lei, e notadamente: 

(...) 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-ƭƻ ƛƴŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜΦΦΦέ 

άΦΦΦ!ǊǘΦ ммΦ /ƻƴǎǘƛǘǳƛ ŀǘƻ ŘŜ ƛƳǇǊƻōƛŘŀŘŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ ǉǳŜ ŀǘŜƴǘŀ ŎƻƴǘǊŀ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ Řŀ 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

ǊŜƎǊŀ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀΦΦΦέ 

Tal conduta de frustrar a licitação, chamando o número que não atende ao mínimo de três 

concorrentes necessários à carta ς convite, conforme Lei 8666/93, além de ferir o princípio da 

competitividade, viola expressamente o §4°, do art. 22, da Lei de licitações, que cito:  

άΦΦΦϠоȏ /ƻƴǾƛǘŜ Ş ŀ ƳƻŘŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƭƛŎƛǘŀœńƻ Ŝƴtre interessados do ramo pertinente ao seu 

objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro)horas da 

ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀǎ ǇǊƻǇƻǎǘŀǎΦΦΦέ 

Destaco ainda que, conforme o RMP, sequer houve qualquer aviso ou publicidade dos editais. 

O histórico dos certames encontra-se devidamente descrito às ff. 07/10 da inicial de 

improbidade, onde se vê que sempre o terceiro concorrente (que, na verdade, seria somente o 

segundo, vez que já caracterizado que os dois requeridos eram filial e matriz) era 

desqualificado; a restar somente os requeridos vencedores.  

Lógico que, em frustrando a licitação, havia sim conivência entre o prefeito licitante e as duas 

pessoas jurídicas vencedoras, bem como o seus responsáveis legais. 

E isto, de forma dolosa; pois não há o que se falar em culpa e tal escolha, conforme tentam 

fazer crer os requeridos em suas contestações. 



Isto porque a fraude já é um instituto, nos termos do Código Civil, a aparentar suposta 

legalidade, porém, buscando um fim ilegal nesta aparência correta. 

Lógico que o prefeito sabia que as empresas convidadas pertenciam a um só dono, tanto que 

sempre as convidavam conjuntamente e o sucesso destas, como vencedoras, era 

consequência certa. 

Assim, o agir doloso, por parte do prefeito José Garcia e dos sócios ς gerentes, das empresas 

requeridas, no caso Geraldo e Claudine; restam configuradas as violações a Lei de 

Improbidade. 

Não se pode dar razão a defesa quando esta diz não ter havido prejuízo, pois uma vez violado 

e praticada a improbidade do art. 10, inciso VIII, a própria tipificação deste na Lei de 

Improbidade está a demonstrar um prejuízo efetivo; pois não se pode cobrar do MP que, 

mesmo frustrando a licitação, caberia ao acusador comprovar que as supostas mercadorias 

fornecidas atenderam ao interesse público buscado nas licitações. 

Isto porque, como bem destacou o RMP em sua inicial, o ato da compra e venda, pela 

fraudada licitação, além de ímprobo, é também nulo, nos termos do exposto na exordial de ff. 

16/17, cujos fundamentos de fato e de direito adoto; inclusive a citada jurisprudência de f. 17. 

Assim, em um ato nulo e ímprobo, se as requeridas pessoas jurídicas e seus sócios forneceram 

fraudulentamente supostas mercadorias ao ímprobo, Agente Público e Prefeito; que estas 

pessoas cobrem do mesmo, como pessoa física, a suposta reparação; logo, se houve entrega 

de materiais, fizeram-no por sua própria conta e risco, vez que, desde o início, agiam em 

conluio, fraudulentamente.  

De todo o exposto, o prefeito à época e os dois sócios ς gerentes envolvidos na fraude, devem 

ressarcir, de forma solidária, os danos no valor do numerário total das sete licitações 

fraudadas nos termos do valor contido na inicial de f. 01, corrigida daquela data, até efetivo 

pagamento; bem como, em face de a fraude abranger Secretariais vitais, como Educação e 

Saúde, ao público Municipal, devem os mesmos receber multas cíveis e proibições de 

contratar com o ente público. 

Quanto aos sócios das livrarias, Francisco e Maria Cristina, conforme depoimentos e provas, 

não há como se comprovar qualquer ato doloso pelos mesmos, nem como se comprovar 

qualquer benefício em face de tais atos ilegais praticados pelo sócios ς gerentes Geraldo e 

Claudine, através das empresas de que participam. 

Assim, em relação a estes cabe razão a suas defesas, no sentido da absolvição por falta de 

provas.  

Aconselho, entretanto, estes requeridos a se retirarem das referidas sociedades, sob pena de 

se sujeitarem as novas ações de improbidade. 

Quanto aos demais requeridos, cabe razão às defesas dos mesmos, quanto aos componentes 

da comissão de licitação; pois, de fato, não logrou êxito o RMP em comprovar que os mesmos 

estavam em conluio com o alcaide municipal.  



Não há como e nem há nos autos prova deste agir doloso, por parte de Flaviano, Gilberto e 

Ângelo. 

De igual forma, o filho do prefeito José Kleider merece guarida em sua defesa, pois, mesmo 

responsável pelos pagamentos, não se logrou a comprovação do seu agir doloso nesta fraude.  

Por último, em relação ao procurador Dr. Márcio, destaco que este, ouvido às ff. 1880/1881, 

confirmou ser assessor jurídico da Prefeitura, contratado, dando o que chamou de um parecer 

formal, não verificando a documentação e deixando tudo para a comissão de licitação. 

!ǎǎƛƳΣ ƴƻ ƳƝƴƛƳƻΣ Ŧƻƛ άƭŜǾƛŀƴƻέΣ ƻ Řƻǳǘƻ ǇǊƻŎǳǊŀŘƻǊΣ ŀƻ ǎƛƳǇƭŜǎƳŜƴǘŜ ŘƛȊŜǊ άƴŀŘŀ ǘŜƴƘƻ ŀ ǾŜǊ 

ŎƻƳ ŀ ƘƛǎǘƽǊƛŀέΤ ǾŜȊ ǉǳŜΣ ƻ watΣ ǘŀƳōŞƳΣ ǇŜŘŜ ŀ ŎƻƴŘŜƴŀœńƻ ǇŜƭŀ Ǿƛƻƭŀœńƻ Řƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ 

administrativos, contidos no art.11 inciso I, da LIA; pois foi o mesmo que, no exercício de sua 

atividade pela qual foi contratado e recebia para tanto (conforme confessado na AIJ), deu os 

sete pareceres nas sete licitações pela legalidade do procedimento, conforme f. 956.  

Logo, não pode passar despercebida a sua atitude, como violadora do art. 11 acima. 

Dr. Márcio deve receber a multa cível pelo seu agir ímprobo e violador do art. 11, I da LIA. 

 

3. CONCLUSÃO  

 

Resta comprovada a prática de ato de improbidade: 

3.1. JOSÉ GARCIA DE ANDRADE, a época prefeito de Entre Folhas, pela infração ao art. 10, VIII, 

da LIA. 

3.2/3. GERALDO OLIVEIRA CAMPOS e CLAUDINE LIMA NACIF, sócios gerentes das empresas 

LIVRARIA CARATINGA e LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS LTDA, pela infração ao art. 10, VIII, da 

LIA.  

Passo a aplicar-lhes a pena, nos termos do art. 12, II da LIA: 

Como o ato das licitações foi declarado nulo, devem os três, solidariamente, ressarcirem o 

dano, no valor de R$ 265.371,46; corrigidos monetariamente desde a data da inicial em 

02/07/2008. 

Não há o que se falar em perda de função pública. 

Suspendo o Direito Político dos três requeridos pelo prazo de 05 anos. (Oficiar após o trânsito 

desta ao Cartório Eleitoral competente).  

Aplico à multa civil de uma vez o valor do dano acima, em face do agir dos mesmos quanto à 

fraude perpetrada. 

Proíbo os três de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 



sócio majoritário pelo prazo de 05 anos, a contar do trânsito desta. (Oficiar a junta comercial e 

órgãos públicos, Município, Estado e União). 

3.4. MÁRCIO ESTEVÃO SOUZA FURTADO, Procurador do Município, que deu parecer nas 

licitações, pela infração ao art. 11, I, da LIA. 

Passo a aplicar - lhes a pena, nos termos do art. 12, III da LIA: 

Deixo de aplicar a pena de ressarcimento integral do dano, desde que a falha não foi direta a 

gerar tal dano; ou seja, não agiu o condenado com o dolo específico de gerar o dano. 

Não há o que se falar em perda de função pública. 

Deixo de suspender o Direito Político, vez o agir acima. 

Aplico a multa civil de sete vezes (pois foram sete licitações em que emitiu o parecer de forma 

άŘŜǎƛŘƛƻǎŀέύΣ Řƻ ǾŀƭƻǊ Řŀ ǊŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻ tǊƻŎǳǊŀŘƻǊ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘŀΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ƻ ǾŀƭƻǊ 

atual dos ganhos de um Procurador Geral do Município, multiplicado por sete e corrigido até 

efetivo pagamento. 

Deixo de aplicar a pena de proibição de benefícios ou incentivos fiscais.   

3.5. FLAVIANO JOSÉ DA SILVA, Servidor Municipal e componente da comissão de licitação, 

GILBERTO VIEIRA DE MORAIS, Servidor Municipal e componente da comissão de licitação, 

ANGÊLO JOSÉ ANDRADE DE BRITO, Servidor Municipal e filho do então Prefeito José Garcia, 

responsável pela contabilidade, JOSÉ KLEIDER FRANCO TORRES, Servidor Municipal e 

componente da comissão de licitação,  as pessoas jurídicas da   seus proprietários, o casal e os 

sócios FRANCISCO BARBOZA MOTTA e MARIA CRISTINA NACIF MOTTA, devem ser absolvidos 

por ausência de comprovação de qualquer pratica de ato de improbidade. 

3.6. As pessoas jurídicas LIVRARIA CARATINGA e LIVRARIA E PAPELARIA CAMPOS LTDA, em 

face da condenação dos sócios ς gerentes, na forma acima, não devem ser punidas a fim de se 

ŜǾƛǘŀǊ ǳƳ άōƛǎ ƛƴ ƛŘŜƳέ  

 

4.DISPOSITIVO  

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos feitos pelo Ministério Público, na 

presente ação de improbidade, extinguindo o processo com resolução de seu mérito, nos 

termos do art. 269, I do CPC. 

Reconheço os atos de improbidade contra os requeridos acima, na forma dos itens 3.1, 3.2/3 e 

3.4, com respectivas sanções, na forma da Lei de Improbidade. 

Absolvo os demais requeridos por insuficiência de provas, na forma dos itens 3.5 e 3.6 acima. 

Intime-se o município de Entre Folhas para fornecer o valor dos subsídios do atual Procurador 

Geral, no prazo de quinze dias. 



 

P.R.I., sendo que o RMP pessoalmente e os requeridos por seus procuradores. 

 

Intime-se também a municipalidade, também por seus procuradores. 

 

Caratinga, 31 de Julho de 2013. 

 

José Antônio de Oliveira Cordeiro 

Juiz de Direito 
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SENTENÇA 

 

Vistos, etc. 

 

I ς RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos de AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E DE RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS em face de ALOÍSIO ROQUIM, 

RÔMULO DE CARVALHO MONTEIRO, BRUNO VERDOLIN DE ABREU, VALÉRIA JARDIM 

VERDOLIN DE ABREU, BRASIL VITÓRIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e BRASIL 

VITÓRIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, todos qualificados nos autos, pelos fatos e 

fundamentos na sequência expendidos.  

Em síntese, na peça inaugural de ff. 02/14, o autor alega que: 1) o réu ALOÍSIO era o Prefeito 

Municipal de Bom Sucesso/MG em março de 2002, ocasião em que ordenou ao réu RÔMULO, 

então Chefe do Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio da Prefeitura, que 

providenciasse a aquisição de materiais hidráulicos para a construção de interceptores de rede 

de esgoto no bairro Faquines; 2) tal aquisição se daria em nome e à conta do SAAE, sendo que 



RÔMULO, mesmo não sendo funcionário da autarquia e sabendo que ela tinha sua própria 

comissão de licitação, preparou o processo licitatório e redigiu as peças processuais 

necessárias e as cartas-convite; 3) RÔMULO, decidido a não admitir licitantes da cidade, 

procurou dois comerciantes do ramo e afirmou que todos os materiais deveriam ser entregues 

naquele mesmo dia, o que, sendo impossível de ser atendido pelos comerciantes locais, levou 

eles a desistirem da licitação; 4) RÔMULO então enviou as cartas-convite a três empresas de 

Belo Horizonte, mesmo que nenhuma delas se ocupasse do comércio dos materiais hidráulicos 

pretendidos: CME Ltda, SEHS Ltda e a ré BRASIL VITÓRIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA; 5) as propostas foram encaminhadas com espantosa celeridade, entre 20 e 22 de março 

de 2002, e RÔMULO levou o procedimento para a Comissão de Licitação do SAAE (até então 

alheia a tudo); 6) ao serem abertas as propostas, as concorrentes CME e SEHS foram 

desclassificadas, restando apenas a proposta da ré BRASIL VITÓRIA CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA (não a convidada BRASIL VITÓRIA EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA), assinada pelo réu BRUNO VERDOLIN e contendo preços altos demais, 

como constatado  pela Presidente da Comissão e pelo Diretor do SAAE, que alertaram ALOÍSIO 

E RÔMULO e tentaram cancelar o certame, sem sucesso; 7) o réu ALOÍSIO determinou, mesmo 

assim, a continuidade da licitação e a única proposta existente foi tida como vencedora, sendo 

o objeto adjudicado à ré BRASIL VITÓRIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA (que nem 

mesmo foi convidada), o que levou o SAAE a pagar R$ 52.004,31 pela lista de materiais 

hidráulicos; 8) no mercado local, a mesma lista de materiais sairia pela quantia de R$ 

34.693,80, sendo que o Município teve prejuízo de R$ 17.310,51; 9) a entrega do material 

comprado, que o réu RÔMULO exigia ao comércio local que fosse entregue no mesmo dia, foi 

feita 37 dias depois, em 26/04/2002; 10) os réus ALOÍSIO e RÔMULO foram denunciados por 

supostos crimes cometidos no tramitar do procedimento licitatório e os réus BRUNO e 

±![;wL!Σ ǎƽŎƛƻǎ Řŀǎ ǊŞǎ ά.w!{L[ ±L¢jwL!έΣ ŀǇǊƻǾŜƛǘŀǊŀƳ-se das denominações semelhantes 

das empresas e enviaram  proposta mesmo não tendo a venda de materiais hidráulicos como 

seu ramo de atividade, o que deu causa à aquisição de produtos com superfaturamento; 11) a 

conduta dos réus ALOÍSIO e RÔMULO caracterizou a improbidade administrativa prevista no 

art. 10, caput e inciso V e XII da Lei 8.429/92, enquanto que a dos réus BRUNO, VALÉRIA, 

BRASIL VITÓRIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA e BRASIL VITÓRIA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA caracterizou a improbidade do art. 9º, caput e 

inciso XI da referida lei.  

Requereu a condenação dos réus por improbidade administrativa, aplicando-se-lhes as 

cominações cabíveis, bem como ao ressarcimento ao erário e ao ônus da sucumbência. Pediu 

também a citação do Município de Bom Sucesso. A inicial veio instruída com o inquérito civil e 

documentos, às ff. 15/352. 

Citado o Município de Bom Sucesso (f. 357-v) e notificados os réus (ff. 358-v e 371). 

O réu RÔMULO DE CARVALHO apresentou manifestação prévia (ff. 373/385), aduzindo que: 1) 

a aquisição dos produtos hidráulicos por meio do procedimento licitatório tratado nos autos 

tornou-se necessária para cumprimento de TAC firmado com o MP; 2) instaurou a licitação e 

conduziu o procedimento até a confecção dos convites, a fim de colaborar com o SAAE, sendo 

que após tal fase, a Comissão de Licitação da autarquia tomou a frente do certame; 3) a 

abertura das propostas, julgamento, homologação e adjudicação do objeto licitado foram 



realizados pelo SAAE, sem a sua ingerência; 4) a Comissão de Licitação e o Diretor da autarquia 

tinham competência para anular o procedimento se constatassem irregularidades; 5) o preço 

da contratação era compatível com o valor de mercado; 6) o orçamento dos produtos 

acostado ao inquérito civil foi feito por empresa sem regularidade fiscal; 7) não houve dolo ou 

culpa em sua conduta. Pugnou pela rejeição da ação. Juntou procuração (f. 408). 

Também apresentou manifestação prévia o réu ALOÍSIO ROQUIM, defendendo a inexistência 

de ato de improbidade de sua parte e invocando os mesmos argumentos do réu RÔMULO, 

com reforço para a autonomia do SAAE para conduzir a licitação e anulá-la em havendo 

irregularidades. Alegou que está sendo processado simplesmente por ser o Prefeito Municipal 

à época dos fatos. Pugnou pela rejeição da ação, bem como juntou procuração e documentos 

(ff. 405/406 e 410). 

Os demais réus (BRUNO, VALÉRIA e as pessoas jurídicas BRASIL VITÓRIA) se manifestaram 

previamente (ff. 411/420), suscitando preliminar de ilegitimidade passiva dos sócios, pois 

inaplicável a desconsideração da personalidade jurídica, além de que a sócia VALÉRIA não 

participava efetivamente da vida da empresa e o sócio BRUNO estava afastado de suas 

atividades na empresa quando dos fatos. No mérito, sustentaram que inexistem os requisitos 

necessários para que particular seja sujeito ativo de ilícito apurado em ação civil pública de 

improbidade, previstos no art. 3º da Lei 8.429/92. Defenderam, ainda, a inexistência de ato de 

improbidade e de superfaturamento, bem como a qualidade do material fornecido e a 

urgência da entrega dos produtos. Pleitearam o acolhimento da preliminar, com a exclusão 

dos sócios da demanda, e a rejeição da inicial. Juntaram procurações e documentos (ff. 

421/442). 

Juntados novos documentos pelo MP (ff. 443/475). Os réus interessados se manifestaram 

sobre os documentos (ff. 476/484).  

Decisão recebendo a inicial à f. 485-v.  

Novos documentos juntados pelo MP (ff. 493/499). 

Citados (ff. 487-v, 490-v e 521-v), os réus contestaram. BRUNO, VALÉRIA, BRASIL VITÓRIA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e BRASIL VITÓRIA CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA renovaram os mesmos argumentos já expostos na manifestação prévia 

(ff. 527/536). RÔMULO também alegou os mesmos fundamentos de sua manifestação, 

suscitando preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva, pelo 

fato de que agente político não responde por ato de improbidade (ff. 539/558). Por fim, 

ALOÍSIO também reiterou seus argumentos iniciais e invocou as mesmas preliminares de 

RÔMULO (ff. 560/585). 

Impugnação do MP às ff. 586/589. 

Audiência de instrução realizada às ff. 903/913. Depoimentos realizados por precatória às ff. 

808/811, 840, 949/950. 

Alegações finais prestadas na forma de memoriais (ff. 919/941, 952/976, 977/1002 e 

1004/1005). 



Vieram-me os autos conclusos.  

É o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.  

II ς FUNDAMENTAÇÃO 

 

Primeiramente, registro que passei a responder pela Comarca de Bom Sucesso/MG a partir de 

27/05/2013, deparando-me à época com mais de 1.000 processos conclusos para 

despacho/decisão e mais de 350 processos conclusos para sentença, sem prejuízo de minhas 

atribuições anteriores na Turma Recursal e como Juiz Cooperador do Juizado Especial de 

Lavras/MG (cooperação que perdurou até o fim do mês de outubro de 2013). 

 

II.1. Preliminar de Impossibilidade Jurídica do Pedido 

 

Os réus ALOÍSIO e RÔMULO suscitaram a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, ao 

argumento de que as sanções da lei 8.429/92 não se aplicam a agentes políticos.  

Para restar caracterizada a impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que o direito de 

ação é autônomo e abstrato, deveria haver uma vedação legal à tutela judicial de uma 

pretensão. Note-se que a lei referida estabelece, em seu art. 2º, um conceito amplo de agente 

público sujeito a sua disciplina: 

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior. 

Ainda que a questão sobre a aplicabilidade da lei não se limite à mera interpretação literal de 

tal artigo, mas dependa essencialmente de uma análise de sua compatibilidade com a ordem 

constitucional, certo é que não há falar em óbice na incursão meritória por carência de ação, 

pois não há a aludida vedação a tal direito autônomo e abstrato. A aplicabilidade ou não da Lei 

de Improbidade a agentes políticos ainda é matéria controvertida na doutrina e na 

jurisprudência de nossos tribunais, mas, não havendo ainda decisão com efeito vinculante 

sobre o tema em sentido diverso, partilho do entendimento pela aplicabilidade da lei aos 

agentes públicos processados nos autos, tendo em conta que são distintas as esferas de 

responsabilidade penal, administrativa e civil.   

O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no mesmo sentido, como se 

depreende dos precedentes a seguir colacionados: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LEI DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE AOS AGENTES POLÍTICOS. 

1. A Lei nº 8.429/92 é aplicável aos agentes políticos. Precedentes do STJ e do STF. 



2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1181291/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/11/2013, DJe 11/11/2013) 

 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE CONTRA GOVERNADOR DE 

ESTADO. DUPLO REGIME SANCIONATÓRIO DOS AGENTES POLÍTICOS: LEGITIMIDADE. FORO 

POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO: RECONHECIMENTO. 

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STJ. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RECLAMAÇÃO. 

1. Excetuada a hipótese de atos de improbidade praticados pelo Presidente da República (art. 

85, V), cujo julgamento se dá em regime especial pelo Senado Federal (art. 86), não há norma 

constitucional alguma que imunize os agentes políticos, sujeitos a crime de responsabilidade, 

de qualquer das sanções por ato de improbidade previstas no art. 37, § 4.º. Seria incompatível 

com a Constituição eventual preceito normativo infraconstitucional que impusesse imunidade 

dessa natureza. 

(...) 

(Rcl 2790/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, 

DJe 04/03/2010) 

 

Assim, afasto a preliminar. 

 

II.2. Ilegitimidade passiva 

 

Quanto à ilegitimidade passiva, sabe-se que para a caracterização da legitimatio ad causam 

basta a pertinência subjetiva do réu à lide, também levando em consideração que se trata de 

condição da ação, direito autônomo e abstrato. Os argumentos expostos pelos réus ALOÍSIO e 

RÔMULO são os mesmos que embasaram a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, 

razão pela já foram rebatidos anteriormente. Ademais, a pertinência subjetiva de ambos à lide 

em questão está fartamente demonstrada na prova carreada aos autos, especialmente nos 

depoimentos colhidos em juízo e no inquérito civil. 

Quanto aos réus BRUNO e VALÉRIA, sócios das pessoas jurídicas BRASIL VITÓRIA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e BRASIL VITÓRIA CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA, melhor sorte não cabe a seus argumentos para a configuração de sua 

ilegitimidade. Sendo ambos os únicos sócios das duas empresas mencionadas, em tese seriam 

beneficiários da suposta irregularidade no procedimento licitatório, o que torna evidente a sua 

pertinência subjetiva à lide. Os argumentos de afastamento do réu BRUNO dos negócios 



empresariais por conta de problema de saúde e de que a ré VALÉRIA não exerce a gerência das 

empresas é matéria que se confunde com o mérito. 

Sendo assim, também afasto esta preliminar, passando à análise meritória. 

  

II.3. Mérito 

 

Inexistem nos autos outras arguições preliminares, nem de ofício se encontram matérias 

obstativas da incursão meritória. O feito se encontra regular. Presentes as condições da ação e 

os pressupostos de constituição e válido desenvolvimento da relação jurídica processual, passo 

ao julgamento do mérito.  

Trata-se de ação civil pública em que o Ministério Público atribuiu aos réus a prática de atos de 

improbidade administrativa, concernentes a irregularidades no procedimento licitatório nº 

006/2002 do SAAE de Bom Sucesso. 

O artigo 37 da Constituição Federal (CF) elenca alguns princípios que regem a Administração 

Pública, dispondo, em seu §4º, acerca das penalidades pela inobservância daqueles 

mandamentos, que implicam em atos de improbidade.  

Outrossim, pela análise da Lei 8.429/92, o ato de improbidade administrativa, para acarretar a 

aplicação das medidas sancionatórias, exige a presença de determinados elementos: sujeito 

ativo, ocorrência do ato danoso (previsto em lei) relativo ao enriquecimento ilícito, lesão ao 

erário ou violação aos princípios da Administração Pública e o elemento subjetivo (dolo ou 

culpa). 

Analisando a prova carreada aos autos, verifico que o procedimento licitatório foi manipulado 

a fim de suprimir o caráter competitivo do certame. Realizado mediante carta-convite, o 

empresariado local foi deixado de fora sendo convidadas três empresas sediadas em Belo 

Horizonte/MG: CME ς Campos Mendes Enga Ltda., SEHS Ltda e a ré BRASIL VITÓRIA 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA (ff. 58/61). Os contratos sociais demonstram que 

o objeto social dessas empresas não coincide com o objeto da licitação (ff. 63/67 e 76/78), 

salvo o da SEHS Ltda. (ff. 81/83). Mesmo não sendo convidada, a ré BRASIL VITÓRIA 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. apresentou proposta por meio do sócio-gerente 

BRUNO VERDOLIN, também réu nesta ação (f. 87), sendo esta a vencedora do certame por 

desclassificação das demais concorrentes CME e SEHS (ff. 91/98). A suposição de BRUNO 

VERDOLIN exposta em seu depoimento pessoal (ff. 810/811), de que o nome de sua empresa 

Ŧƻƛ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ǇŜƭŀ ά¢ƛƎǊŜέ ŀƻ Município, por dispor em estoque dos produtos objeto da licitação, 

não encontrou qualquer ressonância na prova produzida. Acresça-se ainda que há fortes 

ƛƴŘƝŎƛƻǎ ŘŜ ǉǳŜ ŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ŘŜǎŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀŘŀǎ ǎŜƧŀƳ άŦŀƴǘŀǎƳŀǎέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 

documentação de ff. 455/475. 

Em que pese o SAAE seja uma autarquia, com personalidade jurídica diversa da do Município e 

com autonomia para proceder à licitação dos produtos e serviços de que necessita, 



comprovou-se ingerência do então Prefeito Municipal, o réu ALOÍSIO ROQUIM, e do Chefe do 

Departamento de Compras, Materiais e Patrimônio da Prefeitura, o também réu RÔMULO DE 

CARVALHO, no procedimento licitatório em questão. 

Nesse sentido depôs a testemunha Nilmara, que era a Presidente da comissão licitante. Ouvida 

sob o crivo do contraditório (f. 911), confirmou seu depoimento prestado na fase de inquérito, 

quando disse (ff. 304/305): 

(...) que foi admitida no Saae como contadora, em 14 de janeiro de 2002, permanecendo lá até 

a privatização que ocorreu em dezembro de 2002; que a depoente presidiu nesse tempo a 

comissão de licitação do Saae que era integrada por ela, pela Aparecida e pelo Maurício; que 

quando recebia pedido para a aquisição de produtos, isto já vinha com a cotação feita pelo 

departamento de compras e a depoente então enviava convites para fornecedores da cidade; 

que certa vez chegou às mãos da depoente um processo de licitação já montado pela 

Prefeitura, especificamente pelo Romulo Carvalho, incumbindo a depoente apenas a abertura 

dos envelopes; que a depoente abriu os envelopes de habilitação e constatou que duas das 

convidadas não tinha todos os documentos, por isto foi desclassificada; que a outra 

concorrente estava com a documentação completa, aí a depoente abriu o envelope de 

proposta; que o Eraldo, diretor do Saae, estava presente, tendo a depoente passado a 

proposta para ele, porque desconfiou dos preços apesar de não entender muito do assunto; 

que o Eraldo também desconfiou e resolveu consultar o mercado local, por telefone, chegando 

a conclusão de que havia um superfaturamento grande na proposta; que o Eraldo disse a 

depoente que ela, como presidente da comissão, tinha o dever de cancelar a licitação; que a 

depoente resolveu então cancelar a licitação, e ligou para o Romulo, na Prefeitura, noticiando 

sai decisão; que no dia seguinte o Romulo foi até o Saae, apanhou a papelada toda e levou 

para a prefeitura; no dia seguinte, o Romulo voltou ao Saae com a mesma papelada, ou seja 

com o processo de licitação e disse a depoente que o processo não poderia ser cancelado, 

mesmo estando superfaturado a proposta; que a depoente indagou dele se ela teria que 

assinar um processo mesmo sabendo do superfaturamento, revelando seu receio em 

participar da irregularidade, principalmente porque a contadora anterior foi afastada do 

serviço exatamente por desvio de dinheiro; que o Romulo disse a depoente que estava 

cumprindo ordens superiores, que o processo tinha que ser aquele mesmo e que a depoente 

ǘƛƴƘŀ ǉǳŜ ŀǎǎƛƴŀǊ ǘǳŘƻΤ ǉǳŜ ŀ ŘŜǇƻŜƴǘŜΣ ŎƻƳ ƳŜŘƻ ŘŜ άǇŜƛǘŀǊέ ǎŜǳǎ ǎǳǇŜǊƛƻǊŜǎ Ŝ por estar em 

estágio probatório, assinou o processo; que os demais integrantes da comissão também 

assinaram mesmo sabendo das irregularidades; (...) que quando o Romulo Carvalho disse que 

estava cumprindo ordens superiores entendeu que era do prefeito; que quando o Romulo 

retornou ao Saae com o processo de licitação ele disse a depoente que havia retificado para 

menor os preços, mas a depoente constatou que apenas um item teve o preço diminuído, o 

qual ficou contradizendo os anteriores; que para isto houve a substituição da folha de 

proposta conforme dito pelo próprio Romulo; que essa não foi a única vez que um processo de 

licitação foi montado pelo Romulo Carvalho e levado para assinatura da comissão de licitação 

do Saae, lembrando-se de mais uma ou duas vezes que isto se repetiu; que depois que a 

depoente tomou a decisão de cancelar a licitação por causa do superfaturamento, 

comunicando isso ao Romulo Carvalho, ela começou a sofrer perseguição por parte do prefeito 

Aloisio Roquim, que implicava e criticava a depoente em razão de sua dificuldade de dicção, e 



inclusive passando a ela uma sobrecarga de trabalho que exigia dela cerca de 03 horas extras 

diárias, sem remuneração, para provocar a depoente a pedir demissão; (...) 

 

Outro membro da comissão também depôs no sentido de que não tinham conhecimento do 

que, efetivamente, se passava no processo que deveria estar sendo conduzido por eles. Disse 

Maurício José da Silva em Juízo (f. 910): 

(...) que na época trabalhava no SAAE e não participou do procedimento licitatório; (...) que 

sabe informar que o procedimento licitatório não foi feito no SAAE; (...) que o depoente era 

membro da comissão de licitação e em momento algum foi convocado para este certame e 

nem tomou conhecimento da realização deste procedimento licitatório, na época em que ele 

foi feito; (...) 

Também confirmou a ingerência da Prefeitura o então Diretor do SAAE, Heraldo Antunes, 

tendo dito em Juízo que (f. 908): 

(...) que tomou conhecimento do processo licitatório; que o SAAE recebeu apenas os 

envelopes para abertura; que o processo foi montado na prefeitura; que as informações sobre 

o procedimento licitatório foram entregues na prefeitura; que no SAAE foram entregues 

apenas os envelopes para sua abertura; que no dia da abertura dos envelopes o depoente 

estava presente no SAAE dando uma cobertura, apenas assistindo, embora não tenha 

participado do procedimento; (...) que o depoente já tinha comprado algum dos materiais do 

procedimento licitatório, referente a parte hidráulico, mas outros não; que a medida que ia 

precisando o SAAE comprava; que o depoente percebeu que os preços estavam superfaturado 

porque compravam materiais em pequenas quantidades ara manutenção do serviço; que 

esses materiais estavam acima dos valores; que a licitação não é para aumentar os valores e 

sim para diminuir; que chegou a fazer contato com o comércio local, apenas para alguns itens 

do processo licitatório apenas para conferir preços; que os comerciantes consultados 

repassaram a informação imediatamente por telefone; (...) que o material que fez a cotação 

por telefone era do mesmo padrão de qualidade, mas não da mesma marca; (...) que acredita 

que não tenha sido verificado aos comerciantes locais se eles tinham o material e condições de 

fornecê-lo a curto prazo, pois não foi a autarquia que montou o procedimento; (...) que o 

depoente não tomou nenhum providência para cancelar a licitação, pois tal providência era da 

competência da presidente da comissão; que segundo a presidente ela iria anular a licitação e 

Romulo tomou dela o processo licitatório. 

O próprio RÔMULO, em depoimento pessoal, admitiu a ingerência (ff. 904/905), embora 

negasse ter indicado as empresas participantes do certame: 

(...) que trabalhou na gestão do prefeito Aloísio no período de 1999/2004, na divisão de 

compras; que foi solicitado ao depoente que auxiliasse no procedimento licitatório a ser 

realizado pelo SAAE; que nesta época o SAAE já era uma autarquia municipal; que o depoente 

elaborou a parte licitatória; que foi feito pelo depoente a descrição do processo licitatório; que 

não foi o depoente quem indicou as empresas a participarem do processo licitatório; que as 

empresas vieram buscar as cartas aqui; que fez contato com os comerciantes da cidade de 



Bom Sucesso e como havia uma grande quantidade de material a ser adquirido o depoente 

sabia que eles não poderiam fornecer o material no prazo de 30 dias; que não chegou a fazer 

uma pesquisa no comércio da cidade; (...) que não participou da abertura das propostas que 

simplesmente entregou as cartas para o interessado, recebeu as respostas em envelopes 

lacrados e repassou para o SAAE; (...) que a providência a ser tomada seria pela diretoria do 

SAAE, se não houvesse interferência do Prefeito com relação a pressa em dar andamento a 

obra; que a urgência da obra era por causa do TAC, que sabe apenas que o prazo estava se 

esgotando (...) que o depoente não recebeu telefonema de Nilmara sobre o superfaturamento. 

Por sua vez, depôs o então Prefeito ALOÍSIO na fase instrutória (f. 906): 

(...) que se recorda vagamente do processo licitatório que culminou a presente ação; que o 

serviço autônomo era uma autarquia municipal, na época dos fatos; que os procedimentos 

licitatórios eram feitos pelo próprio SAAE que tinha autonomia para tanto; que na época o 

SAAE não tinha funcionário qualificado para a realização do procedimento licitatório; que 

então o depoente pediu para um assessor auxiliar no procedimento licitatório; que o assessor 

era o querido Rômulo; que não tem conhecimento de como correu o processo licitatório; que 

não era do conhecimento do depoente quais empresas foram convidadas para o 

procedimento licitatório; (...) que tomou conhecimento depois de algum tempo por pessoas 

que trabalhava no SAAE em conversa de rua que os preços fixados no procedimento licitatório 

estavam superfaturado; que o depoente pediu que levasse ao conhecimento de todos os 

comerciantes da cidade, mas não obteve resposta; que tal pedido foi feito para o sr. Rômulo; 

que tinha pressa na realização do certame licitatório porque tinham que cumprir um 

Ajustamento de Conduta, TAC e era necessário a aquisição do material; (...) 

A ingerência de ALOÍSIO e RÔMULO na realização da licitação está devidamente comprovada, 

como exposto. O SAAE, na qualidade de autarquia, possuía autonomia jurídica em relação ao 

Município para realizar a licitação e anulá-la se constatado vício insanável. Os réus ALOÍSIO e 

RÔMULO, bem como as testemunhas Maria Imaculada de Carvalho (f. 912) e Arnaldo Messias 

Mesquita (f. 950), fizeram questão de ressaltar tal autonomia em seus depoimentos. O que 

chama atenção neste caso é que, quando lhes foi conveniente, não hesitaram os requeridos 

em instaurar o procedimento, enviar cartas-convite, colher propostas sem qualquer critério e, 

principalmente, sem qualquer participação da comissão licitante, tudo isso como se a tal 

άŀǳǘƻƴƻƳƛŀέ ƴńƻ ŜȄƛǎǘƛǎǎŜΣ ƻǳ ŦƻǎǎŜ Ŝƭŀ ŀǇŜƴŀǎ ǳƳ ŜƳǇŜŎƛƭƘƻ Ł ŎŜƭŜǊƛŘŀŘŜ ǉǳŜ ŜǊŀ 

indispensável para se cumprir um ajustamento de conduta. Após constatados 

superfaturamento e indícios de fraude à concorrência, aberto inquérito civil, ajuizada ação 

civil, pretendem eles usar a mesma autonomia que ignoraram outrora, como escudo para 

evitarem responsabilização. 

Não se está dizendo que a Prefeitura não pode cooperar com uma autarquia municipal na 

realização de uma licitação. O que ƻŎƻǊǊŜ ƴƻ Ŏŀǎƻ Ş ǉǳŜ ǘŀƭ άŎƻƻǇŜǊŀœńƻέ ƴńƻ Ŧƻƛ ǎƻƭƛŎƛǘŀŘŀ 

pelo SAAE, mas praticamente imposta, ao pretexto de que os membros da comissão seriam 

pessoas despreparadas e que o Município tinha pressa para resolver o problema. Aliás, todos 

os elementos de prova demonstram que houve, sim, a manipulação do certame pela 

Prefeitura Municipal para privilegiar determinada empresa. A conduta do Prefeito e do Chefe 

de Compras foi muito além de mera assessoria, tendo ocorrido interferência no resultado, já 



que mesmo após a abertura das propostas, o procedimento foi retirado do SAAE e devolvido 

com alteração de valores, como testemunhou a Presidente da comissão Nilmara, que disse 

ainda ter sofrido retaliações posteriores do então Prefeito, por ter questionado os valores 

oferecidos pela empresa vencedora. 

Incorreram em improbidade também os demais réus, que teriam sido os beneficiários do 

procedimento irregular, enriquecendo-se ilicitamente com verbas públicas. A alegação do 

sócio BRUNO de que, quando dos fatos, estava afastado dos negócios da empresa por conta de 

problema de saúde, cai por terra considerando que ele próprio assinou a proposta 

apresentada no certame licitatório. Melhor sorte não merece o argumento da sócia VALÉRIA 

de que é meramente cotista, não exercendo atividade de gerência, por carecer de maiores 

elementos de prova. Ademais, o contrato social da BRASIL VITÓRIA EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA (ff. 76/78) lhe outorga poderes de administração (cláusula sétima). Sendo 

ambas as pessoas jurídicas BRASIL VITÓRIA representadas pelas mesmas pessoas, além do fato 

de que o nome quase idêntico contribuiu para gerar confusão no procedimento, entendo que 

elas e os sócios também devem ser responsabilizados, tendo em conta o disposto no art. 3º da 

Lei 8.429/92, in verbis: 

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 

agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie 

sob qualquer forma direta ou indireta. 

Também está comprovado o dano ao erário municipal. Pelos bens adquiridos por meio da 

malsinada licitação foi paga a quantia de R$ 52.004,31 (f. 98). Orçamento dos mesmos 

produtos realizado junto a um comerciante local no inquérito civil totalizou R$ 34.693,80 (f. 

154), o que leva à conclusão de que o montante do prejuízo ao erário corresponde à quantia 

de R$ 17.310,51. O argumento invocado de que tal orçamento não pode ser levado em 

consideração, por ter sido lavrado por empresário em situação de irregularidade fiscal, não 

merece prosperar, já que, além de todas as suspeitas já apontadas na realização do 

procedimento, os documentos de ff. 114/115, 121 e 493/497 demonstram que outras compras 

de materiais semelhantes foram feitas na mesma época pelo SAAE, em valores bem inferiores. 

A conduta de ALOÍSIO e RÔMULO se enquadra no art. 10, incisos V e XII da Lei 8.429/92, in 

verbis: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 

lei, e notadamente: 

(...) 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 

ao de mercado; 

(...) 

 XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 



A conduta dos demais réus se amolda à descrição do art. 9º, XI, da Lei 8.429/92, in verbis: 

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 

função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 

(...) 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

O dolo das condutas também é notório, sendo que por tudo que já fora exposto e pelas 

circunstâncias em que foi conduzida a licitação, houve a vontade livre e deliberada de frustrar 

a concorrência do procedimento licitatório, atribuindo benefício indevido à vencedora da 

licitação em prejuízo dos cofres públicos.  

Configurada a incidência dos réus nas condutas previstas nos artigo 9º e 10 da Lei 8.429/92, na 

forma já explicitada, passo à fixação das sanções aplicáveis, elencadas no artigo 12, da referida 

lei. Na dosimetria, deve o juiz se guiar pelo Princípio da Proporcionalidade , levando em conta 

a extensão do dano causado e o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

Sem proveito econômico ou prejuízo ao erário de monta considerável, bem como não sendo o 

caso de conduta ímproba praticada de forma reiterada, não entendo pela aplicação cumulativa 

de todas as sanções previstas em lei, fixando as penalidades aplicáveis da forma a seguir 

detalhada. 

Devem os réus ser condenados solidariamente a ressarcir, à Fazenda Pública do Município de 

Bom Sucesso, a quantia de R$ 17.310,51, a ser atualizada a partir da data do desembolso da 

quantia pelo SAAE e pelo índice da CGJ, com juros legais. 

Quanto aos réus ALOÍSIO ROQUIM e RÔMULO DE CARVALHO, devem pagar, solidariamente, 

uma multa civil de valor equivalente ao dano ao erário, devidamente atualizado. 

Quanto aos réus BRUNO, VALÉRIA e às duas empresas BRASIL VITÓRIA, devem pagar, 

solidariamente, outra multa civil de valor equivalente ao acréscimo patrimonial, devidamente 

atualizado, bem como ser proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de 10 anos.  

Dessa forma, merece prosperar a pretensão do Ministério Público. 

 

III ς DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para condenar: 



 os réus ALOÍSIO ROQUIM e RÔMULO DE CARVALHO MONTEIRO, pela prática do ato de 

improbidade administrativa tipificado no art. 10, V e XII, da Lei n. 8.429/92, como incursos nas 

penas do art. 12, II, do mesmo diploma, a seguir elencadas: 

a) ressarcimento integral do dano no importe de R$ 17.310,51 (dezessete mil trezentos e 

dez reais e cinquenta e um centavos), a ser atualizado a partir da data do desembolso pelo 

SAAE e pelo índice da CGJ, com juros legais a partir da citação; 

b) pagamento de uma multa civil equivalente ao valor do prejuízo causado ao erário 

público, devida de forma solidária entre estes. 

 os réus BRUNO VERDOLIN DE ABREU, VALÉRIA JARDIM VERDOLIN DE ABREU, BRASIL 

VITÓRIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e BRASIL VITÓRIA CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA, pela prática do ato de improbidade administrativa tipificado no art. 9º, 

XI, da Lei n. 8.429/92, como incursos nas penas do art. 12, I, do mesmo diploma, a seguir 

elencadas: 

a) ressarcimento integral do dano no importe de R$ 17.310,51 (dezessete mil trezentos e 

dez reais e cinquenta e um centavos), a ser atualizado a partir da data do desembolso pelo 

SAAE e pelo índice da CGJ, com juros legais a partir da citação; 

b) pagamento de uma multa civil equivalente ao valor do prejuízo causado ao erário 

público, devida de forma solidária entre estes. 

c) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos.  

Os valores objeto de condenação serão atualizados pelos índices da tabela da Corregedoria do 

TJMG, enquanto os juros legais observarão as regras do art. 406 do Código Civil em 

combinação com o art. 161 do Código Tributário Nacional. 

Custas processuais pelos réus. Sem condenação em honorários, incabível na espécie. 

Com o trânsito em julgado, proceda-se à inclusão dos réus no Cadastro Nacional de 

Condenados por ato de Improbidade Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça, nos 

termos de sua Resolução 44/2007. 

 

P.R.I. 

 

Bom Sucesso/MG, 29 de novembro de 2013. 

 

Bruno Miranda Camêlo 

Juiz de Direito Substituto 
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SENTENÇA 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Promotor de Justiça que oficia 

em defesa do Patrimônio Público, ajuíza Ação Civil Indenizatória por Atos de Improbidade 

Administrativa em face de RAYMUNDO TARCÍSIO DELGADO, qualificado, então Prefeito de Juiz 

de Fora (ano de 2002), visando a declaração de nulidade e improbidade administrativa de 

todos os atos concernentes à utilização da logomarca - άW¦L½ 59 Chw! /hb{¢w¦Lb5h ¦a! 

±L5! a9[IhwΩ ς , instituída pela Administração Municipal, com a consequente condenação do 

Réu a ressarcir os cofres do Município, com o seu patrimônio pessoal, todos os prejuízos 

decorrentes dos mesmos. 

Afirma o Autor que houve afronta ao disposto no art. 37 e seus parágrafos da Constituição da 

República bem como do art. 1º da Lei MunicƛǇŀƭ ƴȏ упсоκфпΣ ǉǳŜ ǇǊŜǾş ǉǳŜ άŀ ǇǳōƭƛŎƛŘŀŘŜ Řƻǎ 

atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais utilizará a 

ǎƛƳōƻƭƻƎƛŀ ƻŦƛŎƛŀƭ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻέ ǎŜƴŘƻ άǾŜŘŀŘŀ ŀ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŀǊǘƛŦƝŎƛƻǎ ǉǳŜ ǎƛǊǾŀƳ ǇŀǊŀ 

personificar a administração, ainda que veladamente, de modo especial, cores, símbolos ou 

imagens que criem identidade institucional particular, com exceção dos toldos existentes no 

9ǎǘłŘƛƻ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ǳǘƛƭƛȊłǾŜƛǎέ όǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻύΦ 

O símbolo atacado pelo Autor é o que se visualiza às fls. 11 da inicial, ao lado do brasão oficial 

Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ !ŦƛǊƳŀ ƻ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ tǵōƭƛŎƻ ǉǳŜ ǘŀƭ ƭƻƎƻǘƛǇƻ ŦŀȊ ǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ŀ ƭŜǘǊŀ ά¢έΣ ŘŜ 

TARCÍSIO, de modo a personificar, ainda que veladamente, a Administração Municipal. 

Que na Administração anterior, sendo prefeito também o ora réu, foi o mesmo condenado em 

ŀœńƻ ƛŘşƴǘƛŎŀ ŀ Ŝǎǘŀ ǇŜƭŀ ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ Řƻ ǎƭƻƎŀƴ άW¦L½ 59 Chw! - мрл !bh{έ Ŝ άW¦L½ 59 Chw! ς 

/!5! 5L! ¦a! /L5!59 a9[IhwέΦ 



Que, enfim, foram desrespeitados os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade 

que regem a administração pública. Que a conduta é ímproba, causando prejuízo ao erário 

público, diante do que dispõe a Lei 8.429/92, ensejando reparação. Que o símbolo oficial do 

Município está definido na Lei Municipal 3231/1969 ς o brasão do Município ς o único cujo 

uso é autorizado. 

Pleiteou o Autor, liminarmente, a suspensão do uso do slogan e símbolo atacados, com sua 

retirada e substituição pelo brasão oficial, e, no mérito, a declaração de nulidade e 

improbidade de todos os atos administrativos praticados em desrespeito à legislação 

supracitada. E ainda, a condenação do réu a ressarcir os cofres públicos no valor 

correspondente ao custo total despendido com a produção de toda publicidade contrária ao 

disposto nas legislações mencionadas bem como a condenação na perda da função pública, se 

o réu ainda a estiver exercendo por ocasião da sentença. 

Liminar deferida às fls. 90, determinando a retirada de toda a publicidade irregular sob pena 

de multa arbitrada em cinqüenta mil reais. 

Contestação apresentada às fls.102/115, argüindo-se, preliminarmente, a nulidade da citação 

e seus efeitos, em virtude da não observação do rito previsto no art.17, parágrafos 7º, 8º e 9º 

da Lei 8429/92 visto que não foi o réu notificado previamente para oferecer manifestação por 

escrito, para posterior recebimento da inicial pelo Juízo e posterior citação. Ainda em 

preliminar, o litisconsórcio passivo necessário do Município, não intimado para integrar a lide. 

 No mérito, afirma o Réu que é lícita aos órgãos de governo a utilização de símbolos, frases ou 

imagens conforme previsão contida no art. 40 da Lei Eleitoral (9504/97). Que a marca atacada 

em momento algum representa promoção pessoal do Réu, mas tão somente a divulgação do 

Município de Juiz de Fora com base nos princípios da Reforma Administrativa proposta pelo 

então prefeito Tarcísio Delgado. Finalmente, que a via eleita foi imprópria, sendo cabível a 

ação popular. 

Réplica fls. 145/153, acompanhada de documentos até fls. 161. 

Nova manifestação do Réu, fls.164/165, anexando documentos de fls. 166/177 que aludem à 

criação de logomarca pelo Governo Federal. 

Manifestação do autor fls. 177v. 

O réu especificou provas às fls.179 e o Autor, fls. 183. 

Embargos de declaração, fls. 180/181, quanto à desconformidade do rito processual, 

indeferido às fls. 182 pelo então Juiz Titular. 

Instado a justificar a necessidade de prova pericial, o Requerido pugnou pela prova pericial 

técnica de psicologia, para comprovar que não há mensagem subliminar, como afirma o 

Ministério PǵōƭƛŎƻΣ ŜƳ ŀƭǳǎńƻ Ł ƭŜǘǊŀ ά¢έ ŘŜ ¢!w/N{LhΣ ŦƭǎΦмфмκмфнΦ 

Inaugurando o segundo volume, fls. 227/228, vem a decisão do agravo de instrumento, dando 

ǇǊƻǾƛƳŜƴǘƻ ŀƻ ǊŜŎǳǊǎƻ Ŝ άǊŜŦƻǊƳŀƴŘƻ ŀ ŘŜŎƛǎńƻ ŘŜ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƎǊŀǳΣ ŀƴǳƭŀƴŘƻ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀ 



partir de fls. 90 para que o feito tenha prosseguimento na forma prevista no art. 17 da Lei 

уΦпнфέΦ 

Novo despacho inicial fls. 217. 

Devidamente notificado, o Réu apresentou manifestação prévia às fls. 222/236. Afirma que o 

que se discute nos autos é a legalidade da utilização de uma logomarca diversa do brasão 

criado por uma Lei Municipal datada de 1969 (plena ditadura militar) e tão somente isso. Que 

o parágrafo primeiro do art. 37 da Constituição da República deve ser interpretado 

racionalmente, pois não se trata de norma que proíbe peremptoriamente a utilização de 

nomes, símbolos ou imagens na publicidade institucional da Administração Pública, mas o que 

se proíbe é única e exclusivamente que esses nomes, símbolos e imagens caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, o que não aconteceu no caso 

concreto. Que o TJMG já se manifestou por diversas vezes nesse sentido, conforme 

ƧǳǊƛǎǇǊǳŘşƴŎƛŀ ǉǳŜ ŎƻƭŀŎƛƻƴŀΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƴŘƻ ƭǳƎŀǊΣ ǊŜǇǳŘƛŀ ŀ ŎƻƴŎƭǳǎńƻ άŘŜƭƛǊŀƴǘŜέ ǾŜǊƛŦƛŎŀŘŀ ƴŀ 

inicial de que a logomarca utilizada peƭŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ Řƻ wŞǳ ǎŜƧŀ ǳƳ ά¢έ ŘŜ ¢!w/N{LhΣ 

afirmada de forma tão obstinada pelo Promotor oficiante. Enfim, que só é capaz de encontrar 

tal associação quem estiver predisposto a tanto. O Réu rebate, ainda, a invocação da Lei 

Municipal 3231/1969 afirmando que a mesma nada tem a ver com a publicidade institucional 

de que trata o art. 37, parágrafo 1º da Constituição de 1988, visto que aquele dispositivo (art. 

2º da lei 3231/69) limita-se a exigir que o brasão municipal seja estampado no selo de 

autenticidade dos atos ou documentos oficiais expedidos pela Administração Pública, 

marcando o seu caráter institucional, enquanto que a logomarca possui propósito informativo, 

sendo absolutamente necessário identificar não só o órgão de onde provém a obra, serviço, 

etc., mas também a Administração que o realizou. Nessa linha de raciocínio, enfatiza o Réu, 

ŜȄƛƎƛǊ ǉǳŜ ǎŜ ǳǘƛƭƛȊŜ ǎƻƳŜƴǘŜ ƻ άōǊŀǎńƻέ ŜƳ ǘƻŘŀ ŀ ǇǳōƭƛŎƛŘŀŘŜ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ 

simplesmente impedir ou dificultar que o eleitor possa ter um efetivo controle sobre a 

Administração. E, mais, que de outro lado, a Lei Municipal nº 8463/1994 padece de 

irremissível inconstitucionalidade, não podendo ser invocada, visto que afronta direta e 

imediatamente a interpretação dada pelo TJMG ao parágrafo 1º do art. 37 da Constituição 

CŜŘŜǊŀƭ ŘŜ ǉǳŜ άŀ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ǇƻŘŜΣ ǎƛƳΣ ǳǎŀǊ ƴƻƳŜǎΣ ǎƝƳōƻƭƻǎ Ŝ ƛƳŀƎŜƴǎ ƴŀ ǇǳōƭƛŎƛŘŀŘŜ ŘŜ 

atos, programas, serviços, obras e campanhas, desde que tais nomes, símbolos ou imagens 

ƴńƻ ƛƳǇƭƛǉǳŜƳ ǇǊƻƳƻœńƻ ǇŜǎǎƻŀƭ ŘŜ ŀƭƎǳŞƳέΦ vǳŜΣ ŀƛƴŘŀΣ ƻ ŀǊǘΦ ннл da Constituição Federal 

veda qualquer restrição  ao direito de informação e à publicidade em geral, incluindo-se a 

publicidade institucional da Administração Pública. Que a Lei Federal 8429/92 ς Lei da Ação 

Civil Pública por Improbidade Administrativa  não se aplica no caso em comento simplesmente 

porque não houve desvio de qualquer centavo do dinheiro público para quem quer que seja, 

sendo absolutamente impossível enquadrar a conduta do réu em qualquer dos incisos do art. 

10 e nem no art. 11 daquela legislação. Que ainda que por hipótese fossem nulos os atos que 

estabeleceram a utilização da logomarca, não seria o caso de improbidade eis que para tanto 

deveria se comprovar que a finalidade (e não a forma) do ato foi diversa da estabelecida na lei. 

Pugnou pela extinção do processo com fundamento no art. 17, parágrafo 8º da lei 8429/92. 

Manifestação Ministerial fls. 236v. 



Recebimento da inicial conforme despacho de fls. 237/237v.,  merecendo agravo de 

instrumento pelo Réu, posteriormente convertido em retido. 

Citação do réu fls. 251. 

Contestação fls. 254/282, onde argüiu, em preliminar, a existência de coisa julgada diante do 

julgamento definitivo da ação popular cujo objeto, alega ser rigorosamente o mesmo da 

presente ς publicidade com dizeres e símbolos difeǊŜƴǘŜǎ Řƻ ά.Ǌŀǎńƻέ ƛƴǾƻŎŀŘƻ ǇŜƭƻ !ǳǘƻǊΣ 

conforme decisão prolatada nos autos do processo 1 000.00.244174-9, reproduzido às fls. 

255/260. 

 No mérito, repete as arguições da defesa prévia. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado conforme dispõe o artigo 330, I do CPC, não obstante 

se verifique que o Ministério Público requereu o depoimento pessoal do Requerido, fls. 352. 

Além de não ter sido justificada a necessidade da prova, entendo que a mesma é totalmente 

desnecessária, sendo o caso de se aplicar o disposto no art. 130 do CPC. Isto porque a questão 

é unicamente de direito, dando ensejo ao julgamento antecipado, ainda que se tenha 

determinado o saneamento do processo, o que é plenamente possível. O processo está 

maduro para sentença, tramita há quase dez anos, e entendo que trazer o Agente Político a 

uma audiência para indagar a respeito da utilização do símbolo/slogan cuja improbidade se 

discute é providência totalmente inócua. Passo, portanto, à análise das preliminares arguidas. 

A preliminar da coisa julgada mereceu deste Juízo, para sua apreciação, a determinação de fls. 

282 de apensamento dos autos da ação popular de número 0145 99 017 686-2. Conforme  

naqueles autos se verifica, nos idos de 1999, o réu, em mandato anterior, teve seu slogan 

ƛƳǇǳƎƴŀŘƻ ŜƳ WǳƝȊƻ ǎƻō ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ŀǊƎǳƳŜƴǘƻǎ όάW¦L½ 59 Chw!Σ /!5! 5L! ¦a! /L5!59 

a9[Ihwέ ς símbolo desenhado às fls. 04 do apenso). Mereceu sentença favorável, 

posteriormente cassada pelo TJMG, conforme acórdão de fls.245/251 do apenso, transitando 

em julgado em 06/02/2002, fls. 255. Não obstante, entendo não haver coisa julgada a teor do 

ǉǳŜ ŘƛǎǇƿŜ ƻ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ нȏ Řƻ ŀǊǘΦ олм Řƻ /t/Υ άǳƳŀ ŀœńƻ Ş ƛŘşƴǘƛŎŀ Ł ƻǳǘǊŀ ǉǳŀƴǘƻ ǘŜƳ ŀǎ 

ƳŜǎƳŀǎ ǇŀǊǘŜǎΣ ŀ ƳŜǎƳŀ Ŏŀǳǎŀ ŘŜ ǇŜŘƛǊ Ŝ ƻ ƳŜǎƳƻ ǇŜŘƛŘƻέΦ  ±ŜǊƛŦƛŎŀ-se que não há 

identidade de partes, posto que naquela ação popular são autores determinados cidadãos e 

aqui o Ministério Público. Também o objeto, embora semelhante, é diverso: são combatidos 

slogans de duas Administrações diferentes do mesmo Réu, semelhantes, mas não iguais.  Não 

basta, portanto, que seja a mesma a causa de pedir. Afasto, portanto, a única preliminar 

arguida após a anulação e recomeço de todo o processado. 

Passo, portanto, à análise do mérito. 

Cuida-se de decidir se houve afronta ao disposto no art. 37 e seus parágrafos da Constituição 

da República, do art. 1º da Lei Municipal nº. 8463/94 - que dispõe sobre normas para a 

publicidade de Órgãos Públicos Municipais - e da Lei Municipal nº 3231/1969 - que aprova o 

desenho do novo Brasão do Município -  quando da utilização, pela Administração Municipal 

ŎƘŜŦƛŀŘŀ ǇŜƭƻ !ǳǘƻǊΣ Řƻ ǎƝƳōƻƭƻ ǉǳŜ ǎŜ ǾƛǎǳŀƭƛȊŀ Łǎ ŦƭǎΦ мм Řŀ ƛƴƛŎƛŀƭΣ ŎƻƴƧǳƎŀŘƻ ŀƻ ǎƭƻƎŀƴ άWǳƛȊ 

ŘŜ CƻǊŀ /ƻƴǎǘǊǳƛƴŘƻ ¦Ƴŀ ±ƛŘŀ aŜƭƘƻǊέΦ 9Σ ŀƛƴŘŀΣ ǎŜ ǎŜ ǘǊŀǘŀ ŘŜ ŎƻƴŘǳǘŀ ƝƳǇǊƻōŀΣ ŎŀǳǎŀŘƻǊŀ 



prejuízo ao erário público, diante do que dispõe a Lei 8429/92 ς que dispõe sobre as sanções 

aplicáveis aos agentes públicos no caso de enriquecimento ilícito no exercício de mandato - 

ensejando reparação, como pleiteia o Ministério Público.  Manejando os instrumentos legais 

aludidos, conclui, o Promotor de Justiça a quem incumbe zelar pelo patrimônio público, que o 

então prefeito Tarcísio Delgado, velada, disfarçada e dissimuladamente, utilizou do referido 

artifício para sua promoção pessoal, mormente porque o desenho contido no símbolo utiliza a 

ƭŜǘǊŀ ά¢έΣ ŘŜ ¢ŀǊŎƝǎƛƻΣ ŜǎǘƛƭƛȊŀŘŀƳŜƴǘŜΦ 

Primeiramente é preciso salientar que o processo tramita há quase uma década, chegou a ser 

totalmente anulado pelo TJMG em virtude da não observância, pelo MM Juiz antecessor, da 

forma prevista no art. 17 da Lei 8429/92 e, concluso para esta Magistrada em 28/09/2009, 

fls.355, incluído na META 2 do CNJ, somente está podendo ser sentenciado em virtude da 

recente divisão do acervo de mais de cinquenta mil processos desta Vara, conforme Resolução 

da Corte Superior que criou a 1ª e a 2ª Varas de Reg. Pub., Fazenda e Autarquias Municipais, 

Falências e Recuperação Judicial. 

Pois bem. Não obstante ter afastado a preliminar de coisa julgada, pela fundamentação supra, 

entendo salutar trazer à colação o julgado que a ensejou, proferido pela 4ª Câmara Cível do 

TJMG e tendo como Relator o eminente Desembargador Hyparco Immesi, em outubro de 

2003, quando figurava como réu o então prefeito Tarcísio Delgado, em sua primeira 

Administração Municipal: 

________________________________________ 

Número do processo: 1.0000.00.244174-9/000(1)    Numeração Única:    2441749-

61.2000.8.13.0000 

Relator:     HYPARCO IMMESI 

Relator do Acórdão:     HYPARCO IMMESI 

Data do Julgamento:     09/10/2003 

Data da Publicação:     06/11/2003 

Inteiro Teor:       

EMENTA: AÇÃO POPULAR - SIMBOLOGIA EVOCADORA E COMEMORATIVA DE DATA 

IMPORTANTE E SIMBOLOGIA ENALTECEDORA DE CIDADE - SUA UTILIZAÇÃO POR PREFEITO - 

PROMOÇÃO PESSOAL - SUA NÃO CONFIGURAÇÃO - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO - 

INOPORTUNIDADE. - 1) Não constitui publicidade irregular, nem representa emprego indevido 

de verba pública, o uso, por Prefeito, de simbologia evocadora e comemorativa de data 

importante de seu Município, como, "exempli gratia", o seu sesquicentenário. Também não 

caracteriza publicidade irregular o uso de símbolos enaltecedores da própria cidade. 2) 

Símbolos, nomes ou imagens utilizados por administrador público na publicidade de atos, 

programas, obras, serviços ou campanhas, só caracterizam violação do art. 31, §1º, da Lei 

Fundamental da República, quando evidenciadores de promoção pessoal. 3) Não demonstrada 



"salienter tantum" a ilegalidade dos atos administrativos impugnados e sua lesividade ao 

erário público, inviável é a condenação ao ressarcimento. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0000.00.244174-9/000 - COMARCA DE JUIZ DE FORA - APELANTE(S): 

RAYMUNDO TARCÍSIO DELGADO, PREFEITO MUN. JUIZ DE FORA - APELADO(S): JOSÉ LUIZ DE 

OLIVEIRA E OUTROS - RELATOR: EXMO. SR. DES. HYPARCO IMMESI 

ACÓRDÃO 

Vistos etc., acorda, em Turma, a QUARTA CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos julgamentos 

e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2003. 

DES. HYPARCO IMMESI - Relator>>> 

06/03/2003 

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

ADIADO 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0000.00.244174-9/000 - COMARCA DE JUIZ DE FORA - APELANTE(S): 

RAYMUNDO TARCÍSIO DELGADO, PREFEITO MUN. JUIZ DE FORA - APELADO(S): JOSÉ LUIZ DE 

OLIVEIRA E OUTROS - RELATOR: EXMO. SR. DES. HYPARCO IMMESI 

Proferiu sustentação oral, pelo apelado, o Dr. Raimundo Cândido Júnior. 

O SR. DES. HYPARCO IMMESI: 

Sr. Presidente. 

Levando em conta as colocações postas na tribuna pelo ilustre advogado Raimundo Cândido 

Júnior, vou retirar de pauta para repensar acerca da questão. 

SÚMULA: RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. 

>>> 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Proferiu sustentação oral, pelo Apelante, o Dr. Raimundo Cândido Júnior. 

O SR. DES. HYPARCO IMMESI: 

Ouvi, com atenção, as palavras proferidas da Tribuna pelo experiente advogado Dr. Raimundo 

Cândido Júnior e acredito que respostas a todas as suas colocações existam em meu voto. 



Quero salientar que estes autos haviam sido colocados em pauta anteriormente, todavia, os 

retirei para exame mais apurado acerca da espécie sub judice. 

VOTO 

Foi a apelação interposta em ação popular ajuizada por José Luiz de Oliveira e outros contra o 

ex-Prefeito Raymundo Tarcísio Delgado e outros, com vistas à suspensão do uso do símbolo 

adotado pela atual Administração e do slogan "Cada dia uma cidade melhor" bem como do 

símbolo e o slogan "Juiz de Fora 150 anos" e/ou slogan "Administração 2000", além da retirada 

e substituição destes pelo símbolo oficial, declarada a nulidade de todos os atos 

administrativos praticados em desrespeito e desconformidade com o preceito do art. 37, §1º, 

da Constituição Federal, e o art. 1º, parágrafo único, da Lei Municipal 8.463/94. 

A r. sentença de ff. 183 usque 188, da lavra do dinâmico Magistrado Dr. Maurício Goyatá 

Lopes, excluiu da lide o Município de Juiz de Fora e o Sr. Geraldo Magela de Sales, e julgou 

procedente o pedido, para "...condenar o réu Raymundo Tarcísio Delgado ao pagamento de 

valores a serem apurados em execução de sentença, e que deverão retornar aos cofres 

públicos do Município de Juiz de Fora..." (f. 188). 

Irresignado, apela Raymundo Tarcísio Delgado (ff. 190/197), aos seguintes argumentos: a) que 

"...alegaram os recorridos que a Administração do Município de Juiz de Fora (...) utilizou-se de 

símbolos não oficiais na publicidade de seus atos, programas, obras, serviços e campanhas 

públicas, estando, em tese, descumprindo o que preceitua ao art. 37, parágrafo primeiro, da 

Constituição Federal" (f. 192); b) que, "...à época da propositura da ação (...), qual seja, a 

virada de 1999 para 2000 (...), o Município de Juiz de Fora, através do Recorrente, destacou 

em algumas de suas promoções a expressão "Administração 2000", não com a finalidade de 

enaltecer a administração do Chefe do Executivo (...) e sim buscando destacar o momento 

peculiar..." (f. 192); c) que "...é inquestionável que caiba ao Chefe do Executivo enaltecer sua 

cidade, divulgando suas virtudes e dando à população uma perspectiva real e otimista, quanto 

ao desenvolvimento do Município. Outro meio para tanto não há, senão a publicidade 

impessoal, séria e comprometida com o interesse público" (f. 193); d) que, com a passagem do 

sesquicentenário da cidade, "...a atual administração agiu conforme tantas outras 

administrações municipais, que também comemoram datas marcantes de sua história ..." (f. 

194); e) que o brasão da cidade "...não foi de forma alguma desprezado no contexto dos atos 

ou documentos oficiais, e nem foi substituído, sendo acompanhado pelo já justificado símbolo 

comemorativo dos 150 anos da cidade..." (f. 194); f) que "...a utilização de símbolos inoficiais, 

sem ter em vista a personificação de figura do Chefe do Executivo e diante do atual contexto 

fático, não configura, de forma alguma, menosprezo a princípios éticos e de direito" (f. 195); g) 

que a conduta ".... do recorrente (...) foi idônea e capaz de atingir seus objetivos concernentes 

à satisfação do interesse público, que, diante das circunstâncias, são a valorização das 

qualidades do Município e o marco de um momento peculiar" (f. 196). 

Há contra-razões (ff. 201/203). 

A preclara Promotora de Justiça, Dra. Ana Léia Salomão e Ribeiro, (em seu parecer de ff. 

204/211), alerta que figuram como "...advogados, representando o então réu, Tarcísio 

Delgado, as pessoas do Secretário de Negócios Jurídicos da Prefeitura de Juiz de Fora, Ulisses 



Comissário Sagioro, bem como o Assessor daquela Secretaria, Wladimir de Oliveira Andrade..." 

(ff. 206/207), o que configura "...violação ao princípio da moralidade administrativa, pois não 

podem os advogados da Prefeitura, na presente ação e nas condições específicas retro-

aludidas, advogar em nome do Prefeito (...), que aqui figura como pessoa física, e não 

representando, por óbvio, a Prefeitura de Juiz de Fora..." (f. 208). A final, opina pela 

manutenção do decisum. 

O Ministério Público de 2º grau, por seu conceituado Procurador de Justiça, Dr. Renato Topan, 

recomenda o prevalecimento do r. decisório verberado (ff. 220/224) . 

É, em síntese, o relatório. Passa-se à decisão. 

Conhece-se do recurso, eis que presentes seus pressupostos de admissibilidade. 

A ação popular pressupõe que o ato a invalidar seja ilegal e que haja lesão ao patrimônio 

público. 

No caso dos autos, os apelados alegam que o Prefeito Municipal de Juiz de Fora (ora apelante) 

fez uso de verbas públicas em publicidade irregular, ao adotar, como seu, símbolo com os 

dizeres "Juiz de Fora ς Cada dia uma cidade melhor" , e os dizeres "Administração 2000", com 

o único intuito de "...personalizar sua administração (...) e identificá-la, contrariando o 

mandamento constitucional do art. 37, §1º, e a Lei Municipal 8.463/94" (f. 06). 

Dispõe o § 1º do artigo 37 da Constituição Federal: 

"a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos". 

À sua vez, o artigo 1º da Lei Municipal nº 8.463/94 (f. 36), de Juiz de Fora, preceitua: 

"a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

municipais utilizará a simbologia oficial do Município". 

No caso dos autos, não há sequer pálidos lampejos de que os símbolos noticiados nos autos se 

associam à figura do Prefeito. Se assim é, inexiste ofensa ao princípio da moralidade, porque 

não se configurou a invocada promoção pessoal, permissa venia.O acervo documental 

instrutório, - conquanto numeroso (ff. 46 usque 75 e 149/154) ς a tanto não conduz. 

Pondere-se que a reiterada utilização dos slogans "Juiz de Fora, cada dia uma Cidade Melhor" 

(ff. 46/149) e "Juiz de Fora 150 anos" (ff. 150/153) não tem o condão de evidenciar afronta à 

Lex Major e à legislação local, à mingua de conflito com os símbolos oficiais do município. Ao 

contrário, esses slogans harmonizam-se com esses símbolos. 

Os apelados alegam que a lesividade ao patrimônio público decorre da própria ilegalidade dos 

atos praticados pelo apelante, ao entendimento de que não pode o erário financiar 

propaganda do administrador público. Ora, inocorreu a pretensa lesividade, porque a 

publicidade foi regular. Seria irregular, se destinada à promoção pessoal do apelante. 



Não constitui publicidade irregular, nem representa emprego indevido de verba pública, o uso 

de símbolos enaltecedores da própria cidade, tal como "Juiz de Fora, cada dia uma Cidade 

Melhor". Também não constitui publicidade irregular, a utilização de símbolos evocadores e 

comemorativos de data importante do Município, como "Juiz de Fora 150 anos", destinada, 

pura e simplesmente, a lembrar o sesquicentenário daquela cidade... 

Pergunta-se, então: onde está a irregularidade publicitária? Onde está a malversação de verba 

pública? Onde está o prejuízo (dano) ao erário? Onde está a figura do abominável infrator? 

Pondere-se, mais, que símbolos, nomes ou imagens utilizados por administrador público na 

publicidade de atos, programas, obras, serviços ou campanhas, só caracterizam violação da 

Norma Normarum, em seu o art. 37, §1º, quando evidenciadores de promoção pessoal. 

Promoção pessoal é a que proporciona a alguém propaganda direta e clara de seu nome, não 

deixando dúvidas, quanto à sua efetiva destinação. 

Em suma, não demonstrada salienter tantum a ilegalidade dos atos administrativos 

impugnados, e não provada sua lesividade ao erário público, a ação popular ajuizada com o 

escopo ressarcitário, está fadada à improcedência em face da inviabilidade de condenação ao 

ressarcimento. 

À luz do exposto, 

dá-se provimento ao apelo, para tornar ineficaz o r. ato sentencial objurgado. 

Custas ex lege. 

O SR. DES. AUDEBERT DELAGE: 

De acordo com o Relator. 

O SR. DES. CORRÊA DE MARINS: 

De acordo com o Relator. 

SÚMULA 

 

 

Ora, faço minhas as palavras dos preclaros Desembargadores, que esvaziaram toda e qualquer 

discussão sobre o tema. Também aqui nestes autos o acervo instrutório não leva à conclusão 

de ter se encontrado qualquer indício de promoção pessoal do Agente Público, nem tampouco 

ofensa a quaisquer dos dispositivos legais municipais ou federais abordados. Quase nada há 

que se acrescentar, pois se trata de situação semelhante, em que o símbolo e o slogan 

ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ǇƻǳŎƻ ǎŜ ŘƛŦŜǊŜƴŎƛŀƳΥ ƭłΣ ά/ŀŘŀ 5ƛŀ ¦Ƴŀ /ƛŘŀŘŜ aŜƭƘƻǊέΣ ŎƻƳƻ ǎŜ Ǿş Łǎ ŦƭǎΦлп Řƻǎ 

ŀǳǘƻǎ лмпр фф лмтсус н όŀǇŜƴǎƻύ Ŝ ŀǉǳƛΣ ά/ƻƴǎǘǊǳƛƴŘƻ ¦Ƴŀ ±ƛŘŀ aŜƭƘƻǊέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŦƭǎΦмм 

destes autos. A dŜŦƛƴƛœńƻ Řƻ wŜƭŀǘƻǊ ŘŜ ǉǳŜ άtǊƻƳƻœńƻ ǇŜǎǎƻŀƭ Ş ŀ ǉǳŜ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀ ŀ ŀƭƎǳŞƳ 



propaganda direta e clara de seu nome, não deixando dúvidas, quanto à sua efetiva 

ŘŜǎǘƛƴŀœńƻέ ƴńƻ ŘŜƛȄŀ ŘǵǾƛŘŀ ŀŎŜǊŎŀ Řŀ ƛƴŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ŎƻƴŘǳǘŀ ƝƳǇǊƻōŀ Řƻ wŞǳΦ 

Quanto à afirmação exƛǎǘŜƴǘŜ ƴŜǎǘŜǎ ŀǳǘƻǎ ŘŜ ǉǳŜ ƻ ǎƝƳōƻƭƻ Řƻ ƭƻƎƻǘƛǇƻ άŞ ǎƛƳǇƭŜǎƳŜƴǘŜ ǳƳŀ 

figura estilizada da letra inicial do seu próprio nome: T, de Tarcísio... e que qualquer pessoa 

ǉǳŜ ǾƛǎǳŀƭƛȊŀ ŀ ƳŜǎƳŀ ƭƻƎƻ ǊŜŎƻƴƘŜŎŜ ƻ ¢ ŘŜ ¢ŀǊŎƝǎƛƻΦΦΦέ όŦƭǎΦ мр Řŀ ƛƴƛŎƛŀƭύΣ ǇŜƴǎƻ ǉǳŜ ƴão 

corresponde à verdade. A forma do desenho, um pouco mais verticalizada do que aquele 

utilizado na Administração anterior do Réu ς comparação que se pode fazer entre fls. 11 

destes autos e 04 do apenso ς não é uma alusão direta nem clara ao nome do então chefe do 

Executivo. A mim mais me parece um munícipe de braços abertos... aguardando uma vida 

melhor. É por este motivo que caso fosse deferida a prova pericial tal como requerida pelo Réu 

às fls. 191 ς perícia técnica de profissional da área de psicologia ou mesmo de um médico 

psiquiatra, a fim de fornecer um laudo técnico suficientemente conclusivo acerca das 

acusações imputadas pelo Parquet ς a mesma seria inócua, pois os testes de psicologia 

demonstram que a visualização de imagens aponta conclusões diferentes dependendo de 

quem as analisa, não se amoldando à espécie dos autos. 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, deixando de condená-lo nos 

ônus da sucumbência devido ao disposto no art. 18 da Lei 7.347/1985. 

 

P.R.I. 

 

Juiz de Fora, 24 de março de 2010. 

 

Ana Maria Lammoglia Jabour 

Juíza de Direito 
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SENTENÇA  

 

Vistos, etc. 

 

1.RELATÓRIO 

 

Trata sobre ação civil por atos de improbidade administrativa com pedido liminar de 

indisponibilidade de bens proposta pelo Ministério Público contra JOSÉ GARCIA DE ANDRADE, 

à época prefeito de Entre Folhas, e JOSÉ GALVINO DE ALMEIDA. 

Alegou que, com base no inquérito civil 024/2008, José Garcia como prefeito e José Galvino, 

como vice, para o mandato de 2001 a 2004; José Galvino, no início de 2003, em março, 

mudou-se para os Estados Unidos, abandonando o cargo eletivo. 

Segundo o apurado, assim, de março de 2003 a dezembro de 2004, o cargo de vice-prefeito de 

Entre Folhas, permaneceu vago; tendo, todavia, o requerido e prefeito José Garcia, continuado 

a pagar os vencimentos a José Galvino, até outubro de 2004, inclusive 13º e, por sua vez, José 

Galvino ter recebido os subsídios; tudo de forma indevida, segundo o RMP.  

Que os valores atualizados perfazem o total de R$ 58.921,69, no ajuizamento desta em 

29/07/2008. 



Enquadrando a conduta de José Galvino, vice, no art. 9° da LIA (enriquecimento ilícito) e, a de 

José Garcia, prefeito, no art. 10 da LIA (prejuízo ao erário), pediu a condenação dos mesmos 

em improbidade administrativa, com devolução dos valores ilícitos recebidos. 

Pediu a indisponibilidade de bens. 

Juntou documentos. 

Às ff. 110/111, foi indeferida a indisponibilidade, com bloqueio de bens e determinada a 

notificação dos requeridos.  

Manifesto por José Garcia às ff. 115/117, juntando documentação. 

Bloqueio às ff. 108/180. 

Manifesto Ministerial às ff. 182/183, no sentido da intimação por edital do requerido José 

Galvino, por se encontrar em lugar incerto e não sabido.  

Deferida a cota Ministerial À f. 185. 

Edital à f. 189, com certificação à f. 190. 

Nomeado o Curador ao revel por edital à f.193. 

Manifesto pelo curador à f.194, por negativa geral. 

Três veículos foram bloqueados, conforme ff. 199/201 de José Garcia. 

Fim do Vol. I. 

No Vol. II, o RMP às ff. 204/207 requereu o recebimento da presente ação.  

A ação foi recebida à f. 209, determinando a citação dos requeridos. 

Citado José Garcia à f. 216. 

À f. 217 o RMP pede a citação de José Galvino, por edital. 

Edital e certificação às ff. 219/220, com publicação à f. 222. 

Nomeada curadora especial a lide ao revel, citado por edital à f. 227. 

Esta, Defensora Pública, contesta por negativa geral à f. 227, verso. 

Impugnação pelo RMP às ff. 228/230. 

Certificado à f. 223, que o requerido José Garcia, mesmo citado, não apresentou contestação. 

Renuncia ao mandato pela procuradora de José Garcia às ff. 234. 

Intimado José Garcia para proceder a regularização de sua representação processual  à f. 238. 

O RMP especifica provas à f. 241. 



Intimado os requeridos a especificarem provas à f.246. 

Designada AIJ. 

Esta se realizou às ff. 265/266, em que foram ouvidas as testemunhas, Divino e Otoniel; tendo 

o RMP pedido vista para análise das testemunhas faltantes e José Garcia pedido Ofício à 

Câmara de Entre Folhas, solicitando informação de existência de licença sua, para que 

supostamente o vice assumisse. 

Resposta ao Ofício à f. 268, informando não ter havido licença, durante o mandato do prefeito 

José Garcia, a se permitir a convocação do vice-requerido. 

O RMP, à f.270, insiste na oitiva das três testemunhas que arrola. 

Designada AIJ em continuação. 

AIJ realizada à f. 282/284 foram ouvidas duas testemunhas do RMP. 

Nesta audiência foi esclarecido que o requerido José Galvino retornou ao Brasil, com endereço 

certo, motivo pelo qual se determinou sua citação pessoal para que o mesmo apresente seus 

memoriais finais.  

O RMP apresentou seus memoriais finais às ff.286/290, pedindo a procedência do pleito. 

José Garcia e José Galvino apresentaram seus memoriais finais, às ff. 292/298, pelo mesmo 

procurador. 

Intimado pessoalmente José Galvino à f. 303. 

Os autos vieram conclusos.  

Decido. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO 

 

Sem preliminares, vez que José Garcia, citado pessoalmente, não contestou, conforme 

certidão acima relatada e José Galvino fora citado por edital, tendo sua contestação por 

negativa geral, sendo que José Galvino veio pelo mesmo procurador de José Garcia, nas 

alegações finais de ff. 292/298, sem quaisquer preliminares. 

Apenas se manifestaram, nestas alegações, pela improcedência, dizendo não ter havido 

qualquer pagamento ou recebimento de vantagem indevida, vez que, segundo os mesmos, o 

segundo requerido, José Galvino, recebeu por todo o período, pelo simples fato de nunca ter 

renunciado ao cargo de vice-prefeito, nos termos da Lei Orgânica Municipal; e, assim, foi o 

pagamento devido, por parte do requerido prefeito.  

Nestes termos, vamos ao mérito.  



O Inquérito Civil Público, que baseia a exordial de improbidade, fundamenta faticamente e dá 

os indícios de que, durante os anos de 2001 a 2004, o requerido e prefeito José Garcia pagou, 

indevidamente, o salário de vice-prefeito ao requerido José Galvino, de março de 2003 à 

ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нллпΣ ǇŜǊƝƻŘƻ ŜƳ ǉǳŜ WƻǎŞ DŀƭǾƛƴƻ άŀōŀƴŘƻƴƻǳέ ǎŜǳ ŎŀǊƎƻ ƛƴŘƻ ǇŀǊŀ ƻǎ 9ǎǘŀŘƻǎ 

Unidos, a pretexto de fazer um curso, e por lá ficando. 

Situação esta que, infelizmente, vem se avolumando, ao ver deste Juízo, em prefeituras da 

nossa Minas Gerais.  

Como bem destacou o RMP, após a instrução do feito, em seus memoriais finais de ff. 

286/290, houve sim pagamento deliberado pelo requerido e prefeito José Garcia ao 

άŀōŀƴŘƻƴŀƴǘŜέ Ŝ ǊŜǉǳŜǊƛŘƻ ǾƛŎŜ-prefeito José Galvino, durante todo este prazo.  

A questão ventilada pelos requeridos de que, durante todo o mandato, José Garcia não se 

licenciou (conforme informação da Câmara Municipal acima), em nada afasta tais 

irregularidades. 

Até porque, se assim se procedesse, não teríamos somente a falta e ausência do vice-prefeito, 

mas uma prefeitura totalmente acéfala; pois aí teríamos um município governado sem prefeito 

e sem vice-prefeito. 

Certo, também, que, mesmo sem assumir o cargo de prefeito, o vice-prefeito, durante todo o 

prazo acima discriminado, continuou a receber dos cofres públicos. 

Da prática de ato de improbidade pelo requerido e então prefeito José Garcia; 

O pagamento dos vencimentos do vice-prefeito, ŘǳǊŀƴǘŜ ƻ άǎǳƳƛœƻέ ŀŎƛƳŀΣ Ŧƻƛ ŦŜƛǘƻΣ ŎƻƳ ǘƻǘŀƭ 

ciência do então requerido prefeito, fato que resta configurado como prática de ato de 

improbidade pelo requerido José Garcia, de prejuízo ao erário, nos termos do art. 10, incisos I 

e XII da LIA, que cito:  

ά... Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 

lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de 

pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

(...) 

XII - ǇŜǊƳƛǘƛǊΣ ŦŀŎƛƭƛǘŀǊ ƻǳ ŎƻƴŎƻǊǊŜǊ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ǘŜǊŎŜƛǊƻ ǎŜ ŜƴǊƛǉǳŜœŀ ƛƭƛŎƛǘŀƳŜƴǘŜΦΦΦέ 

O agir do requerido José Garcia foi doloso, conforme o apurado, nos autos do inquérito civil e 

da testemunha, compromissada, ouvida na assentada de ff. 283/284. 

Não houve qualquer agir ou prova de qualquer agir, por parte do prefeito requerido em brecar 

o pagamento deste salário a alguém que se encontrava no exterior. 



Logo, resta comprovado o ato doloso por parte do requerido prefeito, que, em sua gestão, 

com o pagamento indevido durante um prazo de ausência notória do vice-prefeito, que em 

cidade pequena como é o caso de Entre Folhas, presumisse a ciência de todos; ato este a 

causar prejuízo ao erário, nos valores acima.  

Quanto ao ato de improbidade do vice-prefeito José Galvino;  

Nos termos do apurado acima, restou configurado, tanto o abandono doloso do cargo de vice-

prefeito, quanto ao recebimento, também doloso, pelo mesmo do salário de vice-prefeito em 

relação ao cargo abandonado, durante o período de março de 2003 a outubro de 2004, a gerar 

o enriquecimento ilícito, qualificado como ato de improbidade, previsto do art. 9°, XI da LIA, 

que cito: 

άΦΦΦ!ǊǘΦ фϲ /ƻƴǎǘƛǘǳƛ ŀǘƻ ŘŜ ƛƳǇǊƻōƛŘŀŘŜ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀǘƛǾŀ ƛƳǇƻǊǘŀƴŘƻ ŜƴǊƛǉǳŜŎƛƳŜƴǘƻ ƛƭƝŎƛǘƻ 

auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e 

notadamente: 

(...) 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜǎ Řƻ ŀŎŜǊǾƻ ǇŀǘǊƛƳƻƴƛŀƭ Řŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎ ƴƻ ŀǊǘΦ мϲ ŘŜǎǘŀ ƭŜƛΤΦΦΦέ 

Em nenhum momento, o requerido demonstrou qualquer arrependimento ou mesmo 

tentativa de brecar o recebimento deste dinheiro público, para o qual não só, não trabalhava, 

mas, também, demonstrou total descaso com a população que o elegeu e o pagou, com o 

abandono voluntário do cargo. 

Esperava-se um pouco mais de bom senso a um homem eleito pelo povo, para tão importante 

cargo. 

Colaciono a douta jurisprudência acostada pelo RMP às ff. 289/290, de lavra do rel. Des. 

Edilson Fernandes do TJMG, que, de forma perfeita, qualifica que a percepção de subsídio de 

agente político, por longo período em que esteve fora do país, sem autorização da Câmara 

Municipal, caracteriza improbidade administrativa. 

Configurada a prática dos atos de improbidade acima, na tipificação destacada, passo a aplicar 

as penalidades cabíveis de acordo com o art. 12, incisos I e II da LIA, que cito:  

άΦΦΦ!ǊǘΦ мнΦ LƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řŀǎ ǎŀƴœƿŜǎ ǇŜƴŀƛs, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 

ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 



incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

 II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja ǎƽŎƛƻ ƳŀƧƻǊƛǘłǊƛƻΣ ǇŜƭƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŎƛƴŎƻ ŀƴƻǎΤ ΦΦΦέ 

Em relação ao réu José Galvino, enquadrado por enriquecimento ilícito, do art. 9°, determino a 

devolução (ressarcimento integral do dano) de valor de R$ 58.921,69, corrigido desde a data 

de 29/07/2008; não há o que se falar em perda da função pública; suspendo seus direitos 

políticos pelo prazo de 8 anos e o condeno ao pagamento de multa civil de igual valor deste 

acréscimo patrimonial (valor este acima e corrigido na forma acima); e , condeno proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 

ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo de dez anos. 

!ǇƭƛŎƻ ƻ ŘƛǎǇƻǎƛǘƛǾƻ Řŀ ƭŜƛ Řŀ άŦƛŎƘŀ ƭƛƳǇŀέ ŘŜŎƭŀǊŀƴŘƻ ŀ ƛƴŜƭŜƎƛōƛƭƛŘŀŘŜ Řƻ ŎƻƴŘŜƴŀŘƻΣ ŀŎŀǎƻ 

confirmada esta sentença em segunda instância ou ainda com o trânsito em julgado, nos 

termos da LC 135/2010, alínea l, que cito: 

άΦΦΦƭύ ƻǎ ǉǳŜ ŦƻǊŜƳ ŎƻƴŘŜƴŀŘƻǎ Ł ǎǳǎǇŜƴǎńƻ Řƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǇƻƭƝǘƛŎƻǎΣ ŜƳ ŘŜŎƛǎão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀ ǇŜƴŀΤΦΦΦέ 

Em relação ao réu José Garcia; enquadrado por prejuízo ao erário do art. 10, determino a 

devolução (ressarcimento integral do dano) de valor de R$ 58.921,69, corrigido desde a data 

de 29/07/2008; não há o que se falar em perda da função pública; suspendo seus direitos 

políticos pelo prazo de 8 anos e o condeno ao pagamento de multa civil de igual valor deste 

acréscimo patrimonial (valor este acima e corrigido na forma acima); e, condeno proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 

ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo de dez anos. 

!ǇƭƛŎƻ ƻ ŘƛǎǇƻǎƛǘƛǾƻ Řŀ ƭŜƛ Řŀ άŦƛŎƘŀ ƭƛƳǇŀέΣ ŘŜŎƭŀǊŀƴŘƻ a inelegibilidade do condenado, acaso 

confirmada esta sentença em segunda instância ou ainda com o trânsito em julgado, nos 

termos da LC 135/2010, alínea l que cito: 

άΦΦΦƭύ ƻǎ ǉǳŜ ŦƻǊŜƳ ŎƻƴŘŜƴŀŘƻǎ Ł ǎǳǎǇŜƴǎńƻ Řƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǇƻƭƝǘƛŎƻǎΣ ŜƳ ŘŜŎƛǎńƻ ǘǊŀƴǎƛǘŀŘŀ Ŝm 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

ŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ Řŀ ǇŜƴŀΤΦΦΦέ 



 

3.DISPOSITIVO  

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos feitos pelo Ministério Público, na 

presente ação de improbidade, extinguindo o processo com resolução de seu mérito, nos 

termos do art. 269, I do CPC. 

Reconheço os atos de improbidade contra os requeridos acima, pela prática de 

enriquecimento ilícito, por José Galvino de Almeida e, por prejuízo ao erário, por José Garcia 

de Andrade. 

Condeno os mesmos às penas do art. 12 da LIA, na forma do constante acima, mais a aplicação 

da lei da ficha limpa, também conforme acima.  

Condeno os requeridos ao pagamento das custas.  

 

P.R.I., sendo que o RMP pessoalmente e os requeridos por seus procuradores. 

 

Intime-se também a municipalidade, também por seus procuradores. 

 

Caratinga, 29 de Agosto de 2013. 

 

José Antônio de Oliveira Cordeiro 

Juiz de Direito 
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SENTENÇA 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ajuizou AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA em face de RICARDO MENTES PINTO e VÂNIA SUELY MORAIS 

BATISTA, alegando: a) a inconstitucionalidade da Lei 10.628/02, que estabelece o foro por 

prerrogativa de função ainda que o inquérito ou a ação penal seja iniciado após a cessação do 

exercício do cargo público, além de estender tal prerrogativa às ações de improbidade; b) nos 

exercícios de 1998 e 1999, foram repassados ao FUNDEF de Pedra Azul/MG valores no 

montante de R$ 781.108,62 (setecentos e oitenta e um mil, cento e oito reais e sessenta e dois 

centavos) e R$ 1.159.670,99 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta 

reais e noventa e nove centavos); c) os recursos do FUNDEF somente podem ser utilizados na 

manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público, sendo que 60% dos recursos, 

no mínimo, devem ser aplicados na remuneração dos profissionais do magistério em efetivo 

exercício de suas funções, enquanto que no máximo 40% dos recursos podem ser aplicados 

em despesas de custeio e manutenção; d) mediante perícia contábil, constatou-se que:  

d.1) no ano de 2008: I) do valor de R$ 781.108,62 (setecentos e oitenta e um mil, cento e oito 

reais e sessenta e dois centavos) repassados para o FUNDEF, foram utilizados apenas R$ 

337.765,25 (trezentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos) com remuneração do magistério, o que representa 43,24%, sendo que o mínimo 

seria 60%; II) as despesas com custeio e manutenção foram superiores aos 40% legalmente 

permitidos, uma vez que atingiram 57,86% ou 46,61%, a depender do fato dos veículos 

mencionados na exordial terem, ou não, sido utilizados para transporte escolar; III) um total de 

R$ 58.647,30 (cinquenta e oito mil reais, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta centavos) 

relaciona-se com despesas não afetas ao fundo e R$ 77.385,08 (setenta e sete mil, trezentos e 

oitenta e cinco reais e oito centavos) referem-se a saídas não comprovadas. Tais despesas que 



somam R$ 136.032,38 (cento e trinta e seis mil, trinta e dois reais e trinta e oito centavos) são, 

portanto, irregulares;  

d.2) no ano de 2009: I) dos valores de R$ 1.159.670,92 (um milhão, cento e cinquenta e nove 

mil e seiscentos e setenta reais e noventa e dois centavos) repassados ao FUNDEF, foram 

utilizados apenas R$ 695.802,55 (seiscentos e noventa e cinco, oitocentos e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos) com remuneração de magistério, o que representa 34,81%, sendo 

que o mínimo seria 60%; II) caso se considere que os veículos mencionados na exordial foram 

utilizados para transporte escolar, as despesas com custeio e manutenção foram superiores 

aos 40% legalmente permitidos, uma vez que atingiram 43,85%; III) R$ 16.038,84 (dezesseis 

mil e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos) foram utilizados em gastos não afetos ao 

fundo, sendo que R$ 52.752,52 (cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e 

cinquenta e dois centavos) foram saídas não comprovadas, o que totaliza um total de R$ 

68.764,36 (sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos) de 

despesas irregulares. 

e) não foi apresentada ou encontrada nenhuma justificativa que sanasse as irregularidades 

apontadas; f) o valor de R$ 209.107,28 (duzentos e nove mil, cento e sete reais e oito 

centavos), considerado como despesas irregulares, deve ser ressarcido aos cofres do FUNDEF 

pelos requeridos. Caso se verifique que os veículos mencionados na exordial não se 

destinavam ao transporte escolar, tal valor sobe para R$ 463.567,21 (quatrocentos e sessenta 

e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e um centavos); f) ser competente o 

presente juízo para processar e julgar a demanda ora em análise; g) serem os atos praticados 

atos de improbidade administrativa, nos termos do artigo 10 e 11 da Lei 8.429/92. Pleiteou, 

cautelarmente, pela indisponibilidade dos bens dos requeridos e, ao final, para que haja a 

condenação dos requeridos ao ressarcimento integral da verba desviada do FUNDEF, com 

juros e correção monetária, além de serem eles condenados nas sanções a que alude o artigo 

12, II e III da Lei 8.429/92. Juntou documentos às ff. 14/2.815. 

Manifestação do primeiro requerido às ff. 2.821/2.824, aduzindo: a) preliminarmente, a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, em virtude de carência de ação, por 

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o pedido se fundamenta em parecer técnico 

contábil confeccionado pela CAEX, pertencente ao próprio núcleo do requerente, razão pela 

qual também não há interesse processual; b) no mérito, não haver prejuízo, porquanto o 

requerido atuou licitamente, tendo prestado contas devidamente, as quais foram, inclusive, 

aprovadas perante o TCE e a Câmara Municipal, o que demonstra não ter ocorrido qualquer 

ilegalidade; c) não ter sido demonstrada culpa objetiva sua.; d) não poder ser procedente uma 

ação civil pública fundada unicamente nas formalidades privadas e internas do Ministério 

Público, já que quaisquer censuras reclamam documentos periciados, típicos de 

reconhecimentos oficiais. Juntou documentos às ff. 2825/2835. 

Às ff. 2.838/2.845, o Ministério Público pugnou pela rejeição das preliminares arguidas pelo 

primeiro requerido. 

Às ff. 2.855/2.869, o segundo requerido apresentou as suas manifestações, alegando: a) ter 

sido nomeada para o cargo comissionado de Secretária Municipal de Educação, em 1.990, 

cargo este que exerceu por 10 anos; b) apesar do cargo de chefia ocupado, a administração 



contábil dos recursos do FUNDEF pertencia ao setor de contabilidade da Prefeitura Municipal, 

ficando a atuação da requerida restrita, tão somente, a área pedagógica e organizacional do 

setor educacional, sempre acompanhada pelo Conselho Municipal de Educação; c) todas as 

verbas gastas com educação eram submetidas ao setor contábil, tendo a Administração 

respeitado os percentuais indicados na lei 9.424/96, o que se comprova pela aprovação das 

contas dos exercícios de 1.998 e 1.999 pelo TCE/MG e pela Câmara Municipal de Pedra 

Azul/MG; d) ser incabível uma análise pelo Poder Judiciário de tais contas, uma vez que já 

foram aprovadas pelos órgãos competentes; e) para haver ato de improbidade administrativa, 

ser necessário uma ilegalidade da conduta, bem como consciência acerca desta ilegalidade, 

sendo que o segundo requerido não possuiu dolo ou culpa, por não ser responsável pela 

aplicação dos recursos do FUNDEF; f) não ter o Ministério Público comprovado qualquer lesão 

ao erário; g) ser ilegal a indisponibilidade de bens, por ausência de dados concretos que 

demonstrem uma situação objetiva de risco; h) haver desproporção nas sanções pleiteadas 

pelo Ministério Público. Juntou documentos às ff. 2.870/2.875. 

Às ff. 2.876 e 2.877, rejeitaram-se as preliminares arguidas e recebeu-se a inicial. 

Contestação do segundo requerido às ff. 2.891/2.905, reafirmando o exposto em sua 

manifestação. 

Contestação do primeiro requerido às ff. 2.909/2.940, aduzindo: a) preliminarmente, não 

serem os agentes políticos alcançados pela Lei 8.429/92, devendo o processo ser extinto por 

impropriedade da via eleita; b) como prejudicial de mérito, a inconstitucionalidade da Lei 

8.429/92 (lei de improbidade administrativa), por não ter respeitado o sistema bicameral; c) 

no mérito: c.1) não haver ato de improbidade administrativa, porquanto este necessita de uma 

ilegalidade da conduta, bem como consciência acerca desta ilegalidade, sendo que o primeiro 

requerido não possuiu dolo ou culpa porque, como autoridade máxima do Município, não 

possui condições físicas ou materiais de tomar conta de todos os procedimentos burocráticos 

e administrativos que se desenvolvem em sua administração, haja vista o grande volume de 

atribuições que acumula em seu mandato, além dos recursos terem sido aplicados de forma 

regular e ter ocorrido a devida aprovação, das contas prestadas, pelo CTE/MG e pela Câmara 

Municipal de Pedra Azul/MG; c.2) ser incabível uma análise pelo Poder Judiciário de tais 

contas, uma vez que já foram aprovadas pelos órgãos competentes; c.3) ser ilegal a 

indisponibilidade de bens, por ausência de dados concretos que demonstrem uma situação 

objetiva de risco; c.4) haver desproporção nas sanções pleiteadas pelo Ministério Público.  

Audiência de instrução e julgamento às ff. 2.953/2.954, ocasião em que se colheu o 

depoimento pessoal do primeiro requerido. O termo de depoimento pessoal do segundo 

requerido foi obtido por meio de carta precatória (f. 2.968)  

Alegações finais do Ministério Público às ff. 2.973/2.975, do primeiro requerido às ff. 

2.976/3.000 e do segundo requerido às ff. 3.002/3.010, tendo estes pugnado pela 

improcedência dos pedidos, conforme argumentos já citados, e aquele pleiteado pela 

procedência, nos exatos termos da exordial.  

É o relatório. Decido. 



As preliminares de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido e ausência de 

interesse processual já foram rejeitadas às ff. 2.876/2.877. 

Da preliminar de extinção do processo por inadequação da via eleita, por inaplicabilidade da 

Lei 8.429/92 aos agentes políticos:  

Não há qualquer óbice à aplicação da Lei 8.429/92 aos Prefeitos e Vice-Prefeitos, por ausência 

de previsão legal em sentido diverso, além da evidente necessidade de se resguardar, com a 

máxima efetividade, o interesse público tutelado pela Lei 8.429/92.  

Nesse sentido, o tribunal pleno do STF, no julgamento da Rcl. 2.138, consignou não ser cabível 

a aplicação da Lei 8.429/92 tão somente aos agentes políticos detentores de foro por 

prerrogativa de função nos exatos termos do artigo 102, I, "c" da Constituição da República, o 

que não é o caso dos autos. 

Ademais, em uma interpretação ainda mais restritiva, o STJ, no julgamento da Rcl 2.749, 

admitiu a aplicação da Lei 8.429/92 em relação a todos os agentes políticos, ressalvado o caso 

do artigo 85, V, da Constituição da República, ou seja, os crimes de responsabilidade 

praticados pelo Presidente da República, de competência para julgamento pelo Senado 

Federal. 

A título meramente ilustrativo da perfeita aplicabilidade da Lei 8.429/92 aos Prefeitos e Vice-

Prefeitos, colaciona-se o seguinte precedente do STJ: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

APLICAÇÃO AOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO. 1. Conforme decidido pela Corte Especial, no julgamento da Rcl 2.790/SC, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 4/3/10, a Lei 8.429/92 é aplicável aos agentes políticos 

municipais, tais como prefeitos, ex-prefeitos e vereadores. 2. Agravo não provido. (AgRg no 

AREsp 116.979/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11/04/2013, DJe 19/04/2013) 

Destarte, rejeito a preliminar invocada. 

Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e não havendo nulidades a serem 

reconhecidas de ofício, passo ao exame da prejudicial de mérito da inconstitucionalidade da 

Lei 8.429/92 (lei de improbidade administrativa), pela violação ao sistema bicameral: 

No julgamento da ADI 2182, o plenário do STF, por maioria de votos, consignou que a Lei 

8.429/92 não foi eivada de vício de constitucionalidade formal procedimental, por entender 

que a alteração promovida pela Câmara dos Deputados foi meramente formal, e não de 

conteúdo. 

As ações diretas de inconstitucionalidade são dotadas de eficácia ambivalente, o que significa 

dizer que, ao rejeitar a inconstitucionalidade da lei susa citada, o STF automaticamente 

decretou a plena compatibilidade formal procedimental dela com a Carta Magna. 



Ademais, as decisões proferidas pelo STF em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade - como é o caso da ADI - são dotadas de eficácia erga omnes e vinculante, 

devendo ser seguidas pelo presente juízo, que concorda in totum com o que foi decidido. 

Portanto, rejeito a prejudicial de mérito suscitada. 

Passo, então, ao exame do mérito, iniciando pela análise da possibilidade do Poder Judiciário 

analisar contas já aprovadas pelo TCE/MG e pela Câmara dos Deputados: 

O artigo 5º, XXXV, da Constituição da República preceitua que "a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Trata-se do Princípio da Inafastabilidade da 

Jurisdição, cláusula pétrea, nos termos do artigo 60, § 4º, IV, da Constituição da República. 

Em perfeita consonância com esse dispositivo, a norma do artigo 21, II, da Lei 8.429/92 dispõe 

que "a aplicação das sanções previstas nesta lei independe da aprovação ou rejeição das 

contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas". 

Dessa forma, a análise do caso em espécie pelo Poder Judiciário possui fundamento 

constitucional e legal, sendo plenamente possível. 

Além disso, se a própria Lei 8.429/92 é expressa em afirmar que pode haver responsabilidade 

mesmo com a aprovação das contas, não há se falar que tal aprovação resulta, por si só, em 

atuação lícita ou em ausência de prejuízo. 

Da possibilidade de uma ação civil pública ser instruída unicamente "nas formalidades privas e 

internas do Ministério Público": 

Nos termos do artigo 127 da Constituição da República, "o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis". 

Já o artigo 129, II e III, da Carta Magna dispõe serem funções institucionais do Ministério 

Público: "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia" e "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos". 

Ao ajuizar a presente demanda e instruí-la com a farta documentação às ff. 14/2.815, o 

Ministério Público objetivou exercer o seu relevante papel constitucional, com o intuito de 

assegurar princípios constitucionalmente tutelados, tais como: legalidade, moralidade e 

eficiência. 

Ademais, não obstante o pleito condenatório ser fundamentado em realização de perícia 

técnica contábil (ff. 54/59) efetuado pela CAEX, no âmbito do próprio Ministério Público, ora 

requerente, este trouxe aos autos os seguintes documentos: extratos bancários de 1998 (ff. 

67/88), extratos bancários de 1999 (ff. 89/101), registros contábeis mensais do fundo ς conta 

corrente (ff. 102/191), termo de posse e contratos administrativos (ff. 192/343), gastos com 

pessoal de atividade de docência e com pessoal de suporte pedagógico (ff. 344/1.290), gastos 

com materiais/serviços de janeiro de 1.998 a dezembro de 1.999 (ff. 1.291/2.815). 




































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































